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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

 

Atos da Presidência 

 

Portarias 

 

Designação de Juiz Eleitoral 

PORTARIA P N. 290/2016  

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 22, inciso XXIV, do 
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRESC n. 7.847, de 
12.12.2011),  

-  considerando o disposto no inciso II, § 5º, do art. 7º da Resolução 
TRESC n. 7.457, de 5.12.2005, com redação conferida pela 
Resolução TRESC n. 7.878, de 8.4.2013, que define critérios para o 
exercício da jurisdição eleitoral em primeiro grau na Circunscrição de 
Santa Catarina, em substituição ao Juiz Eleitoral titular, nos casos de 
impedimento ou suspeição; e   

-  considerando a declaração de impedimento do Juiz João Bastos 
Nazareno dos Anjos, titular da 69ª Zona Eleitoral (Campo Erê), 
revestida de caráter eminentemente processual, à luz do prescrito no 
art. 254, V, do Código de Processo Penal, RESOLVE:  

Designar o Juiz Daniel Victor Gonçalves Emendörfer, titular da 49ª 
Zona Eleitoral (São Lourenço do Oeste), para responder 
cumulativamente pelo Juízo da 69ª Zona Eleitoral (Campo Erê), 
apenas quanto à tramitação dos autos de Inquérito n. 268-
10.2016.6.24.0069, Protocolo n. 127306/2016, em face da 
declaração de impedimento do titular.  

Publique-se e cumpra-se.   

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de Santa 
Catarina, em Florianópolis, 27 de outubro de 2016.  

Desembargador Cesar Augusto Mimoso Ruiz Abreu - Presidente  

   

  

Pauta de Julgamentos 

 

Judicial 

 

Sessão do dia 16 de novembro de 2016 

RECURSO ELEITORAL Nº 73-45.2015.6.24.0009  

SIGILOSO (SEGREDO DE JUSTIÇA)  

PROTOCOLO n. 343502015  

RELATOR: JUIZ ALCIDES VETTORAZZI  

RECORRENTE: SIGILOSO (SEGREDO DE JUSTIÇA)  

ADVOGADO: ARCIDES DE DAVID - OAB: 9821/SC  

ADVOGADA: LEILA REGINA VIEIRA DE SOUZA DE DAVID - OAB: 
11347/SC  

ADVOGADA: MARISTELA INÊS RABUSKE - OAB: 9431/SC  

ADVOGADA: TÂNIA MARIA MARCOLAN - OAB: 13318/SC  

ADVOGADO: JEAN RAFAEL SPINATO - OAB: 13404/SC  

ADVOGADO: CACIANO RICARDO DE DAVID - OAB: 20767/SC  

ADVOGADO: RAFAEL FERNANDO ZANELLA - OAB: 21492/SC  

ADVOGADA: TAÍS DOS SANTOS DE BONA - OAB: 22870/SC  

ADVOGADA: ELISIANE CORRÊA D'AGOSTINI - OAB: 17315/SC  

ADVOGADA: FRANCINE MARA FACHINELLO - OAB: 32724/SC  

ADVOGADA: ALEXANDRA MOSSI - OAB: 35784/SC  

RECORRIDO: SIGILOSO (SEGREDO DE JUSTIÇA)  

   

Coordenadoria de Apoio ao Pleno.  

Florianópolis, 31 de outubro de 2016.  

  

Acórdãos e Resoluções 

 

Acórdãos 

 

Publicação n. 581-2016/CRIP 

ACÓRDÃO N. 32108  

RECURSO ELEITORAL Nº 136-36.2016.6.24.0009  

ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL - IMPUGNAÇÃO - 
ALISTAMENTO ELEITORAL - DOMICÍLIO ELEITORAL - 
TRANSFERÊNCIA - RECURSO NOS AUTOS DO(A) RIAE N. 136-
36.2016.6.24.0009 DA 9ª ZONA ELEITORAL - CONCÓRDIA 
(PRESIDENTE CASTELO BRANCO)  

RELATORA: JUÍZA ANA CRISTINA FERRO BLASI  

RECORRENTE(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO  

RECORRIDO(S): JEAN CARLO PEREIRA DAROZ; LETÍCIA 
JACOMINI COLOMBO; MOACIR IZIDORO DA SILVA; SOLANGE 
CRISTINA ZILIO; EFFERSON COLOMBO  

ADVOGADO(S): SUSANE CRISTINE BOMM PERETTI - OAB: 
17130/SC  

EMENTA:  

- RECURSO - IMPUGNAÇÃO - TRANSFERÊNCIA DE DOMICILIO 
ELEITORAL - DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DE VÍNCULOS 
PATRIMONIAIS E FAMILIARES - ELEMENTOS SUFICIENTES 
PARA ATESTAR A EXISTÊNCIA DE VÍNCULOS A JUSTIFICAR O 
PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA - PRECEDENTES - MANUTENÇÃO 
DA SENTENÇA - DESPROVIMENTO.  

DECISÃO:  

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Santa 
Catarina, à unanimidade, em conhecer do recurso e a ele negar 
provimento, nos termos do voto da Relatora, que fica fazendo parte 
integrante da decisão.  

   

ACÓRDÃO N. 32109  

RECURSO ELEITORAL Nº 75-15.2015.6.24.0009  

ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL - REPRESENTAÇÃO - 
DOAÇÃO DE RECURSOS ACIMA DO LIMITE LEGAL - PESSOA 
JURÍDICA - ELEIÇÕES - (2014) - RECURSO NOS AUTOS DO(A) 
RP N. 75-15.2015.6.24.0009 DA 9ª ZONA ELEITORAL - 
CONCÓRDIA  

RELATORA: JUÍZA ANA CRISTINA FERRO BLASI  

RECORRENTE(S): GESCHAFT PARTICIPAÇÕES E 
INVESTIMENTOS S/A  

ADVOGADO(S): ARCIDES DE DAVID - OAB: 9821/SC; LEILA 
REGINA VIEIRA DE SOUZA DE DAVID - OAB: 11347/SC; JEAN 
RAFAEL SPINATO - OAB: 13404/SC; CACIANO RICARDO DE 
DAVID - OAB: 20767/SC; RAFAEL FERNANDO ZANELLA - OAB: 
21492/SC; TAÍS DOS SANTOS DE BONA - OAB: 22870/SC; 
ELISIANE CORRÊA D'AGOSTINI - OAB: 17315/SC; FRANCINE 
MARA FACHINELLO - OAB: 32724/SC; ALEXANDRA MOSSI - 
OAB: 35784/SC; MARISTELA INÊS RABUSKE - OAB: 9431/SC; 
TÂNIA MARIA MARCOLAN - OAB: 13318/SC  

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL  

EMENTA:  

- ELEIÇÕES 2014 - RECURSO - REPRESENTAÇÃO - DOAÇÃO 
ACIMA DO LIMITE LEGAL - PESSOA JURÍDICA - ART. 81, §§ 1º E 
2º, DA LEI N. 9.504/1997.  

- PRELIMINAR DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 81 DA LEI 
N. 9.504/1997 E ALEGADA REVOGAÇÃO DO DISPOSITIVO PELA 
LEI N. 13.165/2015 - RETROAÇÃO DA LEI NOVA MAIS BENÉFICA 
- OBEDIÊNCIA AO ART. 5º, INCISO LX, DA CONSTITUIÇÃO 
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FEDERAL - REJEITADA - RESSALVA DO PONTO DE VISTA DA 
RELATORA.  

- DOAÇÃO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO EFETUADA POR PESSOA 
JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO LIMITE DE 2% 
DO FATURAMENTO BRUTO DA EMPRESA NO ANO ANTERIOR 
AO DO PLEITO PARA DOAÇÃO - EXCESSO COMPROVADO - 
APLICAÇÃO DO ART. 81 DA LEI N. 9.504/1997, VIGENTE À 
ÉPOCA DOS FATOS.  

- PENALIDADE MANTIDA - MULTA ARBITRADA NO MÍNIMO 
LEGAL - DESPROVIMENTO.  

DECISÃO:  

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Santa 
Catarina, à unanimidade, em conhecer do recurso; por maioria de 
votos - vencida a Relatora - , afastar a preliminar suscitada e, no 
mérito, à unanimidade, a ele negar provimento, nos termos do voto 
da Relatora, que fica fazendo parte integrante da decisão.  

   

ACÓRDÃO N. 32111  

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 52-96.2015.6.24.0000  

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE PARTIDO POLÍTICO - 
DE EXERCÍCIO FINANCEIRO - (2014)  

RELATOR: JUIZ DAVIDSON JAHN MELLO  

REQUERENTE(S): PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO  

ADVOGADO(S): JORGE NESTOR MARGARIDA - OAB: 3288/SC  

INTERESSADO(S): FRANCISCO CARDOSO DE CAMARGO 
FILHO, PRESIDENTE DO PARTIDO; MARCELO PRESTES 
SOARES, TESOUREIRO DO PARTIDO  

ADVOGADO(S): JORGE NESTOR MARGARIDA - OAB: 3288/SC  

EMENTA:  

- PRESTAÇÃO DE CONTAS - PARTIDO POLÍTICO - EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2014.  

- IRREGULARIDADE NA COMPROVAÇÃO DE DESPESAS 
SATISFEITAS COM RECURSOS PROVENIENTES DO FUNDO 
PARTIDÁRIO - DOCUMENTOS FISCAIS EMITIDOS SEM A 
ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA - IDENTIFICAÇÃO DA DESPESA 
(ALIMENTAÇÃO) PELO NOME DO ESTABELECIMENTO 
CONSTANTE DAS NOTAS CORRESPONDENTES - 
IRREGULARIDADE QUE CORRESPONDE A 0,07% DO VALOR 
APLICADO NO EXERCÍCIO - FALHA RELEVADA (Precedente: 
TRESC. Ac. n. 31.275, de 30.5.2016, Rei. Juiz Alcides Vettorazzi).  

- PAGAMENTOS DE DESPESAS QUE DEVERIAM TER SIDO 
VINCULADOS ÀS CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
ANTERIOR E NÃO AO EXERCÍCIO EM ANÁLISE - 
DESEMBOLSOS REGULARMENTE COMPROVADOS - 
DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DAS VERBAS UTILIZADAS 
PARA A QUITAÇÃO - IRREGULARIDADE RELEVADA (Precedente: 
TRESC. Ac. n. 31.241, de 25.4.2016, Rel. Juiz Alcides Vettorazzi).  

- AUSÊNCIA DA DEVIDA APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO 
PARTIDÁRIO (MÍNIMO DE 5%) NA CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
PROGRAMA DE PROMOÇÃO E DIFUSÃO DA PARTICIPAÇÃO 
POLÍTICA DAS MULHERES, CONSOANTE O DISPOSTO NO 
INCISO V DO ART. 44 DA LEI 9.096/1995 - IRREGULARIDADE 
QUE NÃO GERA A DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS, MAS 
SOMENTE A ANOTAÇÃO DE RESSALVA - CONSEQUÊNCIA - 
APLICAÇÃO RETROATIVA DA REDAÇÃO DADA AO § 5º DO ART. 
44 DA LEI N. 9096/1995 PELA LEI N. 13.165/2015 À PRESTAÇÃO 
DE CONTAS EM EXAME - PRECEDENTES - DETERMINAÇÃO DE 
QUE O PARTIDO TRANSFIRA, PARA CONTA ESPECÍFICA, O 
VALOR QUE DEVERIA TER SIDO APLICADO NO EXERCÍCIO EM 
EXAME EM PROGRAMAS DESSA NATUREZA, DE MODO A 
APLICÁ-LO NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE AO TRÂNSITO EM 
JULGADO DESTA DECISÃO, FICANDO VEDADA SUA 
APLICAÇÃO EM FINALIDADE DIVERSA, COM AS EXCEÇÕES 
PREVISTAS NOS §§ 5º-A E 7º  DO MESMO ARTIGO, SOB PENA 
DE ACRÉSCIMO DE 12,5% DO VALOR PREVISTO NO INCISO V 
DO ART. 44 DA MESMA LEI (Precedente: TRESC. Ac. n. 31.241, de 
25.4.2016, Rel. Juiz Alcides Vettorazzi).  

- REALIZAÇÃO DE DESPESAS COM COMBUSTÍVEIS SEM O 
CORRESPONDENTE REGISTRO DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO 
NA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL - ALEGADA UTILIZAÇÃO DE 
VEÍCULOS DE MILITANTES EM PROL DO PARTIDO - JUNTADA 
DOS CORRESPONDENTES TERMOS DE CESSÃO DE USO DE 
VEÍCULO - DECLARAÇÃO DOS CEDENTES DE QUE UTILIZARAM 
SEUS VEÍCULOS EM BENEFÍCIO DO PARTIDO - ANOTAÇÃO DE 
RESSALVA.  

- RECEBIMENTO DE RECURSOS DO FUNDO PARTIDÁRIO NO 
PERÍODO EM QUE O REPASSE ESTAVA PROIBIDO AO ÓRGÃO 
DE DIREÇÃO REGIONAL POR DECISÃO JUDICIAL 
IRRECORRÍVEL - VIOLAÇÃO À COISA JULGADA - 
IRREGULARIDADE QUE, POR SI SÓ, ENSEJA A 
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS - DEVOLUÇÃO DOS VALORES 
AO FUNDO PARTIDÁRIO - RESPONSABILIDADE DO ÓRGÃO DE 
DIREÇÃO QUE, ESTANDO IMPEDIDO DE RECEBER COTAS DO 
FUNDO PARTIDÁRIO, RECEBE RECURSOS DESSA NATUREZA 
(Precedente: TRESC. Ac. n. 30.212, de 15.10.2014, Rel. Juiz Ivorí 
Luis da Silva Scheffer) - DESAPROVAÇÃO.  

- RECEBIMENTO DE RECURSO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO 
PROVENIENTE DE FONTE VEDADA - DETENTOR DE CONDIÇÃO 
DE AUTORIDADE - IRREGULARIDADE CAPAZ DE ENSEJAR A 
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS - IRREGULARIDADE JÁ 
OBSERVADA EM OUTRO EXERCÍCIO FINANCEIRO DA MESMA 
AGREMIAÇÃO DESAPROVAÇÃO - DEVOLUÇÃO AO ERÁRIO DO 
VALOR DO RECURSO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO 
INDEVIDAMENTE RECEBIDO - PROVIDÊNCIA 
DESPROPORCIONAL AO BENEFÍCIO AUFERIDO PELO PARTIDO 
POLÍTICO - AFASTADA A DEVOLUÇÃO, EXCEPCIONALMENTE, 
NO CASO CONCRETO (Precedente: TRESC. Ac. n. 31.275, de 
30.5.2016, Rel. Juiz Alcides Vettorazzi). - AUSÊNCIA DE 
REGISTRO DE CONTRAPARTIDA, NA PRESENTE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS, DE R$ 12.468,00 EM RECURSOS ESTIMÁVEIS EM 
DINHEIRO PROVENIENTES DE PESSOA JURÍDICA (DESPESAS 
COM PRODUÇÃO DE PROGRAMAS DE RÁDIO, TELEVISÃO OU 
VÍDEO), CONSIGNADA NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
CAMPANHA DO PARTIDO RELATIVA À CAMPANHA ELEITORAL 
DE 2014 - IRREGULARIDADE QUE CORRESPONDE A 55,5% DOS 
RECURSOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO DE "OUTROS 
RECURSOS" ARRECADADOS NO EXERCÍCIO - 
DESAPROVAÇÃO.  

DECISÃO:  

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Santa 
Catarina, à unanimidade, em desaprovar a prestação de contas do 
Partido Trabalhista Brasileiro (PTB), relativas ao exercício financeiro 
de 2014, determinando a) a suspensão do repasse das cotas do 
Fundo Partidário pelo período de 1 (um) mês, a contar do trânsito em 
julgado da presente decisão ou do cumprimento de eventual sanção 
já imposta por esta Justiça Especializada, devendo dela ser 
comunicado o órgão de Direção Nacional do Partido, conforme 
previsão do art. 29 da Resolução TSE n. 21.841/2004, fazendo-se a 
anotação no SICO; b) a devolução ao Fundo Partidário, pelo 
Diretório Estadual do partido, do montante de R$ 7.000,00, que 
deverá ser devidamente atualizado; e, c) nos termos do art. 44, § 5º, 
da Lei n. 9.096/1995, a transferência da quantia de R$ 142,00 para 
conta específica, de modo a aplicá-la, dentro do exercício financeiro 
subsequente ao trânsito em julgado desta decisão, na criação e 
manutenção de programas de promoção e difusão da participação 
política das mulheres, vedada sua utilização em finalidade diversa, 
ressalvados os casos dos §§ 5º-A e 7º do referido dispositivo, sob 
pena de acréscimo de 12,5% do valor previsto no inciso V do 
"caput", nos termos do voto do Relator, que integra a decisão.  

   

Florianópolis, 31 de outubro de 2016.  

Coordenadoria de Registro e Informações Processuais  
   

  

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL  

 

Não há publicações nesta data. 

 

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL  

 

Atos do Procurador 

 

Portarias 

 

PORTARIA PRE/SC n.º 102/2016 

O Procurador Regional Eleitoral, no uso das atribuições que lhe 
confere o parágrafo único do artigo 79 da Lei Complementar n.º 75, 
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de 02 de maio de 1993 / Lei Orgânica do Ministério Público da União, 
de acordo com a Resolução n.º 001/03/PGJ/PRE, de 28/03/03, e 
com as indicações constantes da Portaria PGJ n.º 4.180/2016, 
RESOLVE:  

DESIGNAR os membros do Ministério Público abaixo indicados para 
atuarem, durante o mês de NOVEMBRO de 2016, perante as Zonas 
Eleitorais a seguir discriminadas:  

ZO
NA  

EL
EIT  

COMARCA  NOME  DAT
A  

INÍCI
O  

DAT
A  

FIM  

SITUAÇ
ÃO  

1ª  Araranguá  Marcio Gai Veiga  31/08
/15  

05/0
4/17  

Titular  

2ª  Biguaçu  Marco Antonio Schütz 
de Medeiros  

09/03
/15  

01/1
2/16  

Titular  

3ª  Blumenau  Deize Mari Oechsler  04/01
/15  

30/0
8/16  

Titular  

Deize Mari Oechsler  01/11
/16  

30/1
1/16  

Respon
dendo  

4ª  Bom Retiro  Jaisson José da Silva  11/02
/16  

23/1
2/17  

Titular  

Gilberto Assink de 

Souza  

07/11

/16  

13/1

1/16  

Respon

dendo  

5ª  Brusque  Cristiano José Gomes  21/04
/16  

27/0
9/17  

Titular  

6ª  Caçador  Fernando Rodrigues de 
Menezes Júnior  

26/01
/16  

14/0
1/18  

Titular  

7ª  Campos 
Novos  

Giancarlo Rosa Oliveira  16/03
/15  

24/1
1/16  

Titular  

Giancarlo Rosa Oliveira  25/11
/16  

30/1
1/16  

Respon
dendo  

8ª  Canoinhas  Carlos Alberto da Silva 
Galdino  

07/10
/16  

17/0
9/18  

Titular  

9ª  Concórdia  Felipe Prazeres Salum 
Müller  

30/08
/15  

30/0
6/17  

Titular  

10ª  Criciúma  Alex Sandro Teixeira da 
Cruz  

27/06
/16  

07/1
2/17  

Titular  

11ª  Curitibanos  Marcelo Francisco da 
Silva  

02/10
/15  

19/0
8/17  

Titular  

12ª  Florianópolis  Carlos Alberto Platt 
Nahas  

29/09
/16  

12/0
9/18  

Titular  

13ª  Florianópolis  Onofre José Carvalho 
Agostini  

09/09
/15  

14/0
7/17  

Titular  

14ª  Ibirama  Cristhiane Michelle 
Tambosi Fiamoncini 
Ferrari  

29/09
/15  

15/0
8/17  

Titular  

Bruno Bolognini 
Tridapalli  

01/11
/16  

30/1
1/16  

Respon
dendo  

15ª  Indaial  Caroline Cristine Eller  02/11
/15  

06/1
0/17  

Titular  

16ª  Itajaí  Marcelo Truppel 
Coutinho  

03/01
/16  

04/1
0/17  

Titular  

17ª  Jaraguá do 
Sul  

André Teixeira Milioli  05/07
/15  

08/0
4/17  

Titular  

18ª  Joaçaba  Márcia Denise Kandler 
Bittencourt Massaro  

31/05
/16  

21/0
3/18  

Titular  

19ª  Joinville  Max Zuffo  09/12
/15  

29/0
8/17  

Titular  

20ª  Laguna  Fernanda Broering 
Dutra  

04/01
/15  

30/0
1/17  

Titular  

21ª  Lages  Renee Cardoso Braga  26/07
/15  

18/0
3/17  

Titular  

22ª  Mafra  Alicio Henrique Hirt  13/04
/15  

27/0
3/17  

Titular  

23ª  Orleans  Raquel Betina Blank  05/07
/16  

01/0
7/18  

Titular  

24ª  Palhoça  Andréa Machado Speck  21/02
/16  

16/1
0/17  

Titular  

25ª  Porto União  Pablo Inglêz Sinhori  06/08
/16  

06/1
1/17  

Titular  

26ª  Rio do Sul  Eduardo Chinato 
Ribeiro  

04/01
/15  

10/1
2/16  

Titular  

27ª  São 
Francisco do 
Sul  

Luciana Schaefer 
Filomeno  

22/03
/15  

23/1
2/16  

Titular  

28ª  São Joaquim  Gilberto Assink de 
Souza  

04/02
/16  

29/0
1/18  

Titular  

29ª  São José  Andréa da Silva Duarte  27/03
/15  

04/0
9/16  

Titular  

Andréa da Silva Duarte  01/11
/16  

30/1
1/16  

Respon
dendo  

30ª  São Bento do 
Sul  

Cássio Antonio Ribas 
Gomes  

12/05
/15  

03/0
4/17  

Titular  

31ª  Tijucas  Luiz Mauro Franzoni 
Cordeiro  

19/06
/15  

04/0
5/17  

Titular  

32ª  Timbó  Eder Cristiano Viana  15/04
/16  

08/0
4/18  

Titular  

33ª  Tubarão  Sandro Ricardo Souza  01/08
/16  

31/0
7/18  

Titular  

34ª  Urussanga  Diana da Costa 
Chierighini  

20/05
/16  

03/0
4/18  

Titular  

35ª  Chapecó  Fabiano David 
Baldissarelli  

13/05
/16  

26/0
9/17  

Titular  

36ª  Videira  Joaquim Torquato Luiz  08/08
/16  

31/0
3/18  

Titular  

37ª  Capinzal  Karla Bárdio Meirelles  16/08
/16  

16/0
7/18  

Titular  

38ª  Itaiópolis  Pedro Roberto 
Decomain  

29/09
/15  

27/0
9/17  

Titular  

39ª  Ituporanga  Caroline Sartori Velloso 
Martinelli  

01/06
/15  

16/0
5/17  

Titular  

Douglas Roberto 
Martins  

01/11
/16  

30/1
1/16  

Respon
dendo  

40ª  Mondaí  Mariana Pagnan da 

Silva  

25/08

/15  

23/0

8/17  

Titular  

41ª  Palmitos  José Orlando Lara Dias  28/05
/16  

27/0
5/18  

Titular  

42ª  Turvo  Juliana Ramthun 
Frasson  

09/10
/15  

27/0
8/17  

Titular  

43ª  Xanxerê  Marcionei Mendes  31/01
/16  

29/0
1/18  

Titular  

44ª  Braço do 
Norte  

Marcela Hülse Oliveira  18/01
/16  

16/1
1/17  

Titular  

45ª  São Miguel 
do Oeste  

Cyro Luiz Guerreiro 
Júnior  

28/03
/16  

12/0
1/18  

Titular  

46ª  Taió  Leandro Garcia 
Machado  

19/02
/16  

03/0
2/18  

Titular  

47ª  Tangará  João Paulo Bianchi 
Beal  

12/09
/16  

11/0
7/18  

Titular  

48ª  Xaxim  Simão Baran Junior  11/05
/15  

30/0
4/17  

Titular  

49ª  São 
Lourenço  

do Oeste  

Eraldo Antunes  28/05
/16  

27/0
5/18  

Titular  

50ª  Dionísio 
Cerqueira  

Matheus Azevedo 
Ferreira  

24/08
/15  

22/0
8/17  

Titular  

51ª  Santa Cecília  Renata de Souza Lima  31/07
/15  

07/0
5/17  

Titular  

52ª  Anita 
Garibaldi  

Cleber Lodetti de 
Oliveira  

18/03
/16  

13/0
2/18  

Titular  

53ª  São João 
Batista  

Kariny Zanette Vitoria  04/02
/16  

04/1
1/17  

Titular  

Nilton Exterkoetter  01/11
/16  

11/1
1/16  

Respon
dendo  

54ª  Sombrio  Daniel Granzotto Nunes  30/05
/16  

29/0
4/18  

Titular  

Camila Vanzin Pavani  01/11
/16  

01/1
1/16  

Respon
dendo  

55ª  Pomerode  Rejane Gularte Queiroz 
Beilner  

09/03
/15  

07/0
3/17  

Titular  

56ª  Balneário 
Camboriú  

André Otávio Vieira de 
Mello  

07/03
/15  

18/1
1/16  

Titular  

André Otávio Vieira de 
Mello  

19/11
/16  

30/1
1/16  

Respon
dendo  

57ª  Trombudo 
Central  

Guilherme Brodbeck  09/12
/14  

08/1
2/16  

Titular  

58ª  Maravilha  Cristiane Weimer  04/05
/16  

28/0
7/17  

Titular  

59ª  Urubici  Marcela Pereira Geller  06/05
/16  

05/0
5/18  

Titular  

60ª  Guaramirim  Graziele dos Prazeres 
Cunha  

12/01
/15  

08/1
1/16  

Titular  

Graziele dos Prazeres 
Cunha  

09/11
/16  

08/1
1/18  

Titular  

61ª  Seara  Vinícius Secco Zoponi  13/06
/16  

30/0
5/18  

Titular  

Michel Eduardo 
Stechinski  

01/11
/16  

01/1
1/16  

Respon
dendo  

62ª  Imaruí  Symone Leite  24/05
/16  

23/0
5/18  

Titular  

63ª  Ponte 
Serrada  

Djônata Winter  29/06
/15  

02/0
6/17  

Titular  

64ª  Gaspar  Marcelo Sebastião 19/02 04/1 Titular  
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Netto de Campos  /16  0/17  

65ª  Itapiranga  Pedro Lucas de Vargas  14/11
/14  

12/1
1/16  

Titular  

Pedro Lucas de Vargas  13/11
/16  

12/1
1/18  

Titular  

66ª  Pinhalzinho  Alexandre Volpatto  24/02
/16  

22/0
2/18  

Titular  

Edisson de Melo 
Menezes  

08/11
/16  

08/1
1/16  

Respon
dendo  

67ª  Santo Amaro 
da Imperatriz  

Cristina Elaine Thomé  09/07
/15  

02/1
2/16  

Titular  

68ª  Balneário 
Piçarras  

Luis Felipe de Oliveira 
Czesnat  

04/07
/16  

01/0
5/18  

Titular  

69ª  Campo Erê  Joel Zanelato  09/11
/15  

18/1
0/17  

Titular  

70ª  São Carlos  Silvana do Prado 
Brouwers  

28/05
/16  

27/0
5/18  

Titular  

71ª  Abelardo Luz  Lia Nara Dalmutt  18/12
/15  

24/0
9/17  

Titular  

72ª  São José do 
Cedro  

Thiago Madoenho 
Bernardes da Silva  

12/07
/16  

13/0
1/18  

Titular  

73ª  Imbituba  Gláucio José Souza 
Alberton  

01/12
/15  

20/0
8/17  

Titular  

74ª  Rio Negrinho  Alan Rafael Warsch  01/07
/15  

07/0
5/17  

Titular  

75ª  São 
Domingos  

Leonardo Fagotti Mori  20/05
/16  

06/0
5/18  

Titular  

76ª  Joinville  Amélia Regina da Silva  01/03
/15  

20/1
1/16  

Titular  

Amélia Regina da Silva  21/11
/16  

30/1
1/16  

Respon
dendo  

77ª  Fraiburgo  José Geraldo Rossi da 
Silva Cecchini  

06/05
/16  

19/0
4/18  

Titular  

78ª  Quilombo  Ana Laura Peronio 
Omizzolo  

21/07
/15  

19/0
7/17  

Titular  

79ª  Içara  Maria Claudia Tremel 
de Faria  

09/04
/16  

09/0
3/18  

Titular  

80ª  Barra Velha  Maria Cristina Pereira 
Cavalcanti Ribeiro  

04/01
/15  

26/1
0/16  

Titular  

Maria Cristina Pereira 
Cavalcanti Ribeiro  

01/11
/16  

30/1
1/16  

Respon
dendo  

81ª  Papanduva  Bianca Andrighetti 
Coelho  

17/06
/16  

16/0
6/18  

Titular  

82ª  Anchieta  Rafael Fernandes 
Medeiros  

24/05
/16  

15/0
4/18  

Titular  

83ª  Cunha Porã  Bruna Gonçalves 
Gomes  

23/05
/16  

22/0
5/18  

Titular  

84ª  São José  Debora Wanderley 
Medeiros Santos  

03/10
/15  

02/0
9/17  

Titular  

85ª  Joaçaba  Jorge Eduardo 
Hoffmann  

30/06
/15  

23/1
2/16  

Titular  

86ª  Brusque  Susana Perin Carnaúba  04/01
/15  

09/1
0/16  

Titular  

Susana Perin Carnaúba  01/11
/16  

30/1
1/16  

Respon
dendo  

87ª  Jaraguá do 
Sul  

Aristeu Xenofontes 
Lenzi  

22/11
/15  

06/1
0/17  

Titular  

88ª  Blumenau  Gustavo Mereles Ruiz 
Diaz  

30/01
/16  

20/0
1/18  

Titular  

89ª  Blumenau  Ricardo Marcondes de 
Azevedo  

04/10
/15  

22/0
7/17  

Titular  

90ª  Concórdia  Naiana Benetti  17/03
/16  

20/0
2/18  

Titular  

Alessandro Rodrigo 
Argenta  

03/11
/16  

04/1
1/16  

Respon
dendo  

Alessandro Rodrigo 
Argenta  

25/11
/16  

25/1
1/16  

Respon
dendo  

Alessandro Rodrigo 
Argenta  

28/11
/16  

28/1
1/16  

Respon
dendo  

91ª  Itapema  Fabiano Francisco 
Medeiros  

10/10
/15  

06/0
2/17  

Titular  

92ª  Criciúma  Diego Rodrigo Pinheiro  03/05
/16  

02/1
1/17  

Titular  

93ª  Lages  Joel Rogério Furtado 
Júnior  

22/10
/15  

01/0
6/17  

Titular  

94ª  Chapecó  Miguel Luís Gnigler  27/01
/16  

17/1
1/17  

Titular  

95ª  Joinville  Cléber Augusto Hanisch  23/11
/15  

29/0
5/17  

Titular  

96ª  Joinville  Wagner Pires Kuroda  22/03
/16  

05/0
3/18  

Titular  

97ª  Itajaí  Paulo Roberto Luz 06/05 05/0 Titular  

Gottardi  /16  5/18  

98ª  Criciúma  Jadson Javel Teixeira  14/12
/15  

14/0
7/17  

Titular  

99ª  Tubarão  Janir Luiz Della Giustina  05/03
/16  

26/0
1/18  

Titular  

10
0ª  

Florianópolis  Rogério Ponzi Seligman  26/05
/16  

23/0
5/18  

Titular  

10
1ª  

Florianópolis  Fernando Linhares da 
Silva Júnior  

28/09
/16  

03/0
4/18  

Titular  

10
2ª  

Rio do Sul  Fabrício Franke da 
Silva  

01/11
/14  

07/0
8/16  

Titular  

Fabrício Franke da 
Silva  

01/11
/16  

30/1
1/16  

Respon
dendo  

10
3ª  

Balneário 
Camboriú  

Mário Vieira Júnior  01/05
/16  

26/0
2/18  

Titular  

10
4ª  

Lages  Neori Rafael Krahl  01/07
/16  

22/0
4/18  

Titular  

10
5ª  

Joinville  Sérgio Ricardo Joesting  04/01
/15  

11/0
9/16  

Titular  

Sérgio Ricardo Joesting  01/11
/16  

30/1
1/16  

Respon
dendo  

Florianópolis, 31 de outubro de 2016.  

MARCELO DA MOTA.  

Procurador Regional Eleitoral  

  

ZONAS ELEITORAIS 

 

1ª Zona Eleitoral - Araranguá 

 

Atos Judiciais 

 

Decisões/Despachos 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO 
2015AUTOS N. 44-82.2016.6.24.0001REQUERENTE: PMDB - 
MARACAJÁADVOGADO: JORGE ACIR CORDEIRO - OAB/SC 
13.106 

SENTENÇA O partido em tela apresentou prestação de contas 
anuais.Os autos foram encaminhados aos técnicos indicados pelo 
juízo eleitoral, seguindo-se parecer do Ministério Público pela 
aprovação das contas apresentadas.É o relatório.Decido.Segundo 
colhe-se do parecer elaborado pelos técnicos indicados pelo juízo 
eleitoral, a prestação de contas ofertada pelo partido não apresentou 
irregularidades ou impropriedades suscetíveis de mácula na sua 
essência.Diante do exposto, JULGO PRESTADAS E APROVADAS 
as contas do partido. Publique-se.Registre-se.Intimem-
seOportunamente, arquivem-se.Araranguá, 26 de outubro de 
2016.Gustavo Santos Mottola  

Juiz Eleitoral  

   

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO 
2015AUTOS N. 58-66.2016.6.24.0001REQUERENTE: PMDB - 
ARARANGUÁDVOGADO: RONALDO PEREIRA MARCELINO - 
OAB/SC 40.805 

SENTENÇA O partido em tela apresentou prestação de contas 
anuais.Os autos foram encaminhados aos técnicos indicados pelo 
juízo eleitoral, seguindo-se parecer do Ministério Público pela 
aprovação das contas apresentadas.É o relatório.Decido.Segundo 
colhe-se do parecer elaborado pelos técnicos indicados pelo juízo 
eleitoral, a prestação de contas ofertada pelo partido não apresentou 
irregularidades ou impropriedades suscetíveis de mácula na sua 
essência.Diante do exposto, JULGO PRESTADAS E APROVADAS 
as contas do partido. Publique-se.Registre-se.Intimem-
seOportunamente, arquivem-se.Araranguá, 26 de outubro de 
2016.Gustavo Santos Mottola  

Juiz Eleitoral  

   

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO 
2015AUTOS N. 61-21.2016.6.24.0001REQUERENTE: PDT - 
ARARANGUÁADVOGADO: LARISSA MARIA COSTA - OAB/SC 
44.952 

SENTENÇA O partido em tela apresentou prestação de contas 
anuais.Os autos foram encaminhados aos técnicos indicados pelo 
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juízo eleitoral, seguindo-se parecer do Ministério Público pela 
aprovação das contas apresentadas.É o relatório.Decido.Segundo 
colhe-se do parecer elaborado pelos técnicos indicados pelo juízo 
eleitoral, a prestação de contas ofertada pelo partido não apresentou 
irregularidades ou impropriedades suscetíveis de mácula na sua 
essência.Diante do exposto, JULGO PRESTADAS E APROVADAS 
as contas do partido. Publique-se.Registre-se.Intimem-
seOportunamente, arquivem-se.Araranguá, 26 de outubro de 
2016.Gustavo Santos Mottola  

Juiz Eleitoral  

   

 

Decisões/Despachos 

PROCESSO: 379-04.2016.6.24.0001  

Vistos etc.1. O Ministério Público ajuizou ação de investigação 
judicial eleitoral contra Alexandre Pereira, sustentando, em síntese, 
que o representado estava entregando combustível a eleitores em 
troca de voto e de apoio político, abusando desta forma do poder 
econômico (art. 22 da LC 64/90) e violando também o art. 41-A da 
Lei nº 9.504/97. Ao final, pediu a procedência da representação, com 
a cassação do registro e aplicação da pena de 
inelegibilidade.Notificado, o representado apresentou resposta, na 
qual negou a prática do fato, argumentando que há vários anos sua 
conta no posto é utilizada por diversas pessoas. Além disso, alegou 
estar sofrendo perseguição do Promotor Eleitoral. Ao final, postulou 
a rejeição da representação.Devidamente instruído o feito, as partes 
apresentaram alegações, ocasião em que fizeram análise da prova e 
reiteraram argumentos anteriores.Vieram os autos conclusos.É o 
breve relatório.  

2. Passo a fundamentar a decisão.A representação afirma que o 
representado ofereceu combustível a pessoas em troca de apoio 
político e de votarem nele. Nesse sentido, testemunharam Sérgio 
Luciano Gomes e Izaias Veloso, os quais associaram o apoio político 
essencialmente na colocação de propaganda de Alexandre em seus 
veículos.Pois bem.Conforme informações da própria prestação de 
contas do candidato, o representado mandou confeccionar 150 
adesivos perfurados (nota fiscal eletrônica 
42160805080009000173550010000029581000029662, fl. 187).E 
efetivamente houve um número expressivo de pessoas que 
colocaram no vidro de seus veículos propaganda do representado, 
fato atestado não apenas pelas testemunhas Sérgio e Izaías, mas 
também por Danilo. Danilo afirmou que, após o horário de trabalho, 
auxiliava Edson Silvano Maciel (cunhado do representado que 
possui um estabelecimento comercial especializado em colocação 
de película e que, perante o Ministério Público, afirmou ter instalado 
cerca de 90 adesivos conforme fl. 95) a instalar os adesivos nos 
carros. Disse mais, que ele instalou mais de vinte ou trinta plotagens, 
número bastante expressivo considerando que ele não era o 
principal instalador e trabalhava apenas por curto período após o 
término de seu expediente na Câmara de Vereadores. Ou seja, a 
primeira parte do relato (expressivo número de pessoas usando em 
seus veículos propaganda em favor de Alexandre) é verdadeira.Mas 
a propaganda em si não é ilegal. A irregularidade existirá apenas se 
estas pessoas receberam algum tipo de benefício para permitirem a 
colagem do adesivo em seus carros.Conforme documentos de fls. 
50/62, de 16/08/2016 até 23/09/2016 (39 dias) o representado 
gastou em combustível R$ 12.951,40, resultado de 3.120 litros de 
combustível em 143 operações de abastecimento.A documentação 
fornecida pelo posto contém uma relação dos responsáveis por estes 

abastecimentos assim organizados: 18 veículos identificados por 
placas: APO2444, GZH9226, IUG6614, MAS2205, MBL8007, 
MEX2257, MHY0226, MIH5055, MJS0221, MJW6795, MKM3589, 
MLC4163, MLK3753, NTI4602, OFK5381, O(Q)KE8951, OKH0304 e 

QKE8951; 17 veículos identificados por marca/modelo, alguns 
deles repetidos, mas em posições separadas: C3, CELTA, CLIO, 
COROLA, COROLLA, GOL, GOL, GOLF, HB20, MEGA, MEGANE, 

PALIO, PALIO, PARATI, SANDEIRO, SANDERO e VOIAGE;  12 
identificados pelo nome/apelido: ALBINO, ANDERSON, EDSON SIL, 
IRMÃO, JU, NEGA, PAI, PAULA, RENATA, SILVE AUT, 

VERMELHIN e VITOR; 01 veículo identificado como ‘Placa 1'  04 
com identificação ‘não informada', merecendo destaque que estes 
foram responsáveis por 55 abastecimentos, consumindo 1.258 litros 
de combustível. Além disso, observando-se a proximidade de vários 
abastecimentos e a quantidade de combustível de cada um deles 
(por exemplo, fl. 60), é possível concluir que se tratavam de várias 
pessoas.Ou seja, além das ‘não informadas', temos 48 identificações 

diferentes.Também chama a atenção que, das 143 operações, 81 
delas são de abastecimentos de até 14 litros (50 delas ficaram na 
faixa dos 13 litros, cujo custo fica entre R$ 50,00 e R$ 51,99).O 
representado trouxe notas fiscais de gastos com a campanha (fls. 
189/192) :DATA LITROS VALOR05/09 87,773 333,4405/09 60,172 
267,5927/09 27,083 100,1827/09 103,521 393,27TOTAL 278,549 
1.094,48  

Registro que, nas notas de campanha, há: dois abastecimentos para 
o veículo MLK3753 (cupons 402971 e 405235), dois para o veículo 
MAS2205 (cupons 405238 e 402454), um para o de placa APO2444 
(cupom 413959) e um como ‘não identificado' (cupom 415331)Além 
disso, o representado também afirmou que possui a conta há vários 
anos e que várias pessoas a utilizam, sendo que, na contestação, 
identificou alguns.Comparando-se os nomes, placas e notas 
indicadas na contestação e nas notas fiscais de fls. 189/192 com a 
relação fornecida pelo posto, eis o que se constata:  

Nome Identificação do usuário nas notas indicadas pelo 
representado Nº de Abastecimentos Nº Litros abastecidosDanilo 
Pereira Zeferino fl. 63 (MJS0221) 1 38,47Renata de Souza fl. 66 
(IUG6614), RENATA 3 40,93Vitor Moisés Cardoso fl. 70 (OFK5381), 
VITOR 3 68,24Ana Paula Anastácio fl. 76 (PAULA), fls. 81 e 88 
(OKE8951), fl. 87 (GZH9226) 4 79,08Cunhada, esposa de Albino fls. 
77, 78 e 80 (MLK3753) 3 137,39Silviane (esposa) fl. 79 (MEX2257), 
fl. 82 (MEGANE), fl. 84 (NÃO INFORMADO) 3 56,92Outros veículos 
de campanha fl. 83 (MAS2205), fl. 189 (APO2444), fl. 19 (NÃO 
IDENTIFICADO) 4 134,9Albino Rezende de Souza (tem um Nissan 
March) fl. 86 (SEM IDENT), ALBINO 4 67,24Márcia fl. 89 (NTI4602) 
1 46,59TOTAL 26 669,76  

Ou seja, aceitando-se as explicações do representado sem 
questioná-las, ele teria, em relação ao período de 16 de agosto a 23 
de setembro, permitido a identificação de 15 das 48 
placas/modelos/apelidos relacionadas e encontrado justificativa para 
menos de trinta abastecimentos (foram 143) e 669,76 litros de 
combustível (foram 3.120 litros). Note-se que no período de pré-
campanha, foram lançadas 11 operações e consumidos 712,114 
litros (destes há uma operação de 373,256 litros, que dificilmente 
ocorreu em um único abastecimento), sendo que apenas três dos 
veículos identificados pelo representado fizeram abastecimento: 
IUG6614 (13,6l), MEX2257 (45,061l) e OKE8951 (35,681l).Mas 
prossigo na análise da tese.O representado também trouxe o 
histórico de sua conta de janeiro de 2014 até setembro de 2016 (fls. 
164/175).Eis a média histórica: 2014 2015 2016Janeiro 1.234,22 
352,14 1.510,19Fevereiro 1.475,89 639,50 1.806,68Março 1.381,72 
1.063,91 1.343,73Abril 1.633,11 991,35 1.756,35Maio 1.591,05 
866,15 1.722,04Junho 2.651,16 767,01 2.406,99Julho 3.736,15 
1.016,07 2.345,24Agosto 4.966,35 1.999,99 8.993,75 (5.922,75 
gastos a partir do dia 16)Setembro 6.112,00 1.836,97 8.007,98 (R$ 
7.023,59 gastos até o dia 23)Outubro 1.828,93 1.341,16 -Como se 
percebe, nos períodos de eleição de 2014 e 2016 os gastos do 
representado cresceram de maneira muito expressiva (na deste ano 
eles mais do que triplicaram). Sabe-se que este aumento substancial 
no período eleitoral não teve como causa os gastos de campanha 
(as notas de campanha juntadas somam pouco mais de R$ 1.000,00 
em todo o período eleitoral). Também não se deveu às pessoas que 
usavam sua conta e que ele trouxe para depor (algumas, por não 
serem parentes, com explicações duvidosas para a utilização da 
conta de Alexandre), já que nenhuma delas reconheceu uma 
alteração relevante do respectivo consumo de gasolina no período 
eleitoral em relação ao anterior. A verdade é que o representado não 
apresenta explicação plausível para a discrepância, que fica também 
evidente quando se analisa e despesa do ano de 2016 com a 
exclusão dos gastos de campanha (R$ 1.094,48, sendo R$ 882,22 
relativos ao período de 16/08/2016 a 23/09/2016 e R$ 212,26 gastos 
depois deste marco):2016 (excluídos os gastos de campanha) Média 
diária de gasto com combustívelJaneiro a julho (mês a mês) Variou 
de R$ 43,34 a R$ 80,23 Janeiro a 15 de agosto (R$ 15.962,22 em 
228 dias) R$ 70,0001 a 15 de agosto (R$ 3.071,00 em 15 dias) R$ 
204,7316 de agosto a 23 de setembro (R$ 12.069,18 em 39 dias) R$ 
309,4624 a 30 de setembro (R$ 766,13 em 07 dias) R$ 109,44  

Como se vê, no começo de agosto os gastos começam a aumentar, 
atingindo seu ápice nos 39 dias do deferimento do pedido de registro 
da candidatura até a busca e apreensão (16/08 a 23/09), quando, 
excluídos os gastos de campanha, o consumo diário com 
combustível foi de R$ 309,46 (nos meses anteriores deste ano, a 
média diária variou de R$ 43,34 a R$ 80,23). E, depois da 
intervenção do Ministério Público Eleitoral, o gasto com gasolina, no 
período entre 24/09 e 30/09, cai bruscamente para R$ 109,44. Em 

resumo: O representado mandou fazer 150 adesivos perfurados e 
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considerável parte deles foi instalada em veículos; Testemunhas 
afirmaram que o expressivo número de veículos com adesivo de 
Alexandre deveu-se ao fato dos proprietários terem recebido 

combustível em troca da propaganda; De 16/08/2016 até 
23/09/2016 (39 dias) o representado gastou em combustível R$ 
12.951,40, resultado de 3.120 litros de combustível em 143 

operações de abastecimento; Nestas operações, além de diversos 
abastecimentos que não possuem usuário identificado, a 
documentação do posto identifica 48 placas/modelos/apelidos 

diferentes; O representado, com a sua defesa, incluídos os gastos 
de campanha, possibilitou a identificação de 15 das 48 
placas/modelos/apelidos relacionadas e forneceu justificativa para 
menos de trinta abastecimentos (foram 143) e 669,76 litros de 

combustível (foram 3.120 litros);  Quando há a aproximação do 
período de eleitoral, a despesa com combustível começa a aumentar 
e, no período de 16 de agosto a 23 de setembro, atinge, excluídos os 
gastos de campanha, R$ 12.069,18 (média diária de R$ 309,46), 
caindo bruscamente para R$ 109,44 imediatamente após a 

intervenção do Ministério Público Eleitoral; O representado não 
apresentou explicação verossímil para o aumento substancial do 
consumo de combustível no período eleitoral e sua brusca queda 
após a atuação do Ministério Público Eleitoral. Portanto, é possível 
sim vincular a oferta do combustível à instalação da propaganda nos 
veículos como contraprestação.E a conduta é irregular, já que, 
segundo o art. 37 § 8º, da Lei nº 9.504/97, "a veiculação de 
propaganda eleitoral em bens particulares deve ser espontânea e 
gratuita, sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de 
espaço para esta finalidade" e, um pouco depois, o art. 38, § 6º, da 
citada legislação prevê que "é vedada na campanha eleitoral a 
confecção, utilização, distribuição por comitê, candidato, ou com a 
sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, 
cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam 
proporcionar vantagem ao eleitor".Contudo, não é possível vinculá-la 
a compra de votos. Primeiro, pela falta de qualquer depoimento ou 
evidência nesse sentido. Segundo, na medida em que a entrega de 
combustível como contraprestação para a realização de propaganda 
é o que efetivamente emerge dos autos.Dispõe o art. 22 da Lei 
Complementar nº 64/90:Art. 22. Qualquer partido político, coligação, 
candidato ou Ministério Público Eleitoral poderá representar à Justiça 
Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, relatando 
fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura 
de investigação judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso 
do poder econômico ou do poder de autoridade, ou utilização 
indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício 
de candidato ou de partido político, obedecido o seguinte rito:(...)XIV 
- julgada procedente a representação, ainda que após a 
proclamação dos eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do 
representado e de quantos hajam contribuído para a prática do ato, 
cominando-lhes sanção de inelegibilidade para as eleições a se 
realizarem nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se 
verificou, além da cassação do registro ou diploma do candidato 
diretamente beneficiado pela interferência do poder econômico ou 
pelo desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de 
comunicação, determinando a remessa dos autos ao Ministério 
Público Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, se for o 
caso, e de ação penal, ordenando quaisquer outras providências que 
a espécie comportar;(...)XVI - para a configuração do ato abusivo, 
não será considerada a potencialidade de o fato alterar o resultado 
da eleição, mas apenas a gravidade das circunstâncias que o 
caracterizam.  

No caso, tamanha a importância da propaganda eleitoral que o 
candidato, para que um número maior de veículos com o adesivo de 
sua campanha circulasse pela cidade, se valeu de uma conta 
pessoal no posto Rizzotto para entregar combustível a pessoas que 
aceitassem a colocação do adesivo nos respectivos automóveis. 
Assim, o candidato, em clara violação aos arts. 37, § 8º, e 38, § 6º, 
da Lei nº 9.504/97, abusando do poder econômico, obteve uma 
maior exposição perante os eleitores, desequilibrando o pleito 
eleitoral.Portanto, as circunstâncias são graves o suficiente para 
justificarem a imposição das sanções de inelegibilidade e de 
cassação do registro.Finalmente, não obstante as afirmações feitas 
por Jonathan, não vislumbro indício de qualquer ato ilegal por parte 
do Promotor de Justiça Eleitoral (chama a atenção, por exemplo, o 
fato de Jonathan não ter feito reclamações mais contundentes ou 
específicas à sua mãe Luane Savi). Aliás, a procedência da 
representação mostra que a acusação não foi fruto de ‘perseguição' 
ou de procedimentos ilícitos, mas sim resultado de evidências 
sólidas. Portanto, não há determinação a ser feita por este juízo, 

cabendo ao interessado adotar as providências que entender 
cabíveis.  

3. Face ao exposto, julgo procedente a representação e imponho ao 
representado, pelo abuso do poder econômico, as sanções de 
cassação do registro e de inelegibilidade por 08 (oito) anos.Sem 
custas e honorários.Publique-se, registre-se e intime-se.Transitada 
em julgado a decisão, arquive-se.Araranguá, 1º de novembro de 
2016.  

GUSTAVO SANTOS MOTTOLA Juiz Eleitoral  

   

   

4ª Zona Eleitoral - Bom Retiro 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

Juízo da 004ª Zona Eleitoral - Bom Retiro/SC  

Juiz Eleitoral,e.e.: Laerte Roque Silva  

Chefe de Cartório: Cícero Fontana da Silva  

   

EDITAL N. 031/2016  

PRAZO: 3 DIAS  

O Excelentíssimo Senhor LAERTE ROQUE SILVA, Juiz Eleitoral, 
e.e. da 004ª Zona Eleitoral/SC, nos termos do art. 51 da Resolução 
TSE n. 23.463/2015,  

FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos concorrentes nas 
eleições Municipais 2016 nos municípios de Alfredo Wagner e Bom 
Retiro, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais e, no Cartório da 004ª Zona 
Eleitoral, ficando cientes que qualquer partido político, candidato ou 
coligação, o Ministério Público ou qualquer outro interessado, poderá 
impugná-las no prazo de 3 (três) dias, contados da publicação do 
edital, em petição fundamentada dirigida a este Juízo Eleitoral, 
relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias.  

DADO E PASSADO, nesta cidade de Bom Retiro, em 1º de 
novembro de 2016. Eu, Cícero Fontana da Silva, Chefe de Cartório, 
expedi e conferi o presente edital.  

Laerte Roque Silva  

Juiz Eleitoral, e.e.  

   

  

5ª Zona Eleitoral - Brusque 

 

Atos Judiciais 

 

Decisões/Despachos 

Juízo da 05ª Zona Eleitoral - Brusque/SC  

Juíza: Clarice Ana Lanzarini  

Chefe de Cartório: Carlos José Neiva Peixoto  

   

Autos: 204-95.2016.6.24.0005  

Protocolo: 114.257/2016  

Espécie: Ação de Investigação Judicial Eleitoral  

Advogado: Ricardo Luciano Schmitt Neves – OAB/SC 18.327  

Advogado: Edinei Ariel Putsch, OAB/SC 45.477  

Observação: uma vez que o relatório e a fundamentação continham 
elementos que comprometiam o sigilo ao qual está submetido o 
presente processo, a publicação se restringiu ao dispositivo.  

Assim sendo, diante da fragilidade probatória e da ausência de 
demonstração de abuso do poder político, econômico ou autoridade, 
e ainda da captação ilícita de sufrágio, e com espeque art. 487, I, do 
CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial da 
Ação de Investigação Judicial Eleitoral proposta por SIGILOSO 
contra SIGILOSO.  
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Deixo de fixar honorários advocatícios, pois incabíveis na espécie (lei 
nº 9.265/1996).  

Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

Brusque, 25 de outubro de 2016.  

Clarice Ana Lanzarini  

Juíza Eleitoral  

  

 

10ª Zona Eleitoral - Criciúma 

 

Atos Judiciais 

 

Decisões/Despachos 

DESPACHO  

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N.º 330-
33.2016.6.24.0010  

Protocolo n.º 118.640/2016  

Assunto: Ação de Investigação Judicial Eleitoral - Representação - 
Uso indevido e desvio do poder econômico e de autoridade - Art. 22 
da LC 64/90 - Condutas Vedadas - art. 73 da Lei 9.504/97 - Pedido 
de aplicação de multa - Pedido de cassação de registro - Pedido de 
cassação de diploma - Pedido de declaração de inelegibilidade  

Autor da Ação: Rivadávio Rosso, candidato ao cargo de Vereador  

Advogados: Carlos Antônio Fernandes de Oliveira - OAB: 12512/SC; 
Rogério Silveira - OAB: 37083/SC  

Investigados: Márcio Búrigo, Isabel Cristina Grijó Búrigo, Alexandre 
Colombo Neto e Acélio Casagrande  

Advogados: João Eduardo Eládio Torret Rocha - OAB: 32381/SC; 
Alexandre Dorta Canella - OAB: 16310/SC  

Data: 31/10/2016 às 14:00 horas.  

Local: Sala de Audiências do Juizado Especial Cível da Comarca de 
Criciúma  

Juíza Eleitoral: Ana Lia Moura Lisboa Carneiro  

Ministério Público Eleitoral: Alex Sandro Teixeira da Cruz  

Aberta a audiência, presentes os procuradores dos investigados, 
ausentes estes, como também investigantes e dignos defensores. 
Pela ordem, verificou-se que a publicação no diário eletrônico, 
atinente ao comando de fl. 177, ato que designo a presente 
solenidade, somente ocorreu na data de hoje, inviabilizando, 
portanto, a realização da audiência. Nessa perspectiva, designa-se o 
dia 08/11/2016 às 14hs para a coleta do depoimento das 
testemunhas faltantes. Ficam, desde logo, os procuradores 
presentes intimados, como também, testigo presentes. Nada mais.  

Ana Lia Moura Lisboa Carneiro  

Juíza Eleitoral  

 

Editais 

EDITAL   DE   CORREIÇÃO N. 45  

A Excelentíssima Senhora Doutora Ana Lia Moura Lisboa Carneiro, 
Juíza Eleitoral da 10ª ZE - Criciúma, no uso de suas atribuições,  

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem 
conhecimento que, na forma prevista na Resolução TSE n. 
21.372/2003, remarcou a data da CORREIÇÃO ORDINÁRIA nos 
documentos e procedimentos desta 10ª Zona Eleitoral - Criciúma, 
anteriormente marcada para o dia 20 de outubro, próximo passado, 
para o dia 30 de novembro do corrente ano, a partir das 14 horas.  

Nesta mesma data poderão ser apresentadas reclamações contra os 
serviços cartorários.  

E, para conhecimento de todos os interessados, expediu-se o 
presente edital, que será afixado no lugar de costume. Dado e 
passado nesta cidade de Criciúma, aos vinte e seis dias do mês de 
outubro de dois mil e dezesseis. Eu, Marcelo Maia Carraro, Chefe de 
Cartório Substituto, o digitei.  

Dra. Ana Lia Moura Lisboa Carneiro  

Juiz Eleitoral da 10ª ZE  

 

 

   

11ª Zona Eleitoral - Curitibanos 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

Juízo da 011ª Zona Eleitoral - Curitibanos-SC  

Juiz Eleitoral: Elton Vitor Zuquelo  

Chefe de Cartório: Jeferson Fanton  

   

EDITAL N. 036/2016  

Prazo: 3 dias.  

O Excelentíssimo Senhor Elton Vitor Zuquelo, Juiz da 11ª Zona 
Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, nos termos 
do art. 51 da Res. TSE n. 23.463/2015, que foram apresentadas as 
contas finais da campanha eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos 
políticos abaixo nominados, as quais estão disponíveis para consulta 
no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-
2016/divulgacao-de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes 
que qualquer partido político, candidato ou coligação, o Ministério 
Público ou qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo 
de 3 (três) dias, contados da publicação do edital, em petição 
fundamentada dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias.  

Município  Processo  Prestador de contas  

Curitibanos  410-
91.2016.6.24.0011  

João Carlos da Silva  

Curitibanos  409-
09.2016.6.24.0011  

Elio Isidoro Cucco  

Curitibanos  408-
24.2016.6.24.0011  

Romildo Rodrigues  

Curitibanos  401-
32.2016.6.24.0011  

Partido da Solidariedade  

Curitibanos  396-
10.2016.6.24.0011  

André Isidoro de Oliveira Martarello  

Curitibanos  402-
17.2016.6.24.0011  

Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro  

Curitibanos  400-
47.2016.6.24.0011  

Claudinéia Garcia França  

Curitibanos  399-
62.2016.6.24.0011  

Lucinéia Ventura Amorim  

Curitibanos  397-
92.2016.6.24.0011  

João Réus de Camargo  

Curitibanos  422-
08.2016.6.24.0011  

Edemir de Oliveira  

Curitibanos  423-
90.2016.6.24.0011  

Ivo José Mazzuco  

Curitibanos  424-
75.2016.6.24.0011  

Jonathan Mariel Pereira  

Curitibanos  425-
60.2016.6.24.0011  

Aluir de Lima  

Curitibanos  427-
30.2016.6.24.0011  

Partido Republicano Brasileiro  

Curitibanos  428-
15.2016.6.24.0011  

Partido Popular Socialista  

Curitibanos  429-
97.2016.6.24.0011  

Partido Social Cristão  

Curitibanos  430-

82.2016.6.24.0011  

Partido Progressista  

Curitibanos  416-
98.2016.6.24.0011  

Luciano de Carvalho  

Curitibanos  417-
83.2016.6.24.0011  

Arcílio Alves  

Curitibanos  418-
68.2016.6.24.0011  

Roberta Dallalba Finger  

Curitibanos  419-
53.2016.6.24.0011  

Volnei Zanon  

Curitibanos  420-
38.2016.6.24.0011  

Altamiro de Jesus Pacheco  

Curitibanos  421-
23.2016.6.24.0011  

Ivandel Alves da Silva  

Curitibanos  411.76.2016.6.24.00
11  

Adriana de Almeida  

Curitibanos  412-
61.2016.6.24.0011  

Gláucia Lúcia rissardi  

Curitibanos  413-
46.2016.6.24.0011  

Hideki Iawasaki  
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Curitibanos  414-
31.2016.6.24.0011  

Maria Teresa Adriano Ribeiro  

Curitibanos  415-
16.2016.6.24.0011  

Osni Gomes  

Curitibanos  431-
67.2016.6.24.0011  

Sidnei Furlan  

Curitibanos  444.66.2016.6.24.00
11  

Sidinez Furlan  

Curitibanos  443-
81.2016.6.24.0011  

Jair Antônio Rodrigues  

Curitibanos  442-
96.2016.6.24.0011  

Adir Maciel de Mello  

Curitibanos  441-
14.2016.6.24.0011  

Ivo José Costa  

Curitibanos  440-
29.2016.6.24.0011  

Paulo Renato Ferneda  

Curitibanos  439-
44.2016.6.24.0011  

Edite Rodrigues França Costa  

Curitibanos  438-
59.2016.6.24.0011  

Nilse Rodrigues de Veiga Loebens  

Curitibanos  437-
74.2016.6.24.0011  

Luciane Klein  

Curitibanos  436-

89.2016.6.24.0011  

Maria Lúcia de Freitas  

Curitibanos  435-
07.2016.6.24.0011  

Cleomilda de Souza Leão  

Curitibanos  434-
22.2016.6.24.0011  

Luiz Antônio Machado  

Curitibanos  433-
37.2016.6.24.0011  

Ladi Zulian  

Curitibanos  432-
52.2016.6.24.0011  

Partido dos Trabalhadores  

Curitibanos  398-
77.2016.6.24.0011  

Narcizo Krieger Ortiz  

Curitibanos  453-
28.2016.6.24.0011  

Tanner Gindri Pinheiro  

E, para conhecimento de todos os interessados, expede-se o 
presente edital, que será afixado no mural deste Cartório Eleitoral e 
publicado no DJESC. Dado e passado nesta cidade de Curitibanos, 
3 de novembro de 2016. Eu, Jeferson Fanton, Chefe de Cartório, o 
digitei e subscrevi_________.  

Elton Vitor Zuquelo  

Juiz Eleitoral  

   

  

20ª Zona Eleitoral - Laguna 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

Juízo da 020ª Zona Eleitoral - Laguna/SC  

Juiz: Paulo da Silva Filho  

Chefe de Cartório: Deborah Maria de Araújo Trajano  

   

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO N. 66/2016  

PRAZO: 3 (três) dias  

De ordem do MM. Juiz Eleitoral, Dr. Paulo da Silva Filho, em razão 
do disposto na Portaria n. 007/2016:  

FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município     Processo n.            Prestador de contas  

Laguna 298-95.2016.6.24.0020 Adilson Paulino  

Laguna 316-19.2016.6.24.0020 Waldy Sant'anna Junior  

Laguna 292-88.2016.6.24.0020 Cleosmar Fernandes  

Pescaria Brava 343-02.2016.6.24.0020 PMDB  

Pescaria Brava 337-92.2016.6.24.0020 Cristiane Luiz Pabst  

Pescaria Brava 338-77.2016.6.24.0020 Sandro Luiz de Oliveira  

Pescaria Brava 342-17.2016.6.24.0020 João Batista M de Medeiros  

Pescaria Brava 341-32.2016.6.24.0020 Vera Lucia da Rosa  

Pescaria Brava 340-47.2016.6.24.0020 José da Silva  

Pescaria Brava 344-84.2016.6.24..020 Mariane Ribeiro Cardoso  

Pescaria Brava 339-62.2016.6.24.0020 Artur da Rosa Santos  

Laguna, 31 de outubro de 2016.  

Deborah Maria de Araújo Trajano  

Chefe de Cartório.  

 

Editais 

Juízo da 020ª Zona Eleitoral - Laguna/SC  

Juiz: Paulo da Silva Filho  

Chefe de Cartório: Deborah Maria de Araújo Trajano  

   

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO N. 67/2016  

PRAZO: 3 (três) dias  

De ordem do MM. Juiz Eleitoral, Dr. Paulo da Silva Filho, em razão 
do disposto na Portaria n. 007/2016:  

FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município Processo n. Prestador de contas  

Laguna 320-56.2016.6.24.0020 Nadia Tasso Lima  

Laguna 318-86.2016.6.24.0020 Ronaldo Pacheco Bonifácio  

Laguna 289-36.2016.6.24.0020 Mauro Vargas Candemil  

Laguna 300-65.2016.6.24.0020 Antônio Cesar da S Laureano  

Laguna 295-43.2016.6.24.0020 Valdomiro Barbosa de Andrade  

Laguna 317-04.2016.6.24.0020 Karmensita Almeida da R. Cardoso  

Laguna 290-21.2016.6.24..0020 Rodrigo Luz de Moraes  

Laguna 291-06.2016.6.24.0020 Kleber Roberto Lopes Rosa  

Laguna 288-51.2016.6.24.0020 Rhoomening Souza Rodrigues  

Laguna 301-50.2016.6.24.0020 Osmar Vieira  

Laguna 319-71.2016.6.24.0020 Vilson Elias Vieira  

Laguna 314-49.2016.6.24.0020 Maria Ines Uliano  

Laguna 321-41.2016.6.24.0020 José Leffa Hendler  

Laguna 313-64.2016.6.24.0020 Ana Antônio Feuser  

Laguna 299-80.2016.6.24.0020 Peterson Crippa da Silva  

Laguna 315-34.2016.6.24.0020 José Luiz Siqueira  

Laguna 297-13.2016.6.24.0020 Patrick Mattos de Oliveira  

Laguna 296-28.2016.6.24.0020 Roberto Carlos Alves  

Laguna 312-79.2016.6.24.0020 Luiz Otavio Pereira  

Laguna 294-58.2016.6.24.0020 Thiago Alcides Duarte  

Laguna 293-73.2016.6.24.0020 Rogerio Medeiros  

Pescaria Brava 322-26.2016.6.24.0020 Clemilson de A Francisco  

Pescaria Brava 327-48.2016.6.24.0020 Salésio Martins de Souza  

Pescaria Brava 304-05.2016.6.24.0020 Gilberto Neves e Silva  

Pescaria Brava 305-87.2016.6.24.0020 Jaime Martins  

Laguna, 02 de novembro de 2016.  

Deborah Maria de Araújo Trajano  

Chefe de Cartório.   

   

21ª Zona Eleitoral - Lages 

 

Atos Judiciais 

 

Decisões/Despachos 

Ação de Investigação Judicial Eleitoral n. 357-80.2016.6.24.0021  

Autor da Ação: Coligação Unidos Pelo Povo - Painel/SC  

Advogado: Sérgio Rogério Furtado Arruda, OAB/SC 3.898  
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Réus: Flávio Antônio Neto da Silva e Antônio Marcos Cavalheiro 
Flores  

Despacho  

1. Notifique-se a Coligação Autora, para no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas juntar aos autos instrumento de mandato conferido pelo 
Partido Popular Socialista (PPS), bem como, para apresentar 
contrafé com cópias dos documentos que acompanham a peça 
inaugural em número suficiente para a citação dos réus, sob pena de 
indeferimento da inicial.  

2. Após, caso cumprida a determinação acima, notifiquem-se os réus 
através de mandado, para no prazo de 5(cinco) dias apresentarem 
defesas através de advogado, juntarem os documentos que 
entenderem necessários e apresentarem rol de testemunhas.  

Cumpra-se.  

Lages/SC, 31 de outubro de 2016  

Geraldo Corrêa Bastos  

Juiz Eleitoral da 21ª ZE/SC  

   

  

23ª Zona Eleitoral - Orleans 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

EDITAL N. 58/2016  

De ordem do Excelentíssimo Senhor Lírio Hoffmann Júnior, Juiz 
Eleitoral da 23ª Zona Eleitoral - Orleans, nos termos do art. 51 da 
Resolução TSE n. 23.463/2015, FAÇO SABER que foram 
apresentadas as contas finais da campanha eleitoral de 2016 dos 
candidatos e partidos políticos abaixo nominados, as quais estão 
disponíveis para consulta no endereço eletrônico 
http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-de-
candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação deste edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Municí
pio  

Prestador de contas  Processo  

LAURO 
MÜLLE
R  

EVERALDO FERREIRA DA SILVA  36806201662400
23  

LAURO 
MÜLLE
R  

PARTIDO DO MOVIMENTO 
DEMOCRÁTICO BRASILEIRO  

30311201662400
23  

LAURO 
MÜLLE
R  

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO  30493201662400
23  

LAURO 
MÜLLE
R  

VALDECIR MIOTELLO  35507201662400
23  

ORLEA
NS  

JOSÉ CLÁUDIO MACHADO  33346201662400
23  

ORLEA
NS  

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA 
BRASILEIRA  

37158201662400
23  

ORLEA
NS  

PARTIDO DO MOVIMENTO 
DEMOCRÁTICO BRASILEIRO  

37073201662400
23  

ORLEA
NS  

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO  36988201662400
23  

ORLEA
NS  

TANIA MARIA MARTINS RODRIGUES  34560201662400
23  

DADO E PASSADO nesta cidade de Orleans/SC, em 31 de outubro 
de 2016. Eu, Fábio Mendes dos Santos, Chefe de Cartório, expedi, 
conferi e subscrevi o presente edital.  

Fábio Mendes dos Santos  

Chefe de Cartório  da 23ª ZE  

Autorizado - Portaria  ZE 023 n. 6/2016  
 

 

Editais 

EDITAL N. 59/2016  

De ordem do Excelentíssimo Senhor Lírio Hoffmann Júnior, Juiz 
Eleitoral da 23ª Zona Eleitoral - Orleans, nos termos do art. 51 da 

Resolução TSE n. 23.463/2015, FAÇO SABER que foram 
apresentadas as contas finais da campanha eleitoral de 2016 dos 
candidatos e partidos políticos abaixo nominados, as quais estão 
disponíveis para consulta no endereço eletrônico 
http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-de-
candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação deste edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.   

Municí
pio  

Prestador de contas  Processo  

ORLEA
NS  

ANDREA FLORENTINO DA ROSA  31185201662400
23  

ORLEA
NS  

ANGELINA DE JESUS AMERICO  31355201662400
23  

ORLEA
NS  

ANTONIO MORAIS DE OLIVEIRA  31610201662400
23  

ORLEA
NS  

CLAITON CREMA CARBONE  32047201662400
23  

ORLEA
NS  

DELAIR JOSE GOMES AGOSTINHO  32132201662400
23  

ORLEA
NS  

DEMOCRATAS  28235201662400
23  

ORLEA
NS  

EDESIO JOSE MARCHIORO  32217201662400
23  

ORLEA
NS  

EDSON BAGIO  29012201662400
23  

ORLEA
NS  

FRANCIELY CRISTINY AMERICO  32484201662400
23  

ORLEA
NS  

JERUSA BAGIO PIZZOLATTI  33091201662400
23  

ORLEA
NS  

JORGIANY PIRES NIERO  33176201662400
23  

ORLEA
NS  

JOSE CARLOS LEANDRO DE OLIVEIRA  33261201662400
23  

ORLEA
NS  

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES 
e JACINTO REDIVO  

30918201662400
23  

ORLEA
NS  

PARTIDO SOCIAL CRISTÃO  28405201662400
23  

ORLEA

NS  

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO  28150201662400

23  

ORLEA
NS  

PEDRO ALEXANDRE  29619201662400
23  

ORLEA
NS  

ROMILDO ATAIDE  34390201662400
23  

ORLEA
NS  

VALENTIM CESAR ALBERTON  34645201662400
23  

ORLEA
NS  

ZULEMA JUNG FURLAN  34997201662400
23  

DADO E PASSADO nesta cidade de Orleans/SC, em 1º de 
novembro de 2016. Eu, Fábio Mendes dos Santos, Chefe de 
Cartório, expedi, conferi e subscrevi o presente edital.  

Fábio Mendes dos Santos  

Chefe de Cartório  da 23ª ZE  

Autorizado - Portaria  ZE 023 n. 6/2016  

  

Editais 

EDITAL N. 60/2016  

De ordem do Excelentíssimo Senhor Lírio Hoffmann Júnior, Juiz 
Eleitoral da 23ª Zona Eleitoral - Orleans, nos termos do art. 51 da 
Resolução TSE n. 23.463/2015, FAÇO SABER que foram 
apresentadas as contas finais da campanha eleitoral de 2016 dos 
candidatos e partidos políticos abaixo nominados, as quais estão 
disponíveis para consulta no endereço eletrônico 
http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-de-
candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação deste edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.   

Municí
pio  

Prestador de contas  Processo  

ORLEA
NS  

ANGELA MARIA FENILLI BRATTI  31270201662400
23  

ORLEA ARLINDO CAVAGNOLI  31792201662400
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NS  23  

ORLEA
NS  

CARLOS AUGUSTO LEANDRO  31962201662400
23  

ORLEA
NS  

CRISTIAN BERGER  28757201662400
23  

ORLEA
NS  

EDGAR TOMAZ DA SILVA  32302201662400
23  

ORLEA
NS  

EDSON RIBEIRO  26766201662400
23  

ORLEA
NS  

GENÉSIO FRASSON ZANINI  32654201662400
23  

ORLEA
NS  

IVANI MACHADO DE SOUZA  32739201662400
23  

ORLEA
NS  

JACIONEI DA CRUZ  32824201662400
23  

ORLEA
NS  

JAILSON ALBERTON  29279201662400
23  

ORLEA
NS  

LUCAS MATTOS GONÇALVES  29534201662400
23  

ORLEA
NS  

MARISELMA BUSSOLO DA ROSA  33783201662400
23  

ORLEA
NS  

OSVALDO CRUZETTA  27106201662400
23  

ORLEA
NS  

PARTIDO DA REPÚBLICA  28320201662400
23  

ORLEA
NS  

PARTIDO PROGRESSISTA  28587201662400
23  

ORLEA
NS  

PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO  28065201662400
23  

ORLEA
NS  

PAULO ROBERTO MARCOLINO  34038201662400
23  

ORLEA
NS  

RENATO DEBIASI  40970201662400
23  

ORLEA
NS  

SANDRA MARA MIRANDA DE OLIVEIRA 
DA SILVA  

34475201662400
23  

ORLEA
NS  

VALMIR JOSÉ BRATTI e GELSON LUIZ 
PADILHA  

31003201662400
23  

ORLEA
NS  

YETTA INÁCIO  34815201662400
23  

DADO E PASSADO nesta cidade de Orleans/SC, em 2 de novembro 
de 2016. Eu, Fábio Mendes dos Santos, Chefe de Cartório, expedi, 
conferi e subscrevi o presente edital.  

Fábio Mendes dos Santos  

Chefe de Cartório  da 23ª ZE  

Autorizado - Portaria  ZE 023 n. 6/2016  

   

24ª Zona Eleitoral - Palhoça 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

Juízo da 024ªZona Eleitoral - Palhoça/SC  

Juíza Eleitoral: Dra. Viviana Gazaniga Maia  

Chefe de Cartório: Norton Lisboa Lemos  

   

EDITAL N. 100/2016  

PRAZO: 3 DIAS  

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA VIVIANA GAZANIGA 
MAIA,  JUÍZA ELEITORAL DA 24ª ZONA ELEITORAL, DA 
CIRCUNSCRIÇÃO ELEITORAL DE PALHOÇA, DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, nos termos do art. 51 da Resolução TSE n. 
23.463/2015, FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais 
da campanha eleitoral de 2016 dos candidatos/ partidos políticos 
abaixo nominados, as quais estão disponíveis para consulta no 
endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-
2016/divulgacao-de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes 
que qualquer partido político, candidato ou coligação, o Ministério 
Público ou qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo 
de 3 (três) dias, contados da publicação do presente edital, em 
petição fundamentada dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos 
e indicando provas, indícios e circunstâncias.  

Município  Processo n.  Prestador de contas  

PAULO 
LOPES  

542-
12.2016.6.24.0024  

LUCIANA ESPINDOLA  

PAULO 
LOPES  

543-
94.2016.6.24.0024  

HAYLOR FRAGA CARGNIM  

PAULO 
LOPES  

544-
79.2016.6.24.0024  

ELIZIANI SANTOS DE OLIVEIRA  

PAULO 
LOPES  

545-
64.2016.6.24.0024  

AGUINALDO RODRIGUES  

PAULO 
LOPES  

546-
49.2016.6.24.0024  

EVERALDO EVILASIO DOS 
SANTOS  

PAULO 
LOPES  

547-
34.2016.6.24.0024  

ISAIR TENFEN  

PAULO 
LOPES  

548-
19.2016.6.24.0024  

OZIEL EVALDO SILVA  

PAULO 
LOPES  

549-
04.2016.6.24.0024  

ROBSON LUIZ BITTENCOURT 
LIBERATO  

PAULO 
LOPES  

550-
86.2016.6.24.0024  

MÁRCIO VALDEMIRO RAULINO  

PAULO 
LOPES  

551-
71.2016.6.24.0024  

NADIR CARLOS RODRIGUES  

PALHOÇA  524-
88.2016.6.24.0024  

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO  

PALHOÇA  541-
27.2016.6.24.0024  

EDEMIR NIEHUES  

PALHOÇA  540-

42.2016.6.24.0024  

JOEL FILIPE GASPAR  

DADO E PASSADO, nesta cidade de Palhoça, em 2 de novembro de 
2016. Eu, Norton Lisboa Lemos, Chefe de Cartório, expedi e conferi 
o presente edital.  

Norton Lisboa Lemos  

Chefe de Cartório Eleitoral  

Autorizado pela Portaria n. 9/2016  

  

26ª Zona Eleitoral - Rio do Sul 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO N. 39  

PRAZO: 3 DIAS  

De ordem do MM. Juiz Eleitoral Doutor Edison Zimmer em razão do 
disposto na Portaria ZE 026ª n. 5/2016, a Chefe de Cartório da 026ª 
Zona Eleitoral de Rio do Sul, nos termos do art. 51 da Resolução 
TSE n. 23.463/2015, FAZ SABER que foram apresentadas as contas 
finais da campanha eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos 
políticos abaixo nominados, as quais estão disponíveis para consulta 
no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-
2016/divulgacao-de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes 
que qualquer partido político, candidato ou coligação, o Ministério 
Público ou qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo 
de 3 (três) dias, contados da publicação do edital, em petição 
fundamentada dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias.  

Município  Processo n.  Prestador de contas  

Rio do Sul  210-
39.2016.6.24.0026  

REGINA GARCIA FERREIRA  

Rio do Sul  236-
37.2016.6.24.0026  

PARTIDO DOS TRABALHADORES - 
PT  

Rio do Sul  191-
33.2016.24.0026  

CARLOS ALBERTO ADAMI  

Rio do Sul  207-
84.2016.6.24.0026  

CATIA REGINA DE OLIVEIRA 
GISLON  

Rio do Sul  235-
52.2016.6.24.0026  

THIAGO NASCIMENTO  

Rio do Sul  187-
93.2016.6.24.0026  

JEAN PIER XAVIER DE LIZ  

Rio do Sul  185-
26.2016.6.24.0026  

GILMAR SALVADOR  

DADO E PASSADO, nesta cidade de Rio do Sul, em 31 de outubro 
de 2016. Eu, ____________ Marcelo Hames, Assistente I, expedi o 
presente edital que é subscrito pela Chefe de Cartório.  

Cleidiane Sevegnani  

Chefe de Cartório  

026º Zona Eleitoral  
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27ª Zona Eleitoral - São Francisco do Sul 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

Juízo da 027ª Zona Eleitoral Juiz: Gustavo Schwingel Chefe de 
Cartório: Fabrício Veiga dos Santos  

EDITAL 077/2016 - Prazo: 03 (três) dias 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR TIAGO FACHIN, JUIZ 
ELEITORAL DA 27ª ZONA ELEITORAL, DA CIRCUNSCRIÇÃO 
ELEITORAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL, DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, nos termos do art. 51 da Resolução TSE n. 
23.463/2015,FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais 
da campanha eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.Município Processo n. Prestador de 
contasSão Francisco do Sul 577-60.2016.6.24.0027 Anderson 
FucknerSão Francisco do Sul 578-45.2016.6.24.0027 Ednilson 
CarvalhoSão Francisco do Sul 579-30.2016.6.24.0027 Jonicir Max 
ScharmitzelSão Francisco do Sul 580-15.2016.6.24.0027 Maria 
Aparecida Ribeiro FidencioSão Francisco do Sul 583-
67.2016.6.24.0027 Felicio André de AlmeidaSão Francisco do Sul 
581-97.2016.6.24.0027 Sandra Maria de Moura PereiraSão 
Francisco do Sul 582-82.2016.6.24.0027 Tiago Alves BatistaSão 
Francisco do Sul 586-22.2016.6.24.0027 Alexsandra Maurer 
AnyzewskiSão Francisco do Sul 587-07.2016.6.24.0027 Claudia 
Vieira MachadoSão Francisco do Sul 588-89.2016.6.24.0027 Jorge 
Alcioni de Souza RamosSão Francisco do Sul 585-
37.2016.6.24.0027 Renata Lima de CastilhoSão Francisco do Sul 
584-52.2016.6.24.0027 Partido Trabalhista Brasileiro - PTBBaln. 
Barra do Sul 576-75.2016.6.24.0027 Sérgio Roberto PadilhaBaln. 
Barra do Sul 557-69.2016.6.24.0027 Jorge Roberto CrispimDADO E 
PASSADO, nesta cidade de São Francisco do Sul, em 27 de 
Outubro de 2016. Eu, _____________________, Fabrício Veiga dos 
Santos, Chefe de Cartório, expedi e conferi o presente edital, que vai 
assinado pelo MM. Juiz Eleitoral.Tiago FachinJuiz Eleitoral  

   

 

Portarias 

Juízo da 027ª Zona Eleitoral  

Juiz: Gustavo SchwingelChefe de Cartório: Fabrício Veiga dos 
Santos  

   

PORTARIA N. 014/2016 

*Designa servidores para proceder à análise técnica e aos demais 
procedimentos relativos às Prestações de Contas de Campanha 
Eleitoral.O Excelentíssimo Senhor Juiz da 27ª Zona Eleitoral, no uso 
de suas atribuições,R E S O L V E:Art. 1º Designar os servidores 
Carla Gomes Tavares, Fabrício Veiga dos Santos e Giseli Maria 
Sakamoto Carnieri para proceder à análise técnica das Prestações 
de Contas de Campanha Eleitoral, referentes ao pleito de 2016:Art. 
2º Delegar competência ao Sr. Chefe de Cartório Eleitoral, para 
efetuar a autuação dos respectivos documentos processuais e 
contábeis, para requisitar informações adicionais junto aos 
prestadores de contas e para proceder à expedição de diligências 
para a complementação dos dados ou o saneamento das falhas, 
independentemente de despacho.Art. 3º Da mesma forma, delegar 
competência ao Sr. Chefe de Cartório Eleitoral para apurar eventuais 
indícios de irregularidades, junto aos prestadores de contas, aos 
fornecedores e aos doadores, ressalvando-se a respectiva quebra de 
sigilo bancário ou fiscal, cuja decretação caberá exclusivamente à 
autoridade judicial.Publique-se e dê-se ciência. São Francisco do 
Sul, 21 de outubro de 2016.*Republicação de portaria por erro 
material na numeração.Gustavo SchwingelJuiz Eleitoral  

   

  

Editais 

Juízo da 027ª Zona Eleitoral  

Juiz: Gustavo SchwingelChefe de Cartório: Fabrício Veiga dos 
Santos  

   

EDITAL 078/2016 - Prazo: 03 (três) dias 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR TIAGO FACHIN, JUIZ 
ELEITORAL DA 27ª ZONA ELEITORAL, DA CIRCUNSCRIÇÃO 
ELEITORAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL, DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, nos termos do art. 51 da Resolução TSE n. 
23.463/2015, FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais 
da campanha eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.Município Processo n. Prestador de 
contasSão Francisco do Sul 590-59.2016.6.24.0027 Maria do Carmo 
Bittencourt da SilvaSão Francisco do Sul 589-74.2016.6.24.0027 
Francionil de Souza LeãoSão Francisco do Sul 574-
08.2016.6.24.0027 Alan Gabriel VizotoSão Francisco do Sul 563-
76.2016.6.24.0027 Álvaro José SiebersSão Francisco do Sul 570-
68.2016.6.24.0027 Edson Luiz DuarteSão Francisco do Sul 569-
83.2016.6.24.0027 Odair José de CarvalhoSão Francisco do Sul 
571-53.2016.6.24.0027 João Carlos de MirandaSão Francisco do Sul 
599-21.2016.6.24.0027 Godofredo Gomes Moreira FilhoSão 
Francisco do Sul 596-66.2016.6.24.0027 Osmari Corrêa da 
CostaSão Francisco do Sul 598-36.2016.6.24.0027 Everton Luiz 
VidalSão Francisco do Sul 597-51.2016.6.24.0027 Jean Marcell da 
SilveiraSão Francisco do Sul 593-14.2016.6.24.0027 Partido 
Republicano Brasileiro - PRBSão Francisco do Sul 594-
96.2016.6.24.0027 Partido Trabalhista Cristão - PTCSão Francisco 
do Sul 595-81.2016.6.24.0027 Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro - PMDBBaln. Barra do Sul 548-10.2016.6.24.0027 Antônio 
Roberto de BorbaBaln. Barra do Sul 558-54.2016.6.24.0027 
Jonathas Luiz LopesDADO E PASSADO, nesta cidade de São 
Francisco do Sul, em 31 de Outubro de 2016. Eu, 
_____________________, Fabrício Veiga dos Santos, Chefe de 
Cartório, expedi e conferi o presente edital, que vai assinado pelo 
MM. Juiz Eleitoral.Gustavo SchwingelJuiz Eleitoral  

  

Decisões/Despachos 

Juízo da 27ª Zona Eleitoral - São Francisco do Sul/SC Juiz Eleitoral: 
Dr. Gustavo Schwingel Chefe de Cartório: Fabrício Veiga dos Santos 
   
Representação nº 504-88.2016.6.24.0027 

Protocolo: 124.746/2016Autor da Ação: Coligação Majoritária "Uma 
cidade para todos", São Francisco do SulAdvogado: Dagmar 
Caregnato Moreira - OAB/SC 9468Representados: Coligação 
Majoritária "Uma São Francisco Melhor para Todos", São Francisco 
do Sul; Renato Gama Lobo, Prefeito Eleito; Partido Social 
Democrático - PSD de São Francisco do Sul; e Laura Helena Oliveira 
Espíndola.Vistos, etc.Mantenho o julgado por seus próprios 
fundamentos.Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral com as homenagens de estilo.São Francisco do Sul, 31 de 
outubro de 2016.Gustavo SchwingelJuiz Eleitoral  

  

Editais 

Juízo da 027ª Zona Eleitoral -São Francisco do Sul  

Juiz Eleitoral: Gustavo Schwingel  

Chefe de Cartório: Fabrício Veiga dos Santos  

   

EDITAL 079/2016 - Prazo: 03 (três) dias  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GUSTAVO 
SCHWINGEL,  JUIZ ELEITORAL DA 27ª ZONA ELEITORAL, DA 
CIRCUNSCRIÇÃO ELEITORAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL, DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, nos termos do art. 51 da 
Resolução TSE n. 23.463/2015,  

FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos abaixo nominados, as 
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quais estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico 
http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-de-
candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município Processo n.  Prestador de contas  

Araquari  529-
04.2016.6.24.002
7  

Clenilton Carlos Pereira e Ludgero 
Jasper Junior  

Araquari  530-
86.2016.6.24.002
7  

Cristiano Bertelli  

Araquari  531-
71.2016.6.24.002
7  

Emerson Cezar Vieira  

Araquari  532-
56.2016.6.24.002
7  

João Sebastião da Silva  

Araquari  533-
41.2016.6.24.002
7  

José Lir Medeiros Cardoso  

Araquari  534-
26.2016.6.24.002
7  

Liniquer Paulini  

Araquari  535-
11.2016.6.24.002
7  

Altair Aparecido Tobias  

Araquari  536-
93.2016.6.24.002
7  

Adelir Antonio Ramos  

Araquari  537-
78.2016.6.24.002
7  

Márcio Correa  

Araquari  538-
63.2016.6.24.002
7  

Sanderlei de Jesus Duarte  

Araquari  539-
48.2016.6.24.002
7  

Osmar Della Justino  

Araquari  540-
33.2016.6.24.002
7  

Silvio Umbelino  

Araquari  541-
18.2016.6.24.002
7  

Célio Gomes  

Araquari  542-
03.2016.6.24.002
7  

Sidinei Xavier  

Araquari  543-
85.2016.6.24.002
7  

Jeferson Dias da Silva  

Araquari  544-
70.2016.6.24.002
7  

Neuzir Élio Machado  

Araquari  545-
55.2016.6.24.002
7  

Marlene Simon da Silva  

Araquari  546-
40.2016.6.24.002
7  

Nélson Ribeiro da Silveira  

Balneário Barra 

do Sul  

547-

25.2016.6.24.002
7  

Ademar Henrique Borges  

Balneário Barra 
do Sul  

559-
39.2016.6.24.002
7  

Ataíde Vergilio da Silveira  

São Francisco 
do Sul  

562-
91.2016.6.24.002
7  

Renato Gama Lobo e Walmor 
Berretta Junior  

São Francisco 
do Sul  

566-
31.2016.6.24.002
7  

Edson Eduardo Rita  

São Francisco 
do Sul  

567-
16.2016.6.24.002
7  

Dioclésio Izidoro Antunes  

São Francisco 
do Sul  

568-
98.2016.6.24.002
7  

Wilson Ledoux Batista  

São Francisco 
do Sul  

572-
38.2016.6.24.002

Jackson Portella Lima  

7  

São Francisco 
do Sul  

573-
23.2016.6.24.002
7  

Dorlei João Antunes  

São Francisco 
do Sul  

575-
90.2016.6.24.002
7  

Marcon Machado  

DADO E PASSADO, nesta cidade de São Francisco do Sul, em 02 
de novembro de 2016. Eu, Fabrício Veiga dos Santos, Chefe de 
Cartório, expedi e conferi o presente edital, e, De Ordem do MM. Juiz 
Eleitoral, assino o presente.  

Fabrício Veiga dos Santos  

Chefe de Cartório  

Portaria n. 005/2016  

   

EDITAL 080/2016 - Prazo: 03 (três) dias  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GUSTAVO 
SCHWINGEL,  JUIZ ELEITORAL DA 27ª ZONA ELEITORAL, DA 
CIRCUNSCRIÇÃO ELEITORAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL, DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, nos termos do art. 51 da 
Resolução TSE n. 23.463/2015,  

FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos abaixo nominados, as 
quais estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico 
http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-de-
candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município  Processo n.  Prestador de contas  

Balneário Barra 
do Sul  

600-
06.2016.6.24.002
7  

Carlos Roberto Nunes  

Balneário Barra 
do Sul  

610-
50.2016.6.24.002
7  

Celso Cordeiro de Miranda  

Balneário Barra 
do Sul  

609-
65.2016.6.24.002
7  

Rosemeri Fischer  

Balneário Barra 
do Sul  

608-
80.2016.6.24.002
7  

Valeria Schlickmann  

Balneário Barra 
do Sul  

607-
95.2016.6.24.002
7  

Alexandre Rafael da Paz Walengo  

Balneário Barra 
do Sul  

606-
13.2016.6.24.002
7  

Dolores Van Vossen  

Balneário Barra 
do Sul  

605-
28.2016.6.24.002
7  

Vinicius José Soares Corrêa  

Balneário Barra 
do Sul  

604-
43.2016.6.24.002
7  

Rosangela Laci Barauna Rosa  

Balneário Barra 
do Sul  

603-
58.2016.6.24.002
7  

Marlon Fuvio Tavares  

Balneário Barra 
do Sul  

602-
73.2016.6.24.002
7  

Fabio Marques Thuzuki  

Balneário Barra 
do Sul  

601-
88.2016.6.24.002
7  

Maria Teresa Rodrigues Roters  

Balneário Barra 
do Sul  

614-
87.2016.6.24.002
7  

Marcos Cezar Wechter  

Balneário Barra 
do Sul  

613-
05.2016.6.24.002
7  

Leandro Alceu Gorski  

Balneário Barra 
do Sul  

612-
20.2016.6.24.002
7  

Ednei Vargas  

Balneário Barra 
do Sul  

611-
35.2016.6.24.002
7  

Adriano José da Silva  

Balneário Barra 
do Sul  

617-
42.2016.6.24.002
7  

Isabela Cristina dos Santos Ramires  

Balneário Barra 616- João Laurito Gattis  
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do Sul  57.2016.6.24.002
7  

Balneário Barra 

do Sul  

615-

72.2016.6.24.002
7  

Sidnei de Miranda  

Balneário Barra 
do Sul  

618-
27.2016.6.24.002
7  

Zenilda de Souza  

DADO E PASSADO, nesta cidade de São Francisco do Sul, em 02 
de novembro de 2016. Eu, Fabrício Veiga dos Santos, Chefe de 
Cartório, expedi e conferi o presente edital, e, De Ordem do MM. Juiz 
Eleitoral, assino o presente.  

Fabrício Veiga dos Santos  

Chefe de Cartório/Portaria 005/2016  
   

   

29ª Zona Eleitoral - São José 

 

Atos Judiciais 

 

Portarias 

PORTARIA nº 08/2016  

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR RAFAEL FLECK ARNT JUIZ DA 
029ª ZONA ELEITORAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS  

Considerando a competência deste juízo para o julgamento das 
prestações de contas relativos às eleições 2016 no município de São 
Pedro de Alcântara/SC  

Considerando as Resoluções TSE 23.463/15 e Resolução TRE/SC 
n.7.948/2016  

R E S O L V E:1. determinar ao Chefe de Cartório a autuação 
imediata das prestações de contas, e a validação da prestação de 
contas enviada pela internet; 2. designar os servidores da 29ª Zona 
Eleitoral para exercerem a função de técnicos analistas para análise 
das contas;3. autorizar a notificação dos interessados, pelo chefe de 
cartório ou analistas, para regularização das omissões e falhas 
apuradas, solicitar informações ou para realização de diligências, 
com prazo de 72 horas, salvo previsão legal diversa (Res. TSE 
23.463/2015, art. 64, caput, § 1º);4. autorizar automática abertura de 
vistas ao Ministério Público Eleitoral, após parecer conclusivo, pelo 
prazo de 48 horas (Res. TSE 23.376/11, art. 67);5. determinar a 
imediata intimação do interessado por meio do mural eletrônico, nos 
termos da Resolução TRE/SC n.7948/20166. em relação aos 
obrigados à prestação de contas inertes, determinar a adoção 
automática das providências previstas na Res. TSESC n. 
23.463/2015, art. 45, sendo válidas as notificações dos interessados 
por qualquer meio eficaz, inclusive fac-simile ou endereço eletrônico 
informado no pedido de registro anterior ou constante dos dados 
oficiais do partido.Dê-se ciência à CRESC.Publique-se, para 
ciência.São José, 31 de outubro de 2016.  

RAFAEL FLECK ARNTJuiz Eleitoral  

  

30ª Zona Eleitoral - São Bento do Sul 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

EDITAL Nº. 80/2016  

De ordem do Excelentíssimo Juiz Eleitoral da 30º Zona Eleitoral, Dr. 
Edson Luiz de Oliveira, FAÇO SABER, nos termos do art. 51 da 
Resolução TSE n. 23.463/2015, que foram apresentadas as contas 
finais da campanha eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos 
políticos nominados no anexo, as quais estão disponíveis para 
consulta no endereço eletrônico 
http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-de-
candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

PRAZO DO EDITAL: 3 (três) dias  

São Bento do Sul, aos dois dias do mês de novembro de dois mil e 
dezesseis. Eu, _______ Saymon de Lima Cabral, Chefe de Cartório 
Substituto, preparei, expedi e conferi o presente Edital, indo este por 
mim mesma assinado, de acordo com poderes conferidos pela 
Portaria n. 2/2009.  

SAYMON DE LIMA CABRAL  

Chefe de Cartório Substituto  

De acordo com os poderes conferidos pela Portaria n. 2/2009  

  ANEXO    

MUNICÍPIO  PROCESSO Nº.  PRESTADOR DE CONTAS  

São Bento 
do Sul  

694-
42.2016.6.24.00
30  

DEM - Democratas (***)  

São Bento 
do Sul  

491-
80.2016.6.24.00
30  

PC do B - Partido Comunista do Brasil  

São Bento 
do Sul  

691-
87.2016.6.24.00
30  

PDT - Partido Democrático Trabalhista  

São Bento 
do Sul  

482-
21.2016.6.24.00
30  

PMDB - Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro  

São Bento 
do Sul  

685-
80.2016.6.24.00
30  

PP - Partido Progressista  

São Bento 
do Sul  

488-
28.2016.6.24.00
30  

PPS - Partido Popular Socialista  

São Bento 
do Sul  

487-
43.2016.6.24.00
30  

PR - Partido da República  

São Bento 
do Sul  

499-
57.2016.6.24.00
30  

PRB - Partido Republicano Brasileiro  

São Bento 
do Sul  

494-
35.2016.6.24.00
30  

PSB - Partido Socialista Brasileiro  

São Bento 
do Sul  

485-
73.2016.6.24.00
30  

PSC - Partido Social Cristão  

São Bento 
do Sul  

498-
72.2016.6.24.00
30  

PSD - Partido Social Democrático  

São Bento 
do Sul  

493-
50.2016.6.24.00
30  

PSDB - Partido da Social Democracia 
Brasileira  

São Bento 
do Sul  

480-
51.2016.6.24.00
30  

PT - Partido dos Trabalhadores  

São Bento 
do Sul  

490-
95.2016.6.24.00
30  

PT do B - Partido Trabalhista do Brasil  

São Bento 
do Sul  

484-
88.2016.6.24.00
30  

PTN - Partido Trabalhista Nacional  

São Bento 
do Sul  

496-
05.2016.6.24.00
30  

PV - Partido Verde  

São Bento 
do Sul  

680-
58.2016.6.24.00
30  

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO  

São Bento 

do Sul  

687-

50.2016.6.24.00
30  

CLARICE FOLETTO SOARES  

São Bento 
do Sul  

624-
25.2016.6.24.00
30  

FERNANDO TURECK  

São Bento 
do Sul  

500-
42.2016.6.24.00
30  

MAGNO BOLLMANN  

São Bento 
do Sul  

644-
16.2016.6.24.00
30  

ADAMILTON DE LIMA  

São Bento 
do Sul  

643-
31.2016.6.24.00
30  

ADEMIR DALLMANN  

São Bento 
do Sul  

639-
91.2016.6.24.00
30  

AIRTON EDSON MARTINS DE ANHAIA  

São Bento 
do Sul  

640-
76.2016.6.24.00

ALCIMIR ANTONIO DE CARVALHO  
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30  

São Bento 
do Sul  

641-
61.2016.6.24.00
30  

ALCIONEI FRANÇA DA SILVA  

São Bento 
do Sul  

637-
24.2016.6.24.00
30  

ALÉCIO AILTON BAPTISTA FRAGOZO  

São Bento 
do Sul  

514-
26.2016.6.24.00
30  

ALISSON ANTONIO HASTREITER  

São Bento 
do Sul  

638-
09.2016.6.24.00
30  

AMARILDO MAIA PEREIRA  

São Bento 
do Sul  

598-
27.2016.6.24.00
30  

ANA ANGELA APARECIDA VILMIZ 
NOGUEIRA  

São Bento 
do Sul  

597-
42.2016.6.24.00
30  

ANA CAROLINE ALVES VALENTE DE 
SOUZA  

São Bento 
do Sul  

590-
50.2016.6.24.00
30  

ANADIR MOREIRA SPERANDIO  

São Bento 

do Sul  

589-

65.2016.6.24.00
30  

ANDRÉ LUIZ GROSSL  

São Bento 
do Sul  

626-
92.2016.6.24.00
30  

ANDREI PADILHA  

São Bento 
do Sul  

628-
62.2016.6.24.00
30  

ANGELA APARECIDA DA CRUZ  

São Bento 
do Sul  

630-
32.2016.6.24.00
30  

ANGELITA DOS SANTOS NOGUEIRA  

São Bento 
do Sul  

636-
39.2016.6.24.00
30  

ANTEMAR EVANGELISTA  

São Bento 
do Sul  

600-
94.2016.6.24.00
30  

ANTONIO SERGIO LINO DE OLIVEIRA  

São Bento 
do Sul  

642-
46.2016.6.24.00
30  

ARLETE BATISTA FERREIRA  

São Bento 
do Sul  

611-
26.2016.6.24.00
30  

ARLETE HUBL KUROWSKY  

São Bento 
do Sul  

596-
57.2016.6.24.00
30  

ARNOLDO PAULINO  

São Bento 
do Sul  

595-
72.2016.6.24.00
30  

AURISTELA BAUER KOLENEZ  

São Bento 
do Sul  

615-
63.2016.6.24.00
30  

BENEDITO SANTANA TORQUATO  

São Bento 
do Sul  

511-
71.2016.6.24.00
30  

BERNADETE MECABO HERMES  

São Bento 
do Sul  

614-
78.2016.6.24.00
30  

BERNARDO BECKER  

São Bento 
do Sul  

513-
41.2016.6.24.00
30  

BRAULIO GROSSL  

São Bento 
do Sul  

613-
93.2016.6.24.00
30  

CARLOS ROBERTO GONÇALVES DOS 
ANJOS  

São Bento 
do Sul  

617-
33.2016.6.24.00
30  

CÉLIO KOSOSKI  

São Bento 
do Sul  

504-
79.2016.6.24.00
30  

CESAR AUGUSTO ACCORSI DE 
GODOY  

São Bento 
do Sul  

616-
48.2016.6.24.00
30  

CINIRA SEIDEL PILZ  

São Bento 
do Sul  

621-
70.2016.6.24.00
30  

CLAUDIA IRIS LIEBL DRECHSLER  

São Bento 
do Sul  

690-
05.2016.6.24.00
30  

CLAUDIO SCHOFFEL  

São Bento 
do Sul  

505-
64.2016.6.24.00

CLAUDIOMAR WOTROBA  

30  

São Bento 
do Sul  

619-
03.2016.6.24.00
30  

CLEITON ROWEDER  

São Bento 
do Sul  

601-
79.2016.6.24.00
30  

DAGUEMA JOSEANE GLATZ  

São Bento 
do Sul  

512-
56.2016.6.24.00
30  

DAGUIMAR NOGUEIRA  

São Bento 
do Sul  

620-
85.2016.6.24.00
30  

DAIANA SPEZIA  

São Bento 
do Sul  

689-
20.2016.6.24.00
30  

DANIEL ALBERTO CORRÊA  

São Bento 
do Sul  

693-
57.2016.6.24.00
30  

DÉBORA ESTRIZER FERREIRA  

São Bento 
do Sul  

606-
04.2016.6.24.00
30  

DENISE CRISTIANE SANOCKI 
SLUMINSKI  

São Bento 

do Sul  

605-

19.2016.6.24.00
30  

DIMAS DE FREITAS  

São Bento 
do Sul  

603-
49.2016.6.24.00
30  

DIRCEU BUTTECHEWITZ  

São Bento 
do Sul  

609-
56.2016.6.24.00
30  

DIRCEU CIESLINSKI  

São Bento 
do Sul  

608-
71.2016.6.24.00
30  

EDER PADILHA  

São Bento 
do Sul  

503-
94.2016.6.24.00
30  

EDIMAR GERALDO SALOMON  

São Bento 
do Sul  

662-
37.2016.6.24.00
30  

EDSON PLEPOSKI  

São Bento 
do Sul  

660-
67.2016.6.24.00
30  

ELAINE OTILIA DA SILVA  

São Bento 
do Sul  

670-
14.2016.6.24.00
30  

ELIANE MEDEIROS MALLON  

São Bento 
do Sul  

518-
63.2016.6.24.00
30  

ELISETE GOEDE KINDLER  

São Bento 
do Sul  

668-
44.2016.6.24.00
30  

ENEAS GONCALVES  

São Bento 
do Sul  

666-
74.2016.6.24.00
30  

EVELIZE ATHAYDE GATTRINGER  

São Bento 
do Sul  

501-
27.2016.6.24.00
30  

FERNANDO MALLON  

São Bento 
do Sul  

521-
18.2016.6.24.00
30  

FERNANDO VILICZINSKI  

São Bento 
do Sul  

665-
89.2016.6.24.00
30  

FRANCISCO MODESKI  

São Bento 
do Sul  

671-
96.2016.6.24.00
30  

GESLAINE LUIZ DE OLIVEIRA DA SILVA 
E SOUZA  

São Bento 
do Sul  

669-
29.2016.6.24.00
30  

GILSON DE OLIVEIRA  

São Bento 
do Sul  

667-
59.2016.6.24.00
30  

GREICI DA SILVA RAMOS  

São Bento 
do Sul  

664-
07.2016.6.24.00
30  

GUIDO GUSTAVO LUTZ  

São Bento 
do Sul  

651-
08.2016.6.24.00
30  

GUMERCINDO ALVES DE OLIVEIRA  

São Bento 
do Sul  

650-
23.2016.6.24.00
30  

HELIO ALVES  

São Bento 
do Sul  

510-
86.2016.6.24.00

JAIME PEDRO FERREIRA DE LIMA  
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30  

São Bento 
do Sul  

502-
12.2016.6.24.00
30  

JAIRSON SABINO  

São Bento 
do Sul  

657-
15.2016.6.24.00
30  

JANE ALVES TELMA  

São Bento 
do Sul  

656-
30.2016.6.24.00
30  

JANETE MOREIRA DE SOUZA  

São Bento 
do Sul  

692-
072.2016.6.24.0
030  

JANUÁRIO PETSCHOW CHIMELLI  

São Bento 
do Sul  

655-
45.2016.6.24.00
30  

JEAN MULLER  

São Bento 
do Sul  

654-
60.2016.6.24.00
30  

JEFERSON NOSSOL  

São Bento 
do Sul  

653-
75.2016.6.24.00
30  

JOCELITO PIERIN  

São Bento 

do Sul  

652-

90.2016.6.24.00
30  

JONEI ANTONIO SCHRITKI  

São Bento 
do Sul  

649-
38.2016.6.24.00
30  

JOSÉ ADOLFO LINHARES TRENTINI  

São Bento 
do Sul  

517-
78.2016.6.24.00
30  

JOSÉ CARLOS FERNANDES  

São Bento 
do Sul  

673-
66.2016.6.24.00
30  

JOSE LUIZ DA SILVA  

São Bento 
do Sul  

672-
81.2016.6.24.00
30  

JOSUE SILVEIRA DE ALMEIDA  

São Bento 
do Sul  

661-
52.2016.6.24.00
30  

JULIANE CATHERINE HARMS  

São Bento 
do Sul  

688-
35.2016.6.24.00
30  

LAURETE BALTAZAR AMÉRICO  

São Bento 
do Sul  

659-
82.2016.6.24.00
30  

LEALCINDO RODRIGUES  

São Bento 
do Sul  

515-
11.2016.6.24.00
30  

LIRIO VOLPI  

São Bento 
do Sul  

658-
97.2016.6.24.00
30  

LOURIVAL FERREIRA DE CASTILHO  

São Bento 
do Sul  

645-
98.2016.6.24.00
30  

LUIZ CARLOS FLORES  

São Bento 
do Sul  

646-
83.2016.6.24.00
30  

LUIZ NERI PEREIRA  

São Bento 
do Sul  

647-
68.2016.6.24.00
30  

LURDES FERREIRA DE SOUZA 
PADILHA  

São Bento 
do Sul  

469-
22.2016.6.24.00
30  

MARCELO LUIS QUOST  

São Bento 
do Sul  

648-
53.2016.6.24.00
30  

MARCELO SENS  

São Bento 
do Sul  

509-
04.2016.6.24.00
30  

MARCO RODRIGO REDLICH  

São Bento 
do Sul  

663-
22.2016.6.24.00
30  

MARIA DE LOURDES MICHELS 
OLIVEIRA  

São Bento 
do Sul  

676-
21.2016.6.24.00
30  

MARIA LUIZA BEDRITCHUK ECKSTEIN  

São Bento 
do Sul  

681-
43.2016.6.24.00
30  

MARIA MARLI KNOEPKE  

São Bento 
do Sul  

539-
39.2016.6.24.00
30  

MARILENE STRAPASSONI  

São Bento 
do Sul  

677-
06.2016.6.24.00

MARLENE BLONCOSKI WEISS  

30  

São Bento 
do Sul  

678-
88.2016.6.24.00
30  

MARIZE TEREZINHA NANIAS  

São Bento 
do Sul  

675-
36.2016.6.24.00
30  

MAURI BECKER FERREIRA DO 
AMARAL  

São Bento 
do Sul  

674-
51.2016.6.24.00
30  

MAURICIO MAIA  

São Bento 
do Sul  

682-
28.2016.6.24.00
30  

NEUSELI DE FATIMA WITT  

São Bento 
do Sul  

683-
13.2016.6.24.00
30  

NILSO AGOSTINHO CABRAL  

São Bento 
do Sul  

520-
33.2016.6.24.00
30  

NILVA MARLI LARSEN HOLZ  

São Bento 
do Sul  

508-
19.2016.6.24.00
30  

NIVALDO BOGO  

São Bento 

do Sul  

554-

08.2016.6.24.00
30  

NOALDO KAUTNICK  

São Bento 
do Sul  

556-
75.2016.6.24.00
30  

NOELI RENNER DUVOISIN  

São Bento 
do Sul  

558-
45.2016.6.24.00
30  

ORLANDO BONA  

São Bento 
do Sul  

544-
61.2016.6.24.00
30  

OSEIAS FREITAS  

São Bento 
do Sul  

545-
46.2016.6.24.00
30  

OSMAR RAUEN  

São Bento 
do Sul  

546-
31.2016.6.24.00
30  

PAULO CESAR MEZAROBA  

São Bento 
do Sul  

547-
16.2016.6.24.00
30  

PAULO SERGIO GONÇALVES DE 
PAULA  

São Bento 
do Sul  

506-
49.2016.6.24.00
30  

PAULO ZWIEFKA  

São Bento 
do Sul  

507-
34.2016.6.24.00
30  

PETER ALEXANDRE KNEUBUEHLER  

São Bento 
do Sul  

541-
09.2016.6.24.00
30  

RAFAEL VERBINENN  

São Bento 
do Sul  

686-
65.2016.6.24.00
30  

RAQUEL FERNANDES RAMIRO  

São Bento 
do Sul  

543-
76.2016.6.24.00
30  

REINALDO CORRÊA DA COSTA  

São Bento 
do Sul  

571-
44.2016.6.24.00
30  

RICARDO MALINOWSKY  

São Bento 
do Sul  

573-
14.2016.6.24.00
30  

RIVAIR ANTONIO SIQUEIRA  

São Bento 
do Sul  

575-
81.2016.6.24.00
30  

RIVALDO INGO BECKER  

São Bento 
do Sul  

567-
07.2016.6.24.00
30  

ROBSON RODRIGUES DA SILVA  

São Bento 
do Sul São 
Bento do 
Sul  

566-
22.2016.6.24.00
30  

RODINEI JOSE SIMETTI  

São Bento 
do Sul  

569-
74.2016.6.24.00
30  

RODRIGO CRISTIANO CARARO  

São Bento 
do Sul  

559-
30.2016.6.24.00
30  

ROGERIO APARECIDO PEREIRA  

São Bento 
do Sul  

470-
07.2016.6.24.00
30  

SANDRA REGINA DOS SANTOS VEIGA  

São Bento 565- SELIO ANTONIO BASILIO  
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do Sul  37.2016.6.24.00
30  

São Bento 

do Sul  

564-

52.2016.6.24.00
30  

SIDNEI AVELINO DA SILVA  

São Bento 
do Sul  

562-
82.2016.6.24.00
30  

SILVANA SCHVENDTNER GONÇALVES  

São Bento 
do Sul  

585-
28.2016.6.24.00
30  

SOLANGE ANSOLIN SCHNEIDER  

São Bento 
do Sul  

587-
95.2016.6.24.00
30  

SUELEN ATHAYDE GATTRINGER  

São Bento 
do Sul  

588-
80.2016.6.24.00
30  

TADEU DO NASCIMENTO  

São Bento 
do Sul  

583-
58.2016.6.24.00
30  

TERESINHA MARIA SCHMITT  

São Bento 
do Sul  

581-
88.2016.6.24.00
30  

TIRSO GLADIMIR HUMMELGEN  

São Bento 
do Sul  

579-
21.2016.6.24.00
30  

VALDECI ROPELATO  

São Bento 
do Sul  

593-
05.2016.6.24.00
30  

VALDEMAR KUROWSKY  

São Bento 
do Sul  

592-
20.2016.6.24.00
30  

VERA MARCIA XAVIER BELLI  

São Bento 
do Sul  

594-
87.2016.6.24.00
30  

VILMAR KRAVEC  

São Bento 
do Sul  

577-
51.2016.6.24.00
30  

WALDEMAR VIEIRA  

São Bento 
do Sul  

622-
55.2016.6.24.00
30  

WASHINGTON HENRIQUE MARQUES  

São Bento 
do Sul  

679-
73.2016.6.24.00
30  

WILSON JOSE VICENTE  

Campo 
Alegre  

483-
06.2016.6.24.00
30  

DEM - Democratas  

Campo 
Alegre  

489-
13.2016.6.24.00
30  

PMDB - Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro  

Campo 
Alegre  

492-
65.2016.6.24.00
30  

PP - Partido Progressista  

Campo 
Alegre  

486-
58.2016.6.24.00
30  

PR - Partido da República  

Campo 
Alegre  

481-
36.2016.6.24.00
30  

PSB - Partido Socialista Brasileiro  

Campo 
Alegre  

495-
20.2016.6.24.00
30  

PSD - Partido Social Democrático  

Campo 
Alegre  

497-
87.2016.6.24.00
30  

PSDB - Partido da Social Democracia 
Brasileira (***)  

Campo 
Alegre  

516-
93.2016.6.24.00
30  

RUBENS BLASZKOWSKI  

Campo 
Alegre  

635-
54.2016.6.24.00
30  

VILMAR GROSSKOPF  

Campo 
Alegre  

522-
03.2016.6.24.00
30  

ADOLAR BAHR  

Campo 
Alegre  

519-
48.2016.6.24.00
30  

ADRIANO GROSSKOPF  

Campo 
Alegre  

553-
23.2016.6.24.00
30  

ADRIANO JOSE DZIEDZIC  

Campo 
Alegre  

534-
17.2016.6.24.00
30  

ANA LUCIA PISKI  

Campo 552- ANA MARIA DOS SANTOS  

Alegre  38.2016.6.24.00
30  

Campo 

Alegre  

551-

53.2016.6.24.00
30  

ANDRÉIA FERREIRA DA CRUZ ALVES  

Campo 
Alegre  

574-
96.2016.6.24.00
30  

CASILDA STOMINSKY  

Campo 
Alegre  

550-
68.2016.6.24.00
30  

CATIA LAIS DA SILVA FELICIANO  

Campo 
Alegre  

524-
70.2016.6.24.00
30  

CLEVERSON LUIZ FERNANDO 
WOTROBA  

Campo 
Alegre  

535-
02.2016.6.24.00
30  

EDILSON PRUCKNESKI  

Campo 
Alegre  

578-
36.2016.6.24.00
30  

ÉLIO JOAQUIM CUBAS  

Campo 
Alegre  

555-
90.2016.6.24.00
30  

ERNANI DOS SANTOS  

Campo 
Alegre  

549-
83.2016.6.24.00
30  

EVALDO REISER  

Campo 
Alegre  

531-
62.2016.6.24.00
30  

ÉVILIN FERRAZ DOS SANTOS  

Campo 
Alegre  

548-
98.2016.6.24.00
30  

FRANCISCO CAMARGO  

Campo 
Alegre  

525-
55.2016.6.24.00
30  

FRANCISCO KUHNEN NETO  

Campo 
Alegre  

536-
84.2016.6.24.00
30  

HILDONIR KOHLBECK  

Campo 
Alegre  

557-
60.2016.6.24.00
30  

HUMBERTO LUIZ CAMARGO  

Campo 
Alegre  

560-
15.2016.6.24.00
30  

JOÃO CARLOS FELICIANO  

Campo 
Alegre  

532-
47.2016.6.24.00
30  

JOÃO NILSOM VENERA  

Campo 
Alegre  

570-
59.2016.6.24.00
30  

JORGE CELSO RODRIGUES  

Campo 
Alegre  

568-
89.2016.6.24.00
30  

JOSÉ BAGNHUK  

Campo 
Alegre  

563-
77.2016.6.24.00
30  

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA  

Campo 
Alegre  

582-
13.2016.6.24.00
30  

JOSÉ CRISTOFOLINI  

Campo 
Alegre  

561-
97.2016.6.24.00
30  

JOSE ERNANI CUBAS  

Campo 
Alegre  

523-
85.2016.6.24.00
30  

JOSNEI ROGERIO CCHALOUPECK  

Campo 
Alegre  

572-
29.2016.6.24.00
30  

LAURINDO MELO ALVES  

Campo 
Alegre  

577-
66.2016.6.24.00
30  

LUCAS DE FARIAS  

Campo 
Alegre  

580-
06.2016.6.24.00
30  

LUCIANI APARECIDA DE LIMA 
WOLLNER  

Campo 
Alegre  

591-
35.2016.6.24.00
30  

LUCILDA DE FÁTIMA SCHNEIDER 
DAVID  

Campo 
Alegre  

582-
73.2016.6.24.00
30  

LUIZ ACEONI DANNA  

Campo 
Alegre  

533-
32.2016.6.24.00
30  

LUIZ FERNANDO BUCHMANN  

Campo 584- MAGNO CORDEIRO DA CRUZ  



Ano 2016, Número 195 Florianópolis, quinta-feira, 3 de novembro de 2016. Página 18 

 

Diário da Justiça Eleitoral de Santa Catarina - Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 

de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-sc.gov.br 

Alegre  43.2016.6.24.00
30  

Campo 

Alegre  

530-

77.2016.6.24.00
30  

MARCELO LUCAS MACHADO  

Campo 
Alegre  

625-
10.2016.6.24.00
30  

MARCIA REGINA AUGUSTIN 
CARVALHO  

Campo 
Alegre  

627-
77.2016.6.24.00
30  

MARCIA REGINA SCHADECK 
FRIEDRICH  

Campo 
Alegre  

629-
47.2016.6.24.00
30  

MARCIO MARCELO MUNHOZ  

Campo 
Alegre  

538-
54.2016.6.24.00
30  

MARGARETE APARECIDA AZEREDO 
AUGUSTIN  

Campo 
Alegre  

633-
84.2016.6.24.00
30  

MARISA DIAS MACHADO TELMA  

Campo 
Alegre  

632-
02.2016.6.24.00
30  

MARLENE LUZIA DOS SANTOS  

Campo 
Alegre  

684-
95.2016.6.24.00
30  

MAURENE TEREZA CUBAS  

Campo 
Alegre  

634-
69.2016.6.24.00
30  

NELCI TEREZINHA IDALENCIO DETROZ  

Campo 
Alegre  

631-
17.2016.6.24.00
30  

NEWTON MENDES JUNIOR  

Campo 
Alegre  

529-
92.2016.6.24.00
30  

NILSON FUCKNER  

Campo 
Alegre  

540-
24.2016.6.24.00
30  

OLIVAR CUBAS  

Campo 
Alegre  

537-
69.2016.6.24.00
30  

OLIVIO ODIA  

Campo 
Alegre  

528-
10.2016.6.24.00
30  

OSNI JOSE CORDEIRO DA CRUZ  

Campo 
Alegre  

602-
64.2016.6.24.00
30  

PAULA ROSELIANE CORDEIRO DA 
CRUZ WALDMANN  

Campo 
Alegre  

599-
12.2016.6.24.00
30  

PAULO CESAR BRAZ  

Campo 
Alegre  

526-
40.2016.6.24.00
30  

RAUL JOHANSON  

Campo 
Alegre  

542-
91.2016.6.24.00
30  

ROBERTA SOFIA CORDEIRO DA CRUZ  

Campo 
Alegre  

610-
41.2016.6.24.00
30  

ROMILDA ALVES DOS SANTOS 
MACHADO  

Campo 
Alegre  

607-
83.2016.6.24.00
30  

ROSINA DO CARMO BIBOW DO 
AMARAL  

Campo 
Alegre  

604-
34.2016.6.24.00
30  

SANDRA APARECIDA DE ANDRADE DE 
LIMA  

Campo 
Alegre  

612-
11.2016.6.24.00
30  

SERGIO DA COSTA  

Campo 
Alegre  

623-
40.2016.6.24.00
30  

SERGIO LUIZ FETTBACK  

Campo 
Alegre  

618-
18.2016.6.24.00
30  

SILVIA RENATA LOUREIRO FAVORETO  

Campo 
Alegre  

527-
25.2016.6.24.00
30  

TANCREDO RONSKA  

(***) - omissão: o prestador de contas não apresentou à Justiça 
Eleitoral suas contas finais referentes ao primeiro turno (turno único) 
dentro do prazo estabelecido pelo art. 45 da Res. TSE n. 
23.463/2015 (1º de novembro de 2016);  
   

  

33ª Zona Eleitoral - Tubarão 
 

Atos Judiciais 
 

Decisões/Despachos 

AUTOS Nº 600.85.2016.6.24.0033 - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO 
JUDICIAL ELEITORAL  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL  

INVESTIGADO: LUIS ARNALDO NAPOLI  

ADVOGADA: DRA. ZELMA AMANDIO DEPIERI - OAB/SC 17.468  

Vistos, etc...  

Trata-se de investigação Judicial Eleitoral proposta pelo 
representante do Ministério Público, contra Luís Arnaldo Napoli, 
aduzindo, em resumo:  

Que o investigado, Luís Arnaldo Napoli, Alcaide do Município de 
Jaguaruna, demitiu os Srs. Kendey Duarte Serafim e Daniele Pereira 
Nunes da Silva, em 18 de agosto de 2016 e 29 de agosto de 2016, 
respectivamente, sem justa causa e sem o pagamento das verbas 
rescisórias, em razão de serem filiados ao PSDB, que integra a 
coligação adversária, do candidato que o atual prefeito apoia.  

Que esta evidenciado o cunho político da demissão, já que após a 
demissão de Danielle, o Prefeito contratou outra funcionaria para 
trabalhar naquela função.  

Que restou configurada a conduta vedada prevista no art., 73, inciso 
V, da Lei n° 9.504/97.  

Assim, requer o recebimento da ação, com a concessão de liminar 
para que sejam suspenses os atos de demissão dos servidores 
dispensados irregularmente. Ao final, requereu a procedência da 
ação, com a produção de provas.  

Juntou com a inicial documentos (fIs. 08/38).  

A liminar foi deferida através do despacho de fis. 39/42.  

Devidamente notificado, o representado apresentou resposta em fls. 
45/49, requerendo, preliminarmente, a reconsideração da liminar. Diz 
que os servidores dispensados não eram efetivos do município. 
Afirma que nenhuma demissão teve cunho político e sim como forma 
de contenção de gastos do município. Fala da ausência de 
desequilíbrio da disputa eleitoral e da ausência de gravidade do fato 
analisado em seu isolamento. Requer a improcedência da ação.  

Com vistas dos autos, o representante do Ministério Público opinou 
pela procedência da ação com a condenação do representado nas 
sanções do art. 74, § 4°, cia Lei n° 9.504/97. Os autos viveram-me 
conclusos.  

RELATADOS.  

DECIDO.  

Trata-se de Investigação Judicial Eleitoral proposta pelo 
representante do Ministério Público, contra Luiz Arnaldo Napoli, 
tendo em vista a demissão irregular dos funcionários Kennedy 
Duarte Serafim e Daniele Pereira Nunes da Silva.  

Inicialmente, desnecessária a produção de outras provas, eis que as 
ia existentes nos antes são suficientes para formar um juízo de valor 
acerca dos fatos. Por isto o julgamento antecipado.  

A contestação do requerido não trouxe nenhum fato novo que 
pudesse modificar o entendimento exposto no despacho de fls. 
39/42, que deferiu a liminar.  

Nesse sentido, vale reprisar os fundamentos do despacho 
mencionado, conforme a seguir:  

Pois bem, analisando as provas juntadas corn a exordial, verifico que 
Kennedy Duarte Serafim e Daniele Pereira Nunes da Silva, eram 
servidores da Prefeitura Municipal de Jaguaruna, sendo que ela 
trabalhava no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo, 
na função de facilitadora e, posteriormente, como professora, e ele 
como motorista da SAMAE - Service Autônomo de Agua. Daniele 
Pereira Nunes da Silva era contratada pela Prefeitura desde julho de 
2012 e Kennedy Duarte Serafim desde janeiro de 2016, conforme 
documentos de fls. 25 e 31.  

Ambos foram demitidos "sem justa a causa" no mês de agosto do 
corrente ano (fls. 09/10).  

O ato de demissão de Daniele Pereira Nunes da Silva foi assinado 
pelo próprio Prefeito Municipal, Luiz Arnaldo Napoli. Ele da SAMAE, 
Autarquia Municipal de Agua, órgão vinculado ao Executivo 
Municipal. Feitas estas considerações, tem-se que as demissões dos 
servidores antes nominados, ferem a legislação eleitoral, 
especialmente o art. 73, da. Lei n° 9.504/97, que diz:  
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"Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não as 
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades 
entre candidates nos pleitos eleitorais:  

[...]  

V - nomear contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa 
causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar 
ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, 
transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, 
nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena 
de nulidade de pleno direito, ressalvados:  

A) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação 
ou dispensa de funções de confiança;  

B) A nomeação para cargos-do Poder Judiciário, do Ministério 
Público, dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da 
Presidência da República;C) A nomeação dos aprovados em 
concursos públicos homologados até o início daquele prazo;D) A 
nomeação ou contratação necessária instalação ou ao 
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com previa 
e expressa a autorização do Chefe do Poder Executivo;E) A 
transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de 
agentes penitenciários;  

Com efeito, as demissões ocorreram em agosto de 201 6, ou seja, a 
menos de três meses do prazo previsto na legislação eleitorais, fato 
que torna os atos nulo de pleno direito.  

Além disso, as certidões de fis. 37/38 comprovam que os demitidos 
são filiados ao partido do PSDB; partido este que faz parte da 
coligação contraria ao que o atual prefeito apoia.  

Resta nítido, ao meu ver, que as demissões foram políticas e 
proibidas por lei.  

Colhe-se da jurisprudência:  

"Embargos de declaração - Contradição - inexistência.  

 1. A contratação e demissão de servidores temporários constitui, em 
regra ato ilícito permitido ao administrador público, mas que a lei 
eleitoral torna proibido, nos três rneses que antecedem a eleição até 
a posse dos eleitos, a fim de evitar qualquer tentativa de 
manipulação de eleitores." (TSE - EMBARGOS DE DECIARACAO 
EM RECURSO ESPECIAL ELEITORAL n° 21167 - Vitoria/ES. 
Acordão n° 21167 do 21/08/2003. Relator(a) Min. FERNANDO 
NEVES DA SILVA. Publicação: DJ Diário de Justiça, Volume 1, Data 
12/09/2003, Pagina 122).  

Ainda:  

"Mandado de Segurança. Impetração estribada na decisão judicial de 
primeiro grau, proferida nos autos da representação corn base no 
art. 73 da Lei rm9.504/97, em que deferida a liminar para- suspender 
a conduta vedada praticada peio ora impetrante, que na condição de 
prefeito municipal rescindiu o contrato de trabalho de servidor público 
temporário em período vedado. Determinada a imediata reintegração 
deste, sob pena de muita diária.  

"E vedada ao administrador público, nos três rneses que antecedem 
o pleito até a diplomação, extinguir contrato de trabalho não 
expirado, mediante demissão Injustificada."  

(Mandado de Segurança n° 17583 - São Francisco De Paula/RS. 
Acordão de 23/10/2012/Reitor(a) DESA. ELAINE HARZHEIM 
MACEDO. Publicação: DEJERS - Diário de Justiça Eletrônico do 
TRE--RS, Tomo 208, Data 25/10/2012, Pagina 2).  

De outro lado, o fato de os servidores não serern efetivos do 
município, não afastam a ilegalidade do ato.  

Como bern falou o representante do Ministério Púbico, a situação em 
apreço não se enquadra na exceções do art. 73, inciso V, letra "a" da 
Lei n° 9.504/97, já que os funcionários não exercem funções 
consideradas cargos em comissão,  

Na esteira de manifestação do Ministério Púbico, "não merece 
prosperar a alegação de que a funcionaria Daniele Pereira Nunes da 
Silva não possuía vinculo corn a municipalidade, uma vez que era 
funcionária do CIACA. Isso porque a instituição em questão, que 
trata do Consorcio Intermunicipal de Apoio a Criança e ao 
Adolescente, possui natureza jurídica de Associação Publica 
(consorcio público de direito púbico), sendo assim, ente integrante da 
Administração Púbica Indireta, de modo que aplicável aos seus 
funcionários, também, as regras e impedimentos do art., 73, da Lei 
n° 3,504/97  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE Ação a fim de 
reconhecer como ilegais os atos de exoneração dos servidores 
Kennedy Duarte Serafim e Daniele Pereira Nunes da Silva e, em 
consequência, determinar a readmissão definitiva dos mesmos, com 
a confirmação, em definitivo, da liminar de fis. 39/42.  

Outrossim, nos termos do § 4º, do art. 73, da Lei n.º9.504/97 fixo 
multa ao representado, no valor equivalente a cinco mil UFIR, que 
deverá ser recolhido no prazo de (5) dias.  

P.R. Intime-se.  

Tubarão, 27 de outubro de 2016.  

Eron Pinter Pizzolatti  

Juiz Eleitoral  
  

34ª Zona Eleitoral - Urussanga 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

EDITAL N° 90/2016  

PRAZO: 03 DIAS  

De ordem da Excelentíssima Senhora Bruna Canella Becker Búrigo, 
Juíza Eleitoral da 34ª Zona Eleitoral - URUSSANGA, no uso de suas 
atribuições e nos termos do artigo 51 da Resolução TSE nº 
23.463/2015, faz saber aos interessados, que foram apresentadas as 
contas finais da campanha eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos 
políticos abaixo nominados, as quais estão disponíveis para consulta 
no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-
2016/divulgacao-de-candidaturas-e-contas -eleitorais, ficando cientes 
que qualquer partido político, candidato ou coligação, o Ministério 
Público ou qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo 
de 3 (três) dias, contados da publicação do edital, em petição 
fundamentada dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias:  

URUSSANGA  

Nº PROCESSO  PRESTADOR DE CONTAS  

392-
98.2016.6.24.0034  

JOÃO BATISTA BOM  

387-
76.2016.6.24.0034  

ODIVALDO BONETTI  

386-
91.2016.6.24.0034  

JOSÉ CARLOS JOSÉ  

384-
24.2016.6.24.0034  

GILSON CASAGRANDE  

E, para que no futuro não se alegue ignorância, passa-se o presente 
Edital que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral - 
DJESC. Urussanga, em 31 de outubro de 2016, eu, Carlos Valério 
Gerber Wietzikoski, Chefe de Cartório, lavrei o presente que é por 
mim assinado de ordem da Exma. Juíza Eleitoral, nos termos da 
Portaria 34ª ZE/SC nº 08/2016.  

Carlos Valério Gerber Wietzikoski  

Chefe de Cartório  

(Assinatura autorizada pela Juíza Eleitoral - Portaria nº 08/2016)  

   

EDITAL N° 91/2016  

PRAZO: 03 DIAS  

De ordem da Excelentíssima Senhora Bruna Canella Becker Búrigo, 
Juíza Eleitoral da 34ª Zona Eleitoral - URUSSANGA, no uso de suas 
atribuições e nos termos do artigo 51 da Resolução TSE nº 
23.463/2015, faz saber aos interessados, que foram apresentadas as 
contas finais da campanha eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos 
políticos abaixo nominados, as quais estão disponíveis para consulta 
no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-
2016/divulgacao-de-candidaturas-e-contas -eleitorais, ficando cientes 
que qualquer partido político, candidato ou coligação, o Ministério 
Público ou qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo 
de 3 (três) dias, contados da publicação do edital, em petição 
fundamentada dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias:  

URUSSANGA  

Nº PROCESSO  PRESTADOR DE CONTAS  

463-03.2016.6.24.0034  IZOLETE DUARTE VIEIRA GASTALDON  

462-18.2016.6.24.0034  GRICELDA TALAMINI BONETTI  

469-10.2016.6.24.0034  EMERSON JEREMIAS  

468-25.2016.6.24.0034  BRAZ CISESKI  

E, para que no futuro não se alegue ignorância, passa-se o presente 
Edital que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral - 
DJESC. Urussanga, em 31 de outubro de 2016, eu, Carlos Valério 
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Gerber Wietzikoski, Chefe de Cartório, lavrei o presente que é por 
mim assinado de ordem da Exma. Juíza Eleitoral, nos termos da 
Portaria 34ª ZE/SC nº 08/2016.  

Carlos Valério Gerber Wietzikoski  

Chefe de Cartório  

(Assinatura autorizada pela Juíza Eleitoral - Portaria nº 08/2016).  

   

EDITAL N° 92/2016  

PRAZO: 03 DIAS  

De ordem da Excelentíssima Senhora Bruna Canella Becker Búrigo, 
Juíza Eleitoral da 34ª Zona Eleitoral - URUSSANGA, no uso de suas 
atribuições e nos termos do artigo 51 da Resolução TSE nº 
23.463/2015, faz saber aos interessados, que foram apresentadas as 
contas finais da campanha eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos 
políticos abaixo nominados, as quais estão disponíveis para consulta 
no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-
2016/divulgacao-de-candidaturas-e-contas -eleitorais, ficando cientes 
que qualquer partido político, candidato ou coligação, o Ministério 
Público ou qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo 
de 3 (três) dias, contados da publicação do edital, em petição 
fundamentada dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias:  

URUSSANGA  

Nº PROCESSO  PRESTADOR DE CONTAS  

527-
13.2016.6.24.0034  

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA 
BRASILEIRA  

526-
28.2016.6.24.0034  

DEMOCRATAS  

525-
43.2016.6.24.0034  

PARTIDO POPULAR SOCIALISTA  

524-
58.2016.6.24.0034  

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA  

523-
73.2016.6.24.0034  

PARTIDO PROGRESSISTA  

522-
88.2016.6.24.0034  

THIAGO MUTINI  

521-
06.2016.6.24.0034  

PAULO HENRIQUE SÁVIO  

520-
21.2016.6.24.0034  

MARCO ROBERTO ZANELLATTO  

509-
89.2016.6.24.0034  

CAROLINE FURLAN  

510-
74.2016.6.24.0034  

NAZARENO ALVES  

514-
14.2016.6.24.0034  

ANTENOR ZUCHINALI  

515-
96.2016.6.24.0034  

EDNA REGINA ACÁCIO  

516-
81.2016.6.24.0034  

GREGÓRIO DA SILVA  

519-
36.2016.6.24.0034  

JUCEMAR CITTADIN  

518-
51.2016.6.24.0034  

FATIMA INEZ ELISABETH FONTANELLA 
NESI  

517-
66.2016.6.24.0034  

IRIS MARIA DE LORENZI CANCELLIER  

513-
29.2016.6.24.0034  

LEANDRO DAMÁSIO  

512-
44.2016.6.24.0034  

TERESINHA POSSENTI  

511-
59.2016.6.24.0034  

ODILON JOÃO BARBOSA  

E, para que no futuro não se alegue ignorância, passa-se o presente 
Edital que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral - 
DJESC. Urussanga, em 31 de outubro de 2016, eu, Carlos Valério 
Gerber Wietzikoski, Chefe de Cartório, lavrei o presente que é por 
mim assinado de ordem da Exma. Juíza Eleitoral, nos termos da 
Portaria 34ª ZE/SC nº 08/2016.  

Carlos Valério Gerber Wietzikoski  

Chefe de Cartório  

(Assinatura autorizada pela Juíza Eleitoral - Portaria nº 08/2016)  

 

Editais 

EDITAL N° 93/2016  

PRAZO: 03 DIAS  

De ordem da Excelentíssima Senhora Bruna Canella Becker Búrigo, 
Juíza Eleitoral da 34ª Zona Eleitoral - URUSSANGA, no uso de suas 
atribuições e nos termos do artigo 51 da Resolução TSE nº 
23.463/2015, faz saber aos interessados, que foram apresentadas as 
contas finais da campanha eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos 
políticos abaixo nominados, as quais estão disponíveis para consulta 
no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-
2016/divulgacao-de-candidaturas-e-contas -eleitorais, ficando cientes 
que qualquer partido político, candidato ou coligação, o Ministério 
Público ou qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo 
de 3 (três) dias, contados da publicação do edital, em petição 
fundamentada dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias:  

URUSSANGA  

Nº PROCESSO  PRESTADOR DE CONTAS  

382-54.2016.6.24.0034  LUIS GUSTAVO CANCELLIER  

DÉCIO DA SILVA  

529-80.2016.6.24.0034  TAMIRES BONOT  

528-95.2016.6.24.0034  ANTERIO ANTONIO CAMBRUZZI  

E, para que no futuro não se alegue ignorância, passa-se o presente 
Edital que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral - 
DJESC. Urussanga, em 31 de outubro de 2016, eu, Carlos Valério 
Gerber Wietzikoski, Chefe de Cartório, lavrei o presente que é por 
mim assinado de ordem da Exma. Juíza Eleitoral, nos termos da 
Portaria 34ª ZE/SC nº 08/2016.  

  

Decisões/Despachos 

Prestação de Contas nº 91-54.2016.6.24.0034  

Município: Urussanga  

Interessado: Partido Socialista Brasileiro - PSB  

Advogado: Valerim Braz Fernandes - OAB 20952/SC  

Interessado: Clederson Salvaro Brolessi, Presidente  

Interessado: José Feltrin, Tesoureiro  

SENTENÇA:  

Comissão Provisória do PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB 
de Urussanga prestou contas referente ao exercício financeiro de 
2015, mediante apresentação de "declaração de ausência de 
movimentação de recursos" de que trata o artigo 32, § 4º da Lei nº 
9.095/1995.  

Publicado edital nº 28/2016, não houve impugnações. Certificada às 
fls. 12 a ausência de repasse de recursos do fundo partidário e as 
informações obrigatórias previstas no artigo 45, inciso III da 
Resolução TSE nº 23.464/2015. Intimada, a representante do 
Ministério Público Eleitoral pugnou pela aprovação das contas com 
ressalvas.  

Vieram conclusos para sentença.  

É o relatório. Decido.  

Trata-se de prestação de contas anual referente ao exercício de 
2015.  

De início, convém ressaltar que a Resolução TSE nº 23.432/2014, 
alterada pela Resolução 23.437/2015, deve ser aplicada ao período 
em análise (janeiro a dezembro de 2015), por força do artigo 76 da 
Resolução TSE nº 23.464/2015, que revogou as resoluções 
anteriores mas ressalvou sua aplicação ao exercício financeiro de 
2015.  

Ressalte-se, também, que a agremiação prestou contas fora do 
prazo legal de 30 de abril, prorrogado, neste ano, até 05/05/2016 por 
conta da Portaria 34ª ZE nº 05/2016.  

No mérito, a agremiação apresenta declaração prevista no artigo 32, 
§ 4º da Lei nº 9.095/1995, que substitui os documentos contábeis 
quando não há movimentação no período analisado. Inexistindo 
informações que contradigam o declarado, e havendo o 
convencimento de que tal manifestação reflete a movimentação 
financeira e patrimonial da agremiação política em apreço, julgo 
aprovada a presente prestação de contas.  

Ante o exposto, julgo APROVADA COM RESSALVAS a prestação 
de contas da Comissão Provisória municipal do PARTIDO 
SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB - URUSSANGA, referente ao 
exercício financeiro de 2015, nos termos da Lei nº 9.096/95 e artigo 
45, inciso I da Resolução TSE nº 23.432/2014.  

Sem custas ou honorários devidos.  
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

Dê-se vista ao Ministério Público Eleitoral.  

Transitado em julgado, anote-se o julgamento no Sistema de 
Informações de Contas - SICO.  

Após, arquive-se.  

Urussanga, 28 de outubro de 2016.  

Bruna Canella Becker Búrigo  

Juíza Eleitoral  

    

Prestação de Contas nº 97-61.2016.6.24.0034  

Município: Morro da Fumaça  

Interessado: Partido Socialista Brasileiro - PSB  

Advogado: Rangel de Rochi - OAB: 25254/SC  

Interessado: Ancangelo Sartor Vieira, Presidente  

Interessado: Michel da Silva Formentin, Secretário  

SENTENÇA:  

Comissão Provisória do PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB 
de Morro da Fumaça prestou contas referente ao exercício financeiro 
de 2015, mediante apresentação de "declaração de ausência de 
movimentação de recursos" de que trata o artigo 32, § 4º da Lei nº 
9.095/1995.  

Publicado edital nº 27/2016, não houve impugnações. Certificada às 
fls. 13 a ausência de repasse de recursos do fundo partidário e as 
informações obrigatórias previstas no artigo 45, inciso III da 
Resolução TSE nº 23.464/2015. Intimada, a representante do 
Ministério Público Eleitoral pugnou pela aprovação das contas com 
ressalvas.  

Vieram conclusos para sentença.  

É o relatório. Decido.  

Trata-se de prestação de contas anual referente ao exercício de 
2015.  

De início, convém ressaltar que a Resolução TSE nº 23.432/2014, 
alterada pela Resolução 23.437/2015, deve ser aplicada ao período 
em análise (janeiro a dezembro de 2015), por força do artigo 76 da 
Resolução TSE nº 23.464/2015, que revogou as resoluções 
anteriores mas ressalvou sua aplicação ao exercício financeiro de 
2015.  

Ressalte-se, também, que a agremiação prestou contas fora do 
prazo legal de 30 de abril, prorrogado, neste ano, até 05/05/2016 por 
conta da Portaria 34ª ZE nº 05/2016.  

No mérito, a agremiação apresenta declaração prevista no artigo 32, 
§ 4º da Lei nº 9.095/1995, que substitui os documentos contábeis 
quando não há movimentação no período analisado. Inexistindo 
informações que contradigam o declarado, e havendo o 
convencimento de que tal manifestação reflete a movimentação 
financeira e patrimonial da agremiação política em apreço, julgo 
aprovada a presente prestação de contas.  

Ante o exposto, julgo APROVADA COM RESSALVAS a prestação 
de contas da Comissão Provisória municipal do PARTIDO 
SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB - MORRO DA FUMAÇA, referente 
ao exercício financeiro de 2015, nos termos da Lei nº 9.096/95 e 
artigo 45, inciso I da Resolução TSE nº 23.432/2014.  

Sem custas ou honorários devidos.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

Dê-se vista ao Ministério Público Eleitoral.  

Transitado em julgado, anote-se o julgamento no Sistema de 
Informações de Contas - SICO.  

Após, arquive-se.  

Urussanga, 28 de outubro de 2016.  

Bruna Canella Becker Búrigo  

Juíza Eleitoral  

   

36ª Zona Eleitoral - Videira 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO N. 125/2016  

Prazo: 03 (três) dias  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ANDRÉ LUIZ ANRAIN 
TRENTINI, JUIZ DA 036ª ZONA ELEITORAL - VIDEIRA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, nos termos do art. 51 da Resolução TSE n. 
23.463/2015,  

FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 03 
(três) dias, contados da publicação do edital, em petição 
fundamentada dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias.  

Município  Processo n.  Prestador de contas  

Salto 
Veloso  

303-
69.2016.6.24.003
6  

Dirlei Aparecida Morais Dorneles  

Salto 
Veloso  

301-
02.2016.6.24.003
6  

Vanessa Gabriela Abraão  

Salto 
Veloso  

299-
32.2016.6.24.003
6  

Simone das Dores da Luz Galvão  

Salto 
Veloso  

297-
62.2016.6.24.003
6  

Clodoaldo Jose Vigolo  

Salto 
Veloso  

309-
76.2016.6.24.003
6  

Partido Progressista - PP  

Salto 
Veloso  

311-
46.2016.6.24.003
6  

Partido Democrático Trabalhista - PDT  

Salto 
Veloso  

296-
77.2016.6.24.003
6  

Rogério Vuelma  

Salto 
Veloso  

320-
08.2016.6.24.003
6  

Camilo Dorneles  

Salto 
Veloso  

321-
90.2016.6.24.003
6  

Silvano Tinelli  

Salto 
Veloso  

324-
45.2016.6.24.003
6  

Partido da República -PR  

Salto 
Veloso  

322-
75.2016.6.24.003
6  

Partido Socialista Brasileiro -PSB  

Salto 
Veloso  

319-
23.2016.6.24.003
6  

Enilson Camilo Donadel  

Salto 
Veloso  

317-
53.2016.6.24.003
6  

Ivainer Meneghel  

Salto 
Veloso  

313-
16.2016.6.24.003
6  

Pedro Sezi Silva  

Salto 
Veloso  

302-
84.2016.6.24.003
6  

João Carneiro  

Salto 
Veloso  

316-
68.2016.6.24.003
6  

Valdenir José Zamboni  

Salto 
Veloso  

298-
47.2016.6.24.003
6  

Partido Popular Socialista - PPS  

Salto 
Veloso  

305-
39.2016.6.24.003
6  

Partido Social Democrático - PSD  

Salto 
Veloso  

300-
17.2016.6.24.003
6  

Ieda Hoffelder  

Salto 
Veloso  

308-
91.2016.6.24.003
6  

Valiria Oliveira dos Passos  

Salto 
Veloso  

306-
24.2016.6.24.003
6  

Ramon Cesca  

Salto 
Veloso  

304-
54.2016.6.24.003
6  

Cristiano Neris de Oliveira  

Salto 
Veloso  

318-
38.2016.6.24.003

Partido da Social Democracia Brasileira - 
PSDB  
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6  

Salto 
Veloso  

314-
98.2016.6.24.003
6  

Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro - PMDB  

Dado e passado nesta cidade de Videira/SC, em vinte e sete de 
outubro de 2016. Eu, Antonio Carlos Zucolotto Júnior, Chefe de 
Cartório, expedi e conferi o presente edital.  

ANDRÉ LUIZ ANRAIN TRENTINI  

Juiz Eleitoral  

   

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO N. 126/2016  

Prazo: 03 (três) dias  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ANDRÉ LUIZ ANRAIN 
TRENTINI, JUIZ DA 036ª ZONA ELEITORAL - VIDEIRA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, nos termos do art. 51 da Resolução TSE n. 
23.463/2015,  

FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 03 
(três) dias, contados da publicação do edital, em petição 
fundamentada dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias.  

Município  Processo n.  Prestador de contas  

Salto 
Veloso  

334-
89.2016.6.24.003
6  

Ana Rosa Zanela e Mario Cesar Donadeli  

Videira  331-
37.2016.6.24.003
6  

Rafael Balestrin  

Videira  323-
60.2016.6.24.003
6  

Nedio Martins  

Videira  332-
22.2016.6.24.003
6  

Gilberto Luiz Boschetti  

Videira  328-
82.2016.6.24.003
6  

José Diomir de Oliveira  

Videira  327-
97.2016.6.24.003
6  

Marilda Wolinger de Paula  

Videira  326-
15.2016.6.24.003
6  

Elsonei Dorizete de Almeida  

Videira  312-
31.2016.6.24.003
6  

Paulo Roberto Pereira da Silva  

Videira  330-
52.2016.6.24.003
6  

Maria Odete Carelli Gaio  

Videira  315-
83.2016.6.24.003
6  

Wilmar Comby  

Videira  307-
09.2016.6.24.003
6  

Adônias Bandt  

Videira  310-
61.2016.6.24.003

6  

Jorge Antonio Lopes de Oliveira  

Videira  329-
67.2016.6.24.003
6  

Rosemeri Aparecida dos Santos  

Videira  325-
30.2016.6.24.003
6  

Christiane Zimmer  

Dado e passado nesta cidade de Videira/SC, em vinte e oito de 
outubro de 2016. Eu, Antonio Carlos Zucolotto Júnior, Chefe de 
Cartório, expedi e conferi o presente edital.  

ANDRÉ LUIZ ANRAIN TRENTINI  

Juiz Eleitoral  

   

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO N. 127/2016  

Prazo: 03 (três) dias  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ANDRÉ LUIZ ANRAIN 
TRENTINI, JUIZ DA 036ª ZONA ELEITORAL - VIDEIRA, ESTADO 

DE SANTA CATARINA, nos termos do art. 51 da Resolução TSE n. 
23.463/2015,  

FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 03 
(três) dias, contados da publicação do edital, em petição 
fundamentada dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias.  

Município  Processo n.  Prestador de contas  

Arroio 
Trinta  

337-
44.2016.6.24.003
6  

Lidio Luiz Manenti  

Arroio 
Trinta  

347-
88.2016.6.24.003
6  

Ângela Cristina Cividini  

Arroio 
Trinta  

340-
96.2016.6.24.003
6  

Osmar Luiz Costa da Silva  

Arroio 
Trinta  

341-
81.2016.6.24.003
6  

Adriane Biava  

Arroio 
Trinta  

335-
74.2016.6.24.003
6  

Roberto Carlos Canônica  

Arroio 
Trinta  

338-
29.2016.6.24.003
6  

Darci da Soler  

Arroio 
Trinta  

344-
36.2016.6.24.003
6  

Alcidir Felchilcher e João Paulo Terci  

Arroio 
Trinta  

339-
14.2016.6.24.003
6  

Laudemir Favarim  

Arroio 
Trinta  

346-
06.2016.6.24.003
6  

Eli Aparecida de Souza  

Arroio 
Trinta  

345-
21.2016.6.24.003
6  

Keila Christine Branco Cardoso  

Arroio 
Trinta  

343-
51.2016.6.24.003
6  

Santo Claudir da Silva  

Arroio 
Trinta  

336-
59.2016.6.24.003
6  

Jair da Motta  

Arroio 
Trinta  

342-
66.2016.6.24.003
6  

Reovaldo Antônio Secco  

Arroio 
Trinta  

349-
58.2016.6.24.003
6  

Partido da República - PR  

Arroio 
Trinta  

348-
73.2016.6.24.003
6  

Partido Social Democrático - PSD  

Arroio 
Trinta  

350-
43.2016.6.24.003
6  

Partido da Social Democracia Brasileira - 
PSDB  

Dado e passado nesta cidade de Videira/SC, em trinta e um de 
outubro de 2016. Eu, Antonio Carlos Zucolotto Júnior, Chefe de 
Cartório, expedi e conferi o presente edital.  

ANDRÉ LUIZ ANRAIN TRENTINI  

Juiz Eleitoral  

  

37ª Zona Eleitoral - Capinzal 

 

Atos Judiciais 
 

Editais 

Juízo da 37ª Zona Eleitoral - Capinzal/SC  

Juiz: Fernando Rodrigo Busarello  

Chefe de Cartório: Graciela Ramos  
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EDITAL Nº 60/2016  

IMPUGNAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS FINAIS -
ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2016  

Prazo: 03 dias  

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Fernando Rodrigo 
Busarello, Juiz Eleitoral da 37ª Zona Eleitoral, da circunscrição 
eleitoral de Capinzal, do estado de Santa Catarina, nos termos do 
art. 51 da Resolução TSE n. 23.463/2015, faço saber que foram 
apresentadas as contas finais da campanha eleitoral de 2016 dos 
candidatos/partidos políticos abaixo nominados, as quais estão 
disponíveis para consulta no endereço eletrônico 
http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-de-
candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município  Processo n.  Prestador de contas  

Capinzal  374-68.2016.6.24.0037  Bruno Michel Favero  

Capinzal  442-18.2016.6.24.0037  Amarilia Aparecida Ribeiro 

Dambros  

Capinzal  458-69.2016.6.24.0037  Senair Bressan  

Lacerdópolis  429-19.2016.6.24.0037  Valeria Toson Wiest  

Lacerdópolis  428-34.2016.6.24.0037  Tatiane Papini  

Lacerdópolis  427-49.2016.6.24.0037  Gervesson Antonio Cadore  

Lacerdópolis  425-79.2016.6.24.0037  Leocindo Miguel Bussacro  

Lacerdópolis  426-64.2016.6.24.0037  Lucir José Ferrari  

Lacerdópolis  392-89.2016.6.24.0037  Fabiano Miqueloto  

Lacerdópolis  390-22.2016.6.24.0037  Sérgio Antonio Calegari  

Lacerdópolis  393-74.2016.6.24.0037  Nelso Antonio Dall'Orsoletta  

Lacerdópolis  394-59.2016.6.24.0037  Leonardo Antonelo  

Lacerdópolis  391-07.2016.6.24.0037  Maria Elena Prando Trevizan  

Lacerdópolis  396-29.2016.6.24.0037  Mauricio Ubialle  

Lacerdópolis  387-67.2016.6.24.0037  Sérgio Luiz Calegari  

Lacerdópolis  395-44.2016.6.24.0037  Jovane Mantovani Dondél  

Dado e passado, nesta cidade de Capinzal, em trinta e um de 
outubro de dois mil e dezesseis. Eu, Graciela Ramos, Chefe de 
Cartório, expedi e conferi o presente edital.  

Graciela Ramos  

Chefe de Cartório  

Autorizada pela Portaria nº 04/2016  

   

  

38ª Zona Eleitoral - Itaiópolis 

 

Atos Judiciais 

 

Decisões/Despachos 

Processo n.: 199-71.2016.6.24.0038 - Ação de Investigação 
Judicial Eleitoral  

Autor: Coligação SOMOS MAIS ITAIOPOLIS (PP / PPS / PMDB / 
PSDB / PRB / DEM / PTB)  

Advogada: Schayene Cristine Leite, OAB/SC 41.740/SC  

Autor: Mauro Kazmierczak  

Advogada: Schayene Cristine Leite, OAB/SC 41.740/SC  

Investigado: Coligação ITAIÓPOLIS PARA TODOS (PSD / PDT / PT 
/ SD / PR)  

Advogada: Mylena Larissa Pereira, OAB/SC 45.824  

Investigado: Reginaldo José Fernandes Luiz  

Advogada: Mylena Larissa Pereira, OAB/SC 45.824  

Investigado: Álvaro Heilmann  

Advogada: Mylena Larissa Pereira, OAB/SC 45.824  

Vistos, etc.  

A COLIGAÇÃO "SOMOS MAIS ITAIÓPOLIS" e MAURO 
KAZMIERCZAK, nos atuos qualificados, através advogada, 
ajuizaram a presente AÇÃO DE REPRESENTAÇÃO POR 
CONDUTA VEDADA c/c INVESTIGAÇÃO JUDICIAL - AIJE, contra a 
COLIGAÇÃO "ITAIÓPOLIS PARA TODOS" e contra REGINALDO 
JOSÉ FERNANDES LUIZ, igualmente qualificado.  

Relata que: a) em 15.09.2016 o candidato REGINALDO se fez 
presente ao encontro semanal do grupo da 3ª idade "Viva a Terceira 
Idade", que ocorre em local cedido pelo município; b) o encontro teve 
início às 14:00 horas e, no meio das atividades, "surge o candidato 
como se fosse parte do grupo e ali ficou"; c) após o término das 
atividades o representado discursou por cerca de 15 minutos "como 
se estivesse em comício" tendo prometido colocar um ônibus a 
disposição do grupo para viagens intermunicipais; d) entre os 
presentes estavam Eurico Plautz, Bernardina Lukascinski, Filomena 
Krul, Verônica Sadloski, Metódio Czuika e Orides Kachel; e) trata-se 
de clara violação eleitoral porque o candidato prometeu e oferece 
vantagem aos participantes "induzindo os mesmos, ao pensamento 
de que só terão esse ônibus caso votem no candidato representado".  

Fundamentou longamente a pretensão, requereu a condenação ao 
pagamento da multa, cassação do registro da candidatura ou do 
diploma, especificou provas e juntou documentos (fls. 07/14).  

A inicial foi emendada (fl. 21) para inclusão, no pólo passivo, do 
candidato a vice-prefeito, ÁLVARO HEILMANN.  

Pelo despacho de fl. 24 foi determinada a notificação dos 
representados para apresentação de defesa em 05 dias e a remessa 
de ofício ao grupo da terceira idade para remessa da cópia da lista 
de presentes.  

Os três representados apresentaram a contestação de fls. 29/36 
aduzindo, em resumo:  

- o candidato Reginaldo tem mais de 60 anos de idade, é idoso e se 
enquadra na faixa etária denominada 3ª idade;  

- com o intuito de conhecer as atividades do grupo realmente lá se 
fez presente, no encontro semanal, tendo participado das atividades;  

- após o encerramento o Presidente, conhecido por "Tibinho" pediu 
que este se apresentasse aos participantes;  

- não fez, contudo, promessa de colocar ônibus a disposição do 
grupo, apenas que tal traria benefícios aos grupos. O objetivo era 
uma crítica à falta de atenção ao grupo;  

- a fala durou menos de 5 minutos;  

- não se tratou de propaganda e sim mera manifestação de ideias;  

- o canditato a vice-prefeito não participou do eventou sendo parte 
passiva ilegítima;  

- o fato não se enquadra no art. 37 da lei 9.504/97;  

- não ficou caracterizada a propaganda eleitoral porquê não não 
distribuição de panfletos e nem pedido de votos;  

- qualquer candidato poderia ter participado do evento;  

- não se tratou de um comício;  

- também não houve infração ao artigo 41-A da Lei 9.504/97 porquê 
não promessa de vantagem aos presentes nem captação de 
sufrágio.  

Citaram doutrina e jurisprudência.  

Designada audiência de instrução (fl. 46), antes da realização 
aportou petição dos autores (fl. 49) requerendo desistência do feito. 
Dada a proximidade da data foi ela realizada (fl. 51) intimando-se, 
antes, o Ministério Público Eleitoral que, citando ser esta a doutrina e 
jurisprudência dominante, assumiu a titularidade da ação, o que foi 
acolhido. Foram então inquiridas, no sistema audiovisual, duas 
testemunhas. Na continuação foram ouvidas mais quatro.  

Nas alegações derradeiras, igualmente gravadas no sistema 
audiovisual, o Dr. Promotor Eleitoral opinou pela improcedência no 
que, à evidência, foi seguido pelos representados.  

Relatados.  

D E C I D O:  

Trata-se de uma AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL 
- AIJE, aforada pela Coligação "SOMOS MAIS ITAIÓPOLIS" e 
MAURO KAZMIERCZAK contra a Coligação "ITAIÓPOLIS PARA 
TODOS", REGINALDO JOSÉ FERNANDES LUIZ e ÁLVARO 
HEILMANN.  

Da alegada ilegitimidade passiva de Álvaro  

Sem razão. É que este, na condição de candidato a vice-prefeito, 
deve mesmo integrar o pólo passivo na medida em que a chapa é 
una, vale dizer, se negado o registro (ou cassado o diploma) do 
candidato a prefeito ambos serão diretamente atingidos. Pouco 
importa, como no caso, que não tenha ele participado diretamente do 
ato impugnado.  

Sedimentou-se o entendimento, no Colendo TSE (Recurso contra 
expedição de diploma 703/SC) que há litisconsórcio necessário entre 
o candidato a prefeito e o a vice, o que encontra justificativa na 
realidade de que o mesmo tem direito a também defender a sua 
(dele) situação jurídica (é que o indeferimento da candidatura a 
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prefeito, governador ou presidente, implica no automático 
indeferimento da do vice).  

A situação aventada (não participação no evento) poderia, em sendo 
caso, livrá-lo do pagamento de eventual multa, o que não é o caso 
dos autos já que, desde logo, se registra que a ação deve ser 
julgada improcedente.  

2. Mérito  

Duas são as condutas imputadas ao candidato Reginaldo. Utilização 
de bem pertencente ao Poder Público (art. 37 da lei 9.504/97) e 
captação de sufrágio mediante oferta, ou promessa, de cessão de 
veículo para uso do grupo da 3ª idade (art. 41-A) da mesma lei.  

Tocante ao primeiro deles, não negaram, os requeridos, até mesmo 
porquê restou comprovado pelo Termo de Permissão de Uso de 
Bem Público (fls. 07/10), que o local onde ocorreu a reunião pertence 
mesmo ao município. E, o § 4º do artigo 37, embora não tenha 
incluído não deixa dúvidas que a vedação inclui até mesmo o uso de 
bens privados, como cinemas, estádios, etc.  

O que é preciso examinar, então, e já incluindo também a alegada 
captação ilícita de sufrágio, é o que mostra a prova produzida não 
tocante as atividades desenvolvidas, ou não desenvolvidas pelo 
candidato no evento em questão.  

No caso, bom anotar que a participação do representado Reginaldo 
não foi negada. O que afirma, ele, é que foi ao evento na condição 
de idoso (não participante rotineiro ao que se infere) e participou das 
atividades normais. Apenas após o término destas é que, a pedido 
do Presidente, ter-se-ia apresentado, em fala de poucos minutos, e 
efetuado crítica à atual administração por não proporcionar um 
ônibus para o transporte dos idosos em participação de eventos fora 
do municípo.  

Não teria, sustenta, distribuído panfletos ("santinhos"), nem feito 
pedido de votos e nem prometido vantagem pessoal com o fito de 
obter votos.  

Em relação a distribuição de panfletos, ou outra forma de 
propaganda, nem mesmo a inicial afirmou teria ela ocorrido. A 
ilicitude teria consistido na promessa de colocar a disposição do 
grupo um ônibus para viagens intermunicipais e, principalmente, que 
teria induzido os participantes a acreditar que tal ocorreria apenas se 
ele, Reginaldo, fosse eleito.  

Pois bem, a prova oral colhida não confirmou as afirmações da 
petição inicial. Ou por outra, confirmou apenas a participação (não 
negada) e a fala dirigida aos presentes. Não se chegou sequer a 
afirmar, exceto por uma depoente e, ainda assim, com alguma 
dubieza, de que teria havido pedido de votos. Os demais, contudo, 
foram uníssonos em negar tenha tal ocorrido.  

No que concerne a promessa de cessão de ônibus, do mesmo 
modo, restou a prova oral claudicante, no sentido de que tal teria 
ocorrido e, principalmente, que somente ocorreria se ele, candidato, 
fosse eleito. Daí porquê, exatamente por essa fragilidade, já seria 
caso de improcedência da representação.  

De todo modo, não custa registrar que tem razão o digno Promotor 
Eleitoral ao sustentar que os entendimentos mais atuais são no 
sentido de que mister a prova escorreita de que o fato tenha causado 
desequilibro do pleito ou tenha potencialidade suficiente para tal.  

Segundo a maioria das testemunhas, estavam presentes entre 30 a 
50 pessoas (na realidade, a lista de presenças indica que foram 
certa de 80). Num universo de mais de 15.000 mil eleitores, de fato, 
não se pode concluir que o fato tenha desequilibrado o pleito.  

O pleito já encerrou. O candidato representado efetivamente foi 
eleito, tendo logrado obter mais de 60,00% dos votos (uma diferença 
de cerca de 3.000 votos). Mesmo considerando que os 80 idosos 
que estavam presentes (não se sabe quantos ainda estavam no local 
na hora da fala) o número não seria suficiente para mudar o 
resultado (mesmo que se considerasse que familiares deles também 
teria sido induzidos). Pode-se inclusive fazer um outro raciocínio. Se 
do total de eleitores 60,00% sufragaram o nome do representado, é 
bem provável que dentre os participantes o percentual também seria 
o mesmo, o que diminui ainda mais a potencialidade de mudar o 
resultado do pleito.  

Neste sentido, aliás, os julgados citados (com transcrição das 
ementas) pelos representados na contestação (TRE-PR, RE 4268, 
DJ 10/01/208, TRE-SC RDJE 42188, DJE Tomo 49, 19/03/2013, p. 2 
e TSE, AgRg em MC 1.229/CE, DJ 07/03/2003.  

Por fim, como já o fiz em outras decisões, importante registrar que o 
representado poderia perfeitamente (e certamente o fez) ter se 
utilizado da propaganda "normal", seja em eventos públicos e 
principalmente no programa de rádio, ter efetuado, e aí sim, 
promessa de colocar a disposição dos grupos de 3ª idade (existem 

outros no município) ônibus do município para o transporte dos 
mesmos. Mais do que isso, os representantes também poderiam ter 
utilizado a própria propaganda para, ou afirmar que a legislação não 
permite tal cessão, ou também assumir o mesmo compromisso.  

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO 
IMPROCEDENTE a presente ação.  

Sem custas e sem honorários.  

Itaiópolis, 31 de outubro de 2.106.  

Gilmar Nicolau Lang  

Juiz da 38ª ZE  

   

Processo n.: 202-26.2016.6.24.0038 - Ação de Investigação 
Judicial Eleitoral  

Recorrente: Coligação SOMOS MAIS ITAIOPOLIS (PP / PPS / 
PMDB / PSDB / PRB / DEM / PTB)  

Advogada: Schayene Cristine Leite, OAB/SC 41.740/SC  

Recorrente: Mauro Kazmierczak  

Advogada: Schayene Cristine Leite, OAB/SC 41.740/SC  

Recorrido: Coligação ITAIÓPOLIS PARA TODOS (PSD / PDT / PT / 
SD / PR)  

Advogada: Mylena Larissa Pereira, OAB/SC 45.824  

Recorrido: Reginaldo José Fernandes Luiz  

Advogada: Mylena Larissa Pereira, OAB/SC 45.824  

Recorrido: Álvaro Heilmann  

Advogada: Mylena Larissa Pereira, OAB/SC 45.824  

INTIMAÇÃO  

De ordem do Excelentíssimo Senhor GILMAR NICOLAU LANG, Juiz 
Eleitoral da 38ª Zona Eleitoral - ITAIÓPOLIS, em conformidade com 
a Portaria n. 005/2016, cumpre-se a presente, conforme a seguinte 
finalidade:  

INTIMAÇÃO dos Recorridos COLIGAÇÃO ITAIOPOLIS PARA 
TODOS (PSD / PR / PT / SD / PDT), REGINALDO JOSÉ 
FERNANDES LUIZ e ALVARO HEILMANN para, querendo, 
apresentarem contrarrazões no prazo de 3 (três) dias ao recurso 
interposto nos autos referidos.  

CUMPRA-SE, na forma da lei.  

ITAIÓPOLIS, 31 de outubro de 2016.  

Carlos Eduardo Krajevski  

Chefe da 38ª Zona Eleitoral  

 

Decisões/Despachos 

Processo n. 204-93.2016.6.24.0038 - Ação de Investigação 
Judicial Eleitoral  

Autor: Coligação POR UMA SANTA TEREZINHA PARA TODOS 
(PSD / PSDB / PP)  

Advogado: Lucemar José Urbanek, OAB/SC 35.141  

Advogada: Aline Gehrke, OAB/SC 28.256  

Investigado: Coligação UNIÃO PARA CONTINUAR CRESCENDO 
(PMDB / PR / PT)  

Advogado: Everson Sandro Varella, OAB/SC 21.279  

Investigado: Genir Antonio Junckes  

Advogado: Everson Sandro Varella, OAB/SC 21.279  

Investigado: Hamilton Manoel Zeferino da Silva  

Advogado: Everson Sandro Varella, OAB/SC 21.279  

Vistos, etc.  

A Coligação "UNIÃO POR UMA SANTA TEREZINHA PARA 
TODOS", nos autos qualificada, através advogados, aforou a 
presente AIJE em face da Coligação "UNIÃO PARA CONTINUAR 
CRESCENDO" e contra os candidatos a prefeito e vice, GENIR 
ANTONIO JUNCKES e HAMILTON ZEFERINO DA SILVA, 
igualmente qualificados:  

Relata que: a) chegou ao seu conhecimento que os investigados 
"vem usando da máquina pública para se promover as custas da 
atual administração"; b) estes mandaram imprimir folheto informativo 
onde são elencadas obras que "supostamente teriam sido realizadas 
durante sua administração (que se deu há 04 anos), com fotos de 
obras que teriam sido realizadas por Genir "mas em verdade foram 
feitas pelo atual gestor, com recursos que muitas vezes não eram 
nem da municipalidade, mas sim, do Governo Federal ou Estadual"; 
c) são apresentadas também fotografias de máquinas e 
equipamentos adquiridos na atual gestão "que por ser sua 
correligionária política, permitiu essa veiculação deturpada"; d) "além 
disso, tem-se ainda a veiculação da imagem de algumas pessoas 
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seu o seu consentimento"; e) tal caracterizaria "flagrante abuso de 
poder político perpetrado pela atual administração, correligionária 
política da coligação representada"; f) a gama de fotos, inclusive com 
valores das obras "certamente foram repassadas à coligação pelo 
atual gestor que inclusive permitiu que a frota de veículos escolares 
do município fosse levada até o Parque Mata Nativa e posicionada 
para a foto, diga-se de passagem, às expensas do Erário Público"; g) 
"fica flagrante o abuso de poder econômico e político, quando a 
máquina pública vem sendo usada em favor da coligação requerida 
em prejuízo das demais candidaturas, certamente desigualando o 
presente pleito"; i) "não foi por acaso que a população brasileira 
promoveu importante inovação na legislação eleitoral, com o advento 
do disposto no art. 41-A da Lei 9.504/97.  

Sustenta a existência de litisconsórcio necessário, invoca a LC 
64/90, a LIA e fundamenta longamente o pedido, inclusive de liminar.  

Juntou procuração, documento e o folheto referido.  

Pela decisão de fls. 22/27 neguei a liminar e determinei intimação 
para oferecer defesa. Regularmente efetuada, sobreveio a 
contestação de fls. 29/43, que foi bem resumida pelo Dr. Promotor 
Eleitoral, pelo que transcrevo: "Afirmaram, preliminarmente, que a 
AIJE teria perdido seu objeto, posto que os candidatos da coligação 
autora a Prefeito e Vice-Prefeito ter-se-iam sagrado vencedores do 
pleito do corrente ano.  

Tocante ao mérito, invocando a decisão pela qual o pedido de 
recolhimento do material de propaganda teria sido indeferido, 
afirmam que a fotografia de veículos municipais de transporte 
escolar, que consta do folheto de propaganda eleitoral, já havia 
constado de peças de propaganda eleitoral relativas às eleições de 
2012, em face das quais também havia sido aforada representação 
eleitoral (autos 253-76.2012.24.0039), julgada improcedente. 
Sustentam, mais, ausência de potencialidade das condutas para 
influir no resultado das eleições e de pontencialidade para prejudicar 
a lisura do certame. Afirmam que as provas produzidas não teriam 
demonstrado cabalmente o alegado na inicial, não se admitindo, 
segundo jurisprudência que trazem, julgamento de procedência de 
ações como a do gênero desacompanhadas de prova cabal e 
irrefutável. Afirmaram ainda que a impressão dos folhetos de 
propaganda eleitoral não ocorreu com emprego de recursos 
públicos.  

Pediram julgamento de improcedência da ação.  

A pedido do Ministério Público foram apensados aos autos aqueles 
da Ação de Investigação Judicial Eleitoral n. 253-76.2012.24.0038, 
relativa ao pleito municipal de 2012".  

Relatados.  

D E C D I D O:  

Versam, os autos, de uma Ação de Investigação Judicial Eleitoral - 
AIJE, aforada pela Coligação POR UMA SANTA TEREZINHA PARA 
TODOS contra a Coligação UNIÃO PARA CONTINUAR 
CRESCENDO, GENIR ANTONIO JUNCKES e HAMILTON 
ZEFERINO DA SILVA.  

Possível o imediato julgamento, sem dilação probatória outra, não 
somente porquê na inicial e na contestação não fora requeridas 
provas mas, e principalmente, porquê a matéria posta em debate 
encontra na argumentação das partes, nos documentos juntados e 
nos princípios legais aplicáveis, suporte ao pronto deslinde.  

Da alegada perda de objeto  

Segundo os termos da contestação a ação teria perdido o objeto 
diante da não eleição dos requeridos Genir e Hamilton. De fato, os 
vencedores do pleito foram os candidatos a prefeito, e a vice, da 
coligação autora.  

É que, como bem observado pelo Dr. Promotor Eleitoral, em sendo 
reconhecido eventual abuso de poder, em qualquer uma de suas 
modalidades, possível a aplicação da pena de inelegibilidade pelos 
próprios 08 (oito) anos, mesmo de eventuais candidatos que não 
lograra se eleger no pleito.  

Veja-se, a propósito, o REsp Eleitoral 26.054, Rel. Min. César Asfor 
Rocha, Revista de Jurisprudência do TSE, vol. 18, n. 4. Out-dez-07, 
p. 283, citada no douto Parecer Ministerial (que não se transcreve 
para evitar a repetição).  

2. Da alegada ilegitimidade passiva da coligação requerida  

Aqui tem razão os requeridos. É que, como anotado pelo Dr. 
Promotor Eleitoral, "a aludida ação, quando fundada em abuso de 
poder, consiste na declaração da inelegibilidade do candidato 
beneficiado, com cassação de seu registro ou diploma, quando for 
este o caso.  

As duas sanções são pessoais, na medida em que serão suportadas 
pelos próprios candidatos.  

Outrossim, apenas necessita figurar entre os requeridos aquele que 
possa vir a ser atingido em sua situação jurídica pela decisão que 
venha a ser proferida. Como a coligação não poderá ser 
responsabilizada pelo eventual abuso, na medida em que a 
cassação do registro, diploma ou mandato alcança apenas os 
candidatos, não também a coligação ou partido, forçoso reconhecer 
que o partido ou coligação pelo os candidatos à Chefia do Executivo 
e aos respectivos cargos de Vice hajam sido registrados, não 
possuem legitimidade para figurar no polo passivo da AIJE (assim 
como do RECD e da AIME, quando este o caso).  

3. Mérito  

Quanto a este, após análise mais aprofundada, tenho que as razões 
que me levaram a indeferir a tutela de urgência são, também, 
suficientes para decisão acerca do mérito, pelo que transcrevo:  

"Invoca-se, inicialmente, o art. 41-A da lei 9.504/97, com a redação 
dada pela lei 9.840/99. O texto é o seguinte:  

Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui 
captação de sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, 
oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o 
voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 
emprego ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia 
da eleição, inclusive, sob pena de multa de mil a cinqüenta mil Ufir, e 
cassação do registro ou do diploma, observado o procedimento 
previsto no art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 
1990. (Incluído pela Lei nº 9.840, de 1999)  

§ 1o Para a caracterização da conduta ilícita, é desnecessário o 
pedido explícito de votos, bastando a evidência do dolo, consistente 
no especial fim de agir. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)  

§ 2o As sanções previstas no caput aplicam-se contra quem praticar 
atos de violência ou grave ameaça a pessoa, com o fim de obter-lhe 
o voto. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)  

§ 3o A representação contra as condutas vedadas no caput poderá 
ser ajuizada até a data da diplomação.  

Ora, a conduta noticiada (impressão de informativo com obras que 
teriam sido realizadas pela atual administração e pelo impugnado 
Genir, em dois mandatos anteriores), não está enquadrada no artigo 
41-A.  

Diz, mais, a autora da ação, que o fato caracterizaria conduta 
vedada pelo artigo 73, § 5º, da mesma lei. Tem a seguinte redação:  

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as 
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades 
entre candidatos nos pleitos eleitorais:  

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou 
coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 
partidária;  

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas 
Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos 
regimentos e normas dos órgãos que integram;  

 III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou 
indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar 
de seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, 
partido político ou coligação, durante o horário de expediente normal, 
salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;  

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido 
político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de 
caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público;  

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa 
causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar 
ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, 
transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, 
nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena 
de nulidade de pleno direito, ressalvados:  

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação 
ou dispensa de funções de confiança;  

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério 
Público, dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da 
Presidência da República;  

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados 
até o início daquele prazo;  

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao 
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia 
e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo;  
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e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e 
de agentes penitenciários;  

VI - nos três meses que antecedem o pleito:  

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados 
e Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade 
de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir 
obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 
andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender 
situações de emergência e de calamidade pública;  

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham 
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos 
atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
administração indireta, salvo em caso de grave e urgente 
necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;  

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do 
horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, 
tratar-se de matéria urgente, relevante e característica das funções 
de governo;  

VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso 
anterior, despesas com publicidade dos órgãos públicos federais, 
estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três 
últimos anos que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente 
anterior à eleição.  

VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com 
publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, 
ou das respectivas entidades da administração indireta, que 
excedam a média dos gastos no primeiro semestre dos três últimos 
anos que antecedem o pleito; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 
2015)  

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração 
dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu 
poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir do início do 
prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.  

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem 
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma 
de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos 
órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou 
fundacional.  

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em 
campanha, de transporte oficial pelo Presidente da República, 
obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, em campanha, pelos 
candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da 
República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 
Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de suas residências oficiais para 
realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria 
campanha, desde que não tenham caráter de ato público.  

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, aplicam-se 
apenas aos agentes públicos das esferas administrativas cujos 
cargos estejam em disputa na eleição.  

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a 
suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso, e 
sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem mil UFIR.  

§ 5º No caso de descumprimento do inciso VI do caput, sem prejuízo 
do disposto no parágrafo anterior, o agente público responsável, 
caso seja candidato, ficará sujeito à cassação do registro.  

§ 5o Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos I, II, III, 
IV e VI do caput, sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o 
candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à 
cassação do registro ou do diploma.        (Redação dada pela Lei nº 
9.840, de 1999)  

§ 5o Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput 
e no § 10, sem prejuízo do disposto no § 4o, o candidato 
beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à cassação do 
registro ou do diploma. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009)  

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada 
reincidência.  

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de 
improbidade administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei 
nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e sujeitam-se às disposições 
daquele diploma legal, em especial às cominações do art. 12, inciso 
III.  

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos 
responsáveis pelas condutas vedadas e aos partidos, coligações e 
candidatos que delas se beneficiarem.  

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, 
de 19 de setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 
4º, deverão ser excluídos os partidos beneficiados pelos atos que 
originaram as multas.  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição 
gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração 
Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de 
emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em 
execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o 
Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua 
execução financeira e administrativa.  

Sustenta-se que a conduta também encontra vedação no inciso XIII 
da LIA.  

Dos fatos narrados, apenas a alegada cessão de veículos de 
transporte escolar para a fotografia de fl. 07 do folheto poderia 
caracterizar abuso de poder político. Ocorre que não foi produzida 
nenhuma prova de que a fotografia tenha sido tomada dessa forma".  

Aqui interessante a transcrição, pela pertinência, do douto Parecer 
Ministerial (fls. 60/61)"  

"Dos autos da AIJE n. 253-76.2012.6.24.0038, apensados, se 
verifica que exatamente a mesma fotografia, fls. 15, primeira 
fotografia, mais larga, do informativo que forma objeto deste 
processo, consta também dos folhetos de propaganda eleitoral 
distribuídos pelo PMDB, quando das eleições de 2012.  

Naquela outra AIJE se afirmou, na defesa apresentada pelo 
requerido Valdecir Ferens, que os veículos haviam sido estacionados 
todos juntos, no parque da Festa do Mel porquê haviam sido 
utilizados para transporte de alunos das escolas municipais para 
participarem de um desfile cívico-alegórico ocorrido na oportunidade, 
sendo estacionados no parque por ser o ponto onde o desfile 
terminava.  

Na ocasião, a respeito desta mesma fotografia, ponderamos na 
manifestação do Ministério Público sobre aquela AIJE, o seguinte"  

Sobre os veículos de transporte escolar, que teriam sido 
deliberadamente perfilados na entrada do Parque Mata Nativa 
quando da realização da Festa do Mel, o que se tem é que a prova 
amealhada mostra ser no mínimo bastante plausível a explicação 
trazida na contestação.  

É perfeitamente possível que os veículos não tenha sido 
deliberadamente estacionados dm frente ao parque, para que 
servissem como meio de divulgação de campanha, por tentativa de 
transferência de prestígio, já que o requerido Valdecir é o Vice-
Prefeito Municipal, mas sim foram ali estacionados por pouco tempo, 
apenas para embarque dos estudantes que pelos mesmos veículos 
haviam sido trazidos das localidades do interior, para desfile cívico, 
iniciando em frente ao Colégio Padre João Kominek, indo até a 
entrada do parque.  

Assumindo que este foi o cenário, então se tem por caracterizada 
conduta configuradora de abuso de poder político, capaz de conduzir 
à inelegibilidade dos candidatos beneficiados.  

Assumindo, porém, que os veículos tivessem sido deliberadamente 
expostos pela administração municipal, ainda assim se poderia 
discutir se isso configuraria abuso de poder político.  

Como já se disse, tentativa de transferência de prestígio é 
procedimento que, em pleitos eleitorais, não pode ser recriminado só 
por si. Assim, mostrar a frota de transporte escolar que teria sido 
adquirida durante suas duas gestões não configuraria abuso, mas 
elemento próprio da campanha eleitoral".  

Por fim a inicial entende que os fatos também teriam infringido o art. 
22 da LC 64/90, assim redigido:  

Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério 
Público Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente 
ao Corregedor-Geral ou Regional, relatando fatos e indicando 
provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de investigação 
judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder 
econômico ou do poder de autoridade, ou utilização indevida de 
veículos ou meios de comunicação social, em benefício de candidato 
ou de partido político, obedecido o seguinte rito:  

A petição destaca a conduta utilização indevida de veículos. 
Acredita-se que se refira ao informativo como sendo veículo de 
comunicação.  

Pois bem. Do informativo juntado vejo que não se omitiu a 
informação de que as obras e ações mostradas ocorreram também 
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durante a atual administração. Em verdade, resta bem claro que são 
ações ocorridas nos "últimos 12 anos que estivemos à frente da 
administração" (fl. 02). Fica bem claro, portanto, que o folheto se 
refere tanto às administrações anteriores de Genir (são citados até 
os vice-prefeitos de cada uma delas) e a atual.  

Não vejo, por isso, "uso da máquina pública para se promover as 
custas da atual administração"; b) estes mandaram imprimir folheto 
informativo onde são elencadas obras que "supostamente teriam 
sido realizadas durante sua administração (que se deu há 04 anos), 
com fotos de obras que teriam sido realizadas por Genir "mas em 
verdade foram feitas pelo atual gestor, com recursos que muitas 
vezes não eram nem da municipalidade, mas sim, do Governo 
Federal ou Estadual".  

De fato, a fl. 03 tem-se fotografias do alegado estado do maquinário 
quando o agora candidato Genir assumiu o primeiro mandato. A 
partir de então são mescladas fotografias de obras efetuadas nos 
dois mandados e, também, na atual gestão (tanto que em várias dela 
aparece o atual prefeito). Não custa lembrar, a propósito (o que 
poderá ser certificado, se necessário pelo cartório eleitoral 
posteriormente) que a chapa Genir/Hamilton é apoiada pelo atual 
prefeito, que é do mesmo partido que Genir. Nenhuma estranheza, 
portanto, que o alegado bom desempenho deste (o que deve, à 
evidência, ser aferido pelos eleitores) seja utilizado como mote de 
campanha. É, em verdade, a essência mesmo da democracia que se 
vale justamente de partidos políticos (ou coligações eventuais) para 
conseguir alcançar o objetivo maior, que é conquista de cargos no 
executivo e no legislativo.  

Por fim, também não há também qualquer ilegalidade na referência a 
valores de convênios com o Estado e com a União. Tal informe é 
destacado, e não omitido (o que, aí sim, poderia caracterizar alguma 
ilegalidade)".  

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO 
IMPROCEDENTE a presente ação de investigação judicial eleitoral - 
AIJE.  

Sem custas e sem honorários.  

Itaiópolis, 01.11.2016  

Gilmar Nicolau Lang  

Juiz da 38ª ZE  

  

Editais 

Edital n. 059/2016  

Edital de impugnação: Prazo 3 dias  

O Excelentíssimo Senhor Doutor Gilmar Nicolau Lang, Juiz Eleitoral 
da 038ª Zona Eleitoral - Itaiópolis, nos termos do art. 51 da 
Resolução TSE n. 23.463/2015, FAZ SABER que foram 
apresentadas as contas finais da campanha eleitoral de 2016 dos 
candidatos e partido abaixo nominados, as quais estão disponíveis 
para consulta no endereço eletrônico 
http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-de-
candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município  Prestador de contas  Processo n.  

Santa 
Terezinha  

Alesson Geovani Saviski  317-
47.2016.6.24.0038  

Santa 
Terezinha  

Alirio Pires  316-
62.2016.6.24.0038  

Santa 
Terezinha  

Aloisio Havrelhuk  315-
77.2016.6.24.0038  

Santa 
Terezinha  

Antonio Reiberg  314-
92.2016.6.24.0038  

Santa 
Terezinha  

Bernadete Schitz  313-
10.2016.6.24.0038  

Santa 
Terezinha  

Catarina Zator Monczevski  312-
25.2016.6.24.0038  

Santa 
Terezinha  

Edair Claudino  311-
40.2016.6.24.0038  

Santa 
Terezinha  

Eliane Kozoris Kuchler  302-
78.2016.6.24.0038  

Santa 
Terezinha  

Eugênia Kubichen  303-
63.2016.6.24.0038  

Santa 
Terezinha  

Hélio Kovalczykowski  309-
70.2016.6.24.0038  

Santa 
Terezinha  

Inacio Korenivski  308-
85.2016.6.24.0038  

Santa 
Terezinha  

Inacio Monczevski  323-
54.2016.6.24.0038  

Santa 
Terezinha  

José Kozoriz  322-
69.2016.6.24.0038  

Santa 
Terezinha  

Lorival Schvaiczerski  319-
17.2016.6.24.0038  

Santa 
Terezinha  

Marcionei Blonkovski  318-
32.2016.6.24.0038  

Santa 
Terezinha  

Marildes Alka  304-
48.2016.6.24.0038  

Santa 
Terezinha  

Mario Kuchler  306-
18.2016.6.24.0038  

Santa 
Terezinha  

Osmar Woitechen  310-
55.2016.6.24.0038  

Santa 
Terezinha  

Partido Social Democrático  324-
39.2016.6.24.0038  

Santa 
Terezinha  

Paulo Bossi  307-
03.2016.6.24.0038  

Santa 
Terezinha  

Simoni Novakoski Monczevski  320-
02.2016.6.24.0038  

Santa 

Terezinha  

Terezinha Nalevaia Bencz  321-

84.2016.6.24.0038  

Santa 
Terezinha  

Valquíria Schwarz  323-
54.2016.6.24.0038  

Santa 
Terezinha  

Walter Moretto  305-
33.2016.6.24.0038  

Dado e passado, nesta cidade de Itaiópolis/SC, aos dois dias do mês 
de novembro do ano de dois mil e dezesseis. Eu, Carlos Eduardo 
Krajevski, _________, Chefe de Cartório, preparei e conferi o 
presente Edital, que é subscrito pelo MM. Juiz Eleitoral.  

Gilmar Nicolau Lang  

Juiz da 038ª Zona Eleitoral  
   

41ª Zona Eleitoral - Palmitos 
 

Atos Judiciais 
 

Editais 

Juízo da 041ª Zona Eleitoral - Palmitos  

Juiz Eleitoral: Daniel Radünz  

Chefe de Cartório: Clair Teresinha Pagel  
   

EDITAL n. 038/2016  

(PRAZO: 3 DIAS)  

 O Excelentíssimo Senhor Dr. Daniel Radünz, MM. Juiz da 41ª Zona 
Eleitoral de Palmitos, nos termos do art. 51 da Resolução TSE n. 
23.463/2015,  

FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos constantes na 
relação anexa a este edital, as quais estão disponíveis para consulta 
no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-
2016/divulgacao-de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes 
que qualquer partido político, candidato ou coligação, o Ministério 
Público ou qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo 
de 3 (três) dias, contados da publicação do edital, em petição 
fundamentada dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias.  

Dado e passado, nesta cidade de Palmitos, em 01 de novembro de 
2016. Eu, ______ Clair Teresinha Pagel, Chefe de Cartório, expedi e 
conferi o presente edital.  

Daniel Radünz  

Juiz da 041ª Zona Eleitoral  

 *Ver seção anexos  
  

42ª Zona Eleitoral - Turvo 

 

Atos Judiciais 
 

Editais 

EDITAL nº 118/2016  

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO  
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PRAZO: 3 DIAS  

De ordem do EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ ELEITORAL DA 
42ª ZONA ELEITORAL -TURVO/SC, nos termos do art. 51 da 
Resolução TSE n. 23.463/2015, faço SABER que foram 
apresentadas as contas finais da campanha eleitoral de 2016 dos 
candidatos/partidos políticos abaixo nominados, as quais estão 
disponíveis para consulta no endereço eletrônico 
<http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-de-
candidaturas-e-contas-eleitorais>, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município  Processo n.  Prestador de contas  

Turvo  583-
22.2016.6.24.0042  

Diretório Municipal do PSDB  

Turvo  572-
90.2016.6.24.0042  

Diretório Municipal do PSD  

Turvo  570-
23.2016.6.24.0042  

Diretório Municipal do PDT  

Turvo  569-

38.2016.6.24.0042  

Diretório Municipal do PMDB  

Turvo  399-
66.2016.6.24.0042  

Tiago Zilli e Edson Jair Dagostin  

Turvo  401-
36.2016.6.24.0042  

Esio Simão  

Turvo  405-
73.2016.6.24.0042  

Luiz Lucinei Vitto  

Turvo  402-
21.2016.6.24.0042  

Giseli Estevam Baesso  

Turvo  408-
28.2016.6.24.0042  

Valcir Vasoler Milanez  

Turvo  403-
06.2016.6.24.0042  

Hendel Maragno Pescador  

Turvo  472-
38.2016.6.24.0042  

Moacir Venceslau Custodio  

Turvo  468-
98.2016.6.24.0042  

Cleonice Lima Silvano  

Turvo  467-
16.2016.6.24.0042  

Janio Piccollo  

Turvo  469-
83.2016.6.24.0042  

Adair Constante  

Turvo  475-
90.2016.6.24.0042  

Sandra Cadorin  

Turvo  478-
45.2016.6.24.0042  

Marcos Rodrigues  

Turvo  479-
30.2016.6.24.0042  

Adriana Severino de Melo  

Turvo  481-
97.2016.6.24.0042  

Valdecir de Aguiar  

Turvo  482-
82.2016.6.24.0042  

Delrian Scarabelot  

Turvo  486-
22.2016.6.24.0042  

Celito Carlessi  

Turvo  567-
68.2016.6.24.0042  

Sayonara Casteller de Melo  

DADO E PASSADO, nesta cidade de Turvo, em 31 de outubro de 
2016. Eu, ____ Douglas Salém, Chefe de Cartório, expedi e conferi o 
presente edital, que segue por mim assinado, de ordem do Juiz 
Eleitoral.  

Douglas Salém  

Chefe de Cartório  

Assinatura autorizada pela Portaria n. 6/2016  

   

EDITAL nº 119/2016  

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO  

PRAZO: 3 DIAS  

De ordem do EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ ELEITORAL DA 
42ª ZONA ELEITORAL -TURVO/SC, Manoel Donisete de Souza, 
nos termos do art. 51 da Resolução TSE n. 23.463/2015, faço 
SABER que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico <http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais>, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 

dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município  Processo n.  Prestador de contas  

Timbé do 
Sul  

576-30.2016.6.24.0042  Diretório Municipal do PSD  

Timbé do 
Sul  

577-15.2016.6.24.0042  Diretório Municipal do PP  

Timbé do 
Sul  

578-97.2016.6.24.0042  Diretório Municipal do PSB  

Timbé do 
Sul  

579-82.2016.6.24.0042  Diretório Municipal do PSDB  

Timbé do 
Sul  

409-13.2016.6.24.0042  Roberto Biava e Maria de Fatima 
Lodeti Alexandre  

Timbé do 
Sul  

411-80.2016.6.24.0042  Amarildo Dandolini  

Timbé do 
Sul  

412-65.2016.6.24.0042  Josélia Scot Pezente  

Timbé do 
Sul  

414-35.2016.6.24.0042  Luiz Manoel Aguiar  

Timbé do 
Sul  

416-05.2016.6.24.0042  Rinaldo Ghelere  

Timbé do 
Sul  

417-87.2016.6.24.0042  Vilmar Maffiolette  

Timbé do 
Sul  

449-92.2016.6.24.0042  Robson Pizzolo  

Timbé do 
Sul  

450-77.2016.6.24.0042  Bruno Machado Cesario  

Timbé do 
Sul  

451-62.2016.6.24.0042  Walmor Grigio  

Timbé do 
Sul  

453-32.2016.6.24.0042  Adriana Turossi Alessio  

Timbé do 
Sul  

554-69.2016.6.24.0042  Anderson Jeronimo  

Timbé do 
Sul  

555-54.2016.6.24.0042  Eloi Rodrigues  

Timbé do 
Sul  

556-39.2016.6.24.0042  Valdemir D´Avila  

Timbé do 
Sul  

557-24.2016.6.24.0042  Maria Marilete Mota  

Timbé do 
Sul  

564-16.2016.6.24.0042  Vanderleia Claudino Monsani  

Timbé do 
Sul  

565-98.2016.6.24.0042  Maria Claise Brolese  

DADO E PASSADO, nesta cidade de Turvo, em 31 de outubro de 
2016. Eu, ____ Douglas Salém, Chefe de Cartório, expedi e conferi o 
presente edital, que segue por mim assinado, de ordem do Juiz 
Eleitoral.  

Douglas Salém  

Chefe de Cartório  

‘De ordem', assinatura autorizada pela Portaria n. 6/2016  

   

EDITAL nº 120/2016  

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO  

PRAZO: 3 DIAS  

De ordem do EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ ELEITORAL DA 
42ª ZONA ELEITORAL -TURVO/SC, Manoel Donisete de Souza, 
nos termos do art. 51 da Resolução TSE n. 23.463/2015, faço 
SABER que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico <http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais>, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município  Processo n.  Prestador de contas  

Meleiro  571-08.2016.6.24.0042  Diretório Municipal do DEM  

Meleiro  573-75.2016.6.24.0042  Diretório Municipal do PSDB  

Meleiro  574-60.2016.6.24.0042  Diretório Municipal do PSB  

Meleiro  388-37.2016.6.24.0042  Eder Mattos e Rogildo 
Bordignon  

Meleiro  379-75.2016.6.24.0042  Jose Zanelato Bonfante  

Meleiro  384-97.2016.6.24.0042  Joao Tarcilio Rocha Nazario  

Meleiro  386-67.2016.6.24.0042  Fabio Luiz Antunes  

Meleiro  387-52.2016.6.24.0042  Alencar Daniel Salvaro  

Meleiro  454-17.2016.6.24.0042  Rosinei Paulino Rocha  

Meleiro  457-69.2016.6.24.0042  Adão Moreira  
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Meleiro  459-39.2016.6.24.0042  Catarina Laurindo Machado  

Meleiro  460-24.2016.6.24.0042  Eloir Corneo  

Meleiro  525-19.2016.6.24.0042  Marcio Jose Fermo  

Meleiro  528-71.2016.6.24.0042  Paula Serafim Pedro  

Meleiro  530-41.2016.6.24.0042  Leo Vitor Pirola Mendonça  

Meleiro  531-26.2016.6.24.0042  Eliane Brembati Zeferino  

Meleiro  532-11.2016.6.24.0042  Luiz Edgar Bristot  

Meleiro  533-93.2016.6.24.0042  Joacir Brina  

Meleiro  535-63.2016.6.24.0042  Jovana Peterle  

Meleiro  540-85.2016.6.24.0042  Elixsandra da Silva Mota  

DADO E PASSADO, nesta cidade de Turvo, em 31 de outubro de 
2016. Eu, ____ Douglas Salém, Chefe de Cartório, expedi e conferi o 
presente edital, que segue por mim assinado, de ordem do Juiz 
Eleitoral.  

Douglas Salém  

Chefe de Cartório  

‘De ordem', assinatura autorizada pela Portaria n. 6/2016  

 

Portarias 

PORTARIA CORREIÇÃO N. 14/2016  

O Excelentíssimo Senhor Doutor Manoel Donisete de Souza, Juiz 
Eleitoral da 42ª ZE - Turvo, no uso de suas atribuições legais, e  

considerando o disposto no §1º, art. 3º, da Resolução TSE n. 21.372, 
de 25 de março de 2003,  

considerando a determinação constante da Parte I, Título I, Capítulos 
I e II, do Manual de Prática Cartorária (Prov. CRESC n.2/2005), e  

considerando as disposições constantes do Ofício-Circular CRESC 
n. 7, de 16 de março de 2016;  

R E S O L V E:  

Art. 1º Designar o dia 15 de dezembro de 2016, a partir das 13 
horas, para a realização de correição ordinária nos serviços desta 
Zona Eleitoral.  

Art. 2º O Sistema de Inspeções e Correições Eleitorais - SICEL, 
disponibilizado pela Corregedoria-Geral Eleitoral, será utilizado para 
a realização da correição.  

Art 3º Designar o servidor Douglas Salém para secretariar os 
trabalhos de correição.  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

Dê-se ciência ao membro do Ministério Público Eleitoral nesta Zona 
Eleitoral, publique-se no mural do Cartório e DJESC para ciência dos 
demais interessados e cumpra-se.  

Em Turvo, aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e dezesseis.  

Manoel Donisete de Souza  

Juiz Eleitoral  

   

45ª Zona Eleitoral - São Miguel do Oeste 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

EDITAL N.  68  

O Excelentíssimo Senhor Dr. Crystian Krautchychyn, MM. Juiz  
Eleitoral da 45ª ZE/SC, da circunscrição eleitoral de São Miguel do 
Oeste, do Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 51 da 
Resolução TSE n. 23.463/2015, FAZ SABER que foram 
apresentadas as contas finais da campanha eleitoral de 2016 dos 
candidatos/partidos políticos abaixo nominados, as quais estão 
disponíveis para consulta no endereço eletrônico 
http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-de-
candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município  Processo n.  Prestador de contas  

BARRA BONITA  892-
34.2016.6.24.004
5  

LUIZ GIBRAIL DRESCH  

BARRA BONITA  893-
19.2016.6.24.004
5  

CLAUDENIR NATAL ESTELLA  

BARRA BONITA  894-
04.2016.6.24.004
5  

SERGIO JOSE KUNRATH  

BARRA BONITA  895-
34.2016.6.24.004
5  

NEURA MARIA SCHONARDIE 
DERES  

BARRA BONITA  896-
71.2016.6.24.004
5  

GESSI FLORES  

BARRA BONITA  897-
56.2016.6.24.004
5  

GILMAR MENEGUZO  

BARRA BONITA  898-
41.2016.6.24.004
5  

PP  

BARRA BONITA  899-
26.2016.6.24.004
5  

MOACIR PIROCA  

BARRA BONITA  900-
11.2016.6.24.004
5  

IVO ARALDI  

BARRA BONITA  901-
93.2016.6.24.004
5  

ANDRE PAVANATO  

BARRA BONITA  902-
78.2016.6.24.004
5  

SILVIO RICARDO 
LAZAROTTO  

BARRA BONITA  903-
63.2016.6.24.004
5  

PSD  

BARRA BONITA  904-
48.2016.6.24.004
5  

PT  

PARAÍSO  848-
15.2016.6.24.004
5  

VALNEI ANTONIO TRENTIN  

PARAÍSO  847-
30.2016.6.24.004
5  

FABRÍCIO GARLET  

PARAÍSO  846-
45.2016.6.24.004
5  

LEONIR KUNRATH  

PARAÍSO  858-
59.2016.6.24.004
5  

PSDB  

PARAÍSO  857-
74.2016.6.24.004
5  

PSB  

PARAÍSO  856-
89.2016.6.24.004
5  

PAULO ANDRÉ GAZZI  

PARAÍSO  853-
37.2016.6.24.004
5  

NEUZA TEREZINHA 
DRACHESKI  

PARAÍSO  855-
07.2016.6.24.004
5  

RENATO JOSÉ BERTICELLI  

PARAÍSO  854-
22.2016.6.24.004
5  

SALETE DE OLIVEIRA  

PARAÍSO  852-
52.2016.6.24.004
5  

LEANDRO ALVES MACIEL  

PARAÍSO  851-
67.2016.6.24.004
5  

CLAUDIOMIRO RODRIGUES  

PARAÍSO  849-
97.2016.6.24.004
5  

LORECI WEBER  

PARAÍSO  850-
82.2016.6.24.004
5  

EMILIO DIRCEU VIEIRA  

BELMONTE  776-
28.2016.6.24.004
5  

ELAINE PERONDI 
BEVILAQUA  

GUARACIABA  859-
44.2016.6.24.004
5  

IRINEU ANTONIO ARNDT  

GUARACIABA  860-
29.2016.6.24.004
5  

OLDIR BRAMBILLA  
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GUARACIABA  861-
14.2016.6.24.004
5  

CLODOALDO LUIZ FONTANA  

GUARACIABA  862-
96.2016.6.24.004
5  

LAURA RAFAELA SCALCO  

GUARACIABA  863-
81.2016.6.24.004
5  

PAULO MENEGHINI  

GUARACIABA  864-
66.2016.6.24.004
5  

PEDRO LUIZ TREVISOL  

GUARACIABA  865-
51.2016.6.24.004
5  

EDIO JACÓ MALDANER  

GUARACIABA  877-
65.2016.6.24.004
5  

ROQUE LUIZ MENEGHINI E 
VANDECIR DORIGON  

GUARACIABA  866-
36.2016.6.24.004
5  

MARISA PEREIRA  

GUARACIABA  867-
21.2016.6.24.004
5  

PATRICIA ZILLI  

GUARACIABA  869-
88.2016.6.24.004
5  

NATANA ZORZZI  

GUARACIABA  870-
73.2016.6.24.004
5  

ANA PAULA REICHERT  

GUARACIABA  871-
58.2016.6.24.004
5  

CLAUDIOMIRO MALDANER  

GUARACIABA  872-
43.2016.6.24.004
5  

CLAITON CEZAR NEUMANN  

GUARACIABA  873-
28.2016.6.24.004
5  

PAULO JOSÉ KINZEL  

GUARACIABA  874-
13.2016.6.24.004
5  

CLAIR GIEHL  

GUARACIABA  875-
95.2016.6.24.004
5  

IDIONE KROTH FABBI  

GUARACIABA  876-
80.2016.6.24.004
5  

LUIZ TRIQUES  

GUARACIABA  868-
06.2016.6.24.004
5  

RENATO CARLOS DAL PIAS  

BARRA BONITA  727-
84.2016.6.24.004
5  

SABRINA ZIMMERMANN 
FIOR  

BARRA BONITA  770-
21.2016.6.24.004
5  

JULIANA DE ANDRADE  

BARRA BONITA  741-
68.2016.6.24.004
5  

HELENA MARIA FROZZA 
FRANCOSKI  

BELMONTE  891-
49.2016.6.24.004
5  

GENÉSIO BRESSIANI  

CLEOMAR PISONI  

BELMONTE  907-
03.2016.6.24.004
5  

PARTIDO SOCIAL 
DEMOCRÁTICO - PSD  

BELMONTE  920-
02.2016.6.24.004
5  

PARTIDO PROGRESSISTA - 
PP  

BELMONTE  906-
18.2016.6.24.004
5  

PARTIDO COMUNISTA DO 
BRASIL - PC do B  

BELMONTE  890-
64.2016.6.24.004
5  

ANTONIO MALLMANN  

BELMONTE  885-
42.2016.6.24.004
5  

CLEBER PISONI  

BELMONTE  884-
57.2016.6.24.004
5  

ORLANDO ANTONIO 
STRACHER  

BELMONTE  886-
27.2016.6.24.004
5  

VOLMIR RIBEIRO DA SILVA  

BELMONTE  887-
12.2016.6.24.004
5  

SERAFIN ANGELO TONSAK  

BELMONTE  888-
94.2016.6.24.004
5  

LEONIR LUIZ CAGLIONI  

BELMONTE  889-
79.2016.6.24.004
5  

EDIVAR ADÃO PIASESKI  

BELMONTE  878-
50.2016.6.24.004
5  

RODRIGO LUIZ VIAPIANA  

BELMONTE  882-
87.2016.6.24.004
5  

SILMAR IAROCESKI 
ROBALDI  

BELMONTE  880-
20.2016.6.24.004
5  

MARLI INES JESUIR 
BERNARDI  

BELMONTE  879-
35.2016.6.24.004
5  

CARLA REGINA ZABOTT  

BELMONTE  883-
72.2016.6.24.004
5  

MARLI DOS REIS LOPES  

BELMONTE  881-
05.2016.6.24.004
5  

IVANIR VALCARENGHI  

PARAÍSO  748-
60.2016.6.24.004
5  

SOLANGE RODRIGUES 
NARCISO  

   

E, para conhecimento de todos os interessados, expediu-se o 
presente edital, que será publicado no Diário da Justiça Eleitoral de 
Santa Catarina - DJESC.  

Dado e passado nesta cidade de São Miguel do Oeste, aos trinta e 
um dias do mês de outubro de 2016. Eu, Cristiane Krok Franco 
Casagrande, Chefe de Cartório, preparei o presente Edital.  

Comunique-se. Registre-se. Divulgue-se.  

Crystian Krautchychyn  

Juiz Eleitoral  

  

46ª Zona Eleitoral - Taió 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

E D I T A L n. 068/2016  

De ordem do Excelentíssimo Senhor Rafael Espíndola Berndt, Juiz 
da 46ª Zona Eleitoral, no uso de suas atribuições,  

TORNO PÚBLICO, com fundamento no art. 51, caput da Resolução 
TSE n. 23.463/2015, que os candidatos eleitos abaixo listados 
apresentaram prestação de contas final referente à campanha 
eleitoral de 2016, sendo facultado a qualquer partido político, 
candidato ou coligação, o Ministério Público, bem como qualquer 
outro interessado, impugná-la no prazo de 03 (três) dias. A 
impugnação deve ser apresentada em petição fundamentada, 
relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias.  

REQUERENTE: MARCIO HELLMANN  

MUNICÍPIO: SALETE  

REQUERENTE: PERGENTINO MANARIN  

MUNICÍPIO: SALETE  

REQUERENTE: ALDO KUHNEN  

MUNICÍPIO: SALETE  

REQUERENTE: LAURECI FISCHER  

MUNICÍPIO: SALETE  

REQUERENTE: NEIVA VENTURI ZONTA  

MUNICÍPIO: SALETE  

REQUERENTE: ALICIO REGUEIRA  

MUNICÍPIO: SALETE  

REQUERENTE: SOLANGE APARECIDA BITENCOURT SCHLICHTING  

                       ADROALDO BROCARDO  

MUNICÍPIO: SALETE  

REQUERENTE: GENOIR KNISS  

MUNICÍPIO: SALETE  

REQUERENTE: DIRCEU NAZARIO  
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MUNICÍPIO: SALETE  

REQUERENTE: EDUARDO SCHUVEDLER  

MUNICÍPIO: SALETE  

REQUERENTE: ADEMIR VALLE  

MUNICÍPIO:TAIÓ  

REQUERENTE: JAIR ALBERTO DAS NEVES  

MUNICÍPIO: TAIÓ  

REQUERENTE: AROLDO PEICHER JUNIOR  

MUNICÍPIO: TAIÓ  

REQUERENTE: KLAUS DIETER DIEL  

MUNICÍPIO: TAIÓ  

REQUERENTE: JOEL SANDRO MACOPPI  

MUNICÍPIO: TAIÓ  

REQUERENTE: TIAGO MAESTRI  

MUNICÍPIO: TAIÓ  

REQUERENTE: JACI DE LIZ  

MUNICÍPIO: TAIÓ  

REQUERENTE: VALDECIR JOÃO DA CRUZ  

MUNICÍPIO: TAIÓ  

REQUERENTE: ALMIR RENI GUSKI  

                       HORST ALEXANDRE PURNHAGEN  

MUNICÍPIO: TAIÓ  

REQUERENTE: EDUARDO POFFO  

MUNICÍPIO: TAIÓ  

REQUERENTE: JAIR BACK  

MUNICÍPIO: RIO DO CAMPO  

REQUERENTE: VERONI ALVES  

MUNICÍPIO: RIO DO CAMPO  

REQUERENTE: DIOMAR SADLOWSKI  

MUNICÍPIO: RIO DO CAMPO  

REQUERENTE: ANTONIO CARLOS CONTEZINI  

MUNICÍPIO: RIO DO CAMPO  

REQUERENTE: RODRIGO PREIS  

                       ALEXANDRO LOSI  

MUNICÍPIO: RIO DO CAMPO  

REQUERENTE: GILMAR FLORENTINO DA SILVA  

MUNICÍPIO: RIO DO CAMPO  

REQUERENTE: VALMIR SAQUETI  

MUNICÍPIO: RIO DO CAMPO  

REQUERENTE: SIDNEI FLORENCIO  

MUNICÍPIO: RIO DO CAMPO  

REQUERENTE: CIRLENE MARIA CANDIDO  

MUNICÍPIO: RIO DO CAMPO  

REQUERENTE: JONNY MARY MACHADO  

MUNICÍPIO: RIO DO CAMPO  

REQUERENTE: NILSON STERN  

MUNICÍPIO: MIRIM DOCE  

REQUERENTE: ALVARO ALVES DA SILVA  

MUNICÍPIO: MIRIM DOCE  

REQUERENTE: ANDRÉ LUIS ALVES DE JESUS  

MUNICÍPIO: MIRIM DOCE  

REQUERENTE: MARCO ANTONIO SEMANN  

MUNICÍPIO: MIRIM DOCE  

REQUERENTE: EMIR MENGARDA  

MUNICÍPIO: MIRIM DOCE  

REQUERENTE: SERGIO LUIZ PAISAN  

                       ANTONIO CARLOS KESTRING  

MUNICÍPIO: MIRIM DOCE  

REQUERENTE: SIDNEI GOMES DO NASCIMENTO  

MUNICÍPIO: MIRIM DOCE  

REQUERENTE: ELENIR GREGORIO BORGHEZAN  

MUNICÍPIO: MIRIM DOCE  

REQUERENTE: AMILTON MARCELLO WALDRICH  

MUNICÍPIO: MIRIM DOCE  

REQUERENTE: CARLOS LIEBSCH  

MUNICÍPIO: MIRIM DOCE  

A documentação apresentada pelos candidatos encontra-se 
disponível para consulta aos interessados na sede da 046ª Zona 
Eleitoral, sito na Rua Padre Eduardo, n. 600, Padre Eduardo, 
município de Taió/SC.  

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido 
o presente Edital que será afixado no local de costume na sede 
desta 046ª Zona Eleitoral de Taió e publicado no Diário Oficial da 
Justiça Eleitoral de Santa Catarina.  

Dado e passado nesta cidade de Taió, aos dois dias do mês de 
novembro de 2016. Eu, _________, Juliana Oliveira da Cruz Rossafa 
de Araujo, Chefe de Cartório, preparei e conferi o presente Edital.  

Comunique-se.  

Registre-se.  

Divulgue-se.  

Juliana Oliveira da Cruz Rossafa de Araujo  

Chefe de Cartório  

(Autorizada pela Portaria n. 016/2016)  

  

51ª Zona Eleitoral - Santa Cecília 

 

Atos Judiciais 

 

Decisões/Despachos 

Autos n° 229-67.2016.6.24.0051 - Ação de Investigação Judicial 
Eleitoral  

Requerente: Ministério Púbico Eleitoral  

Recurso de Embargos de Declaração - Protocolos n. 140.643 e 
140.668/2016  

Embargante: José Francisco Dalzotto  

Advogado: Paulo Afonso Malheiros Cabral  - OAB/SC N. 26376-B  

Embargante: Alessandra Aparecida Garcia  

Advogado: Ruy Samuel Espíndola - OAB/SC N. 9189  

Requerido: Michel Garcia e Gilberto Carvalho  

Advogados: André Grochovski Pereira de Souza - OAB/SC N. 24483 
e Michel Garcia - OAB/SC N. 14677  

Vistos etc.  

Alessandra Garcia e José Francisco Dalzotto, já qualificados nos 
autos em epigrafe, candidatos a Prefeita e à vice-prefeito, 
respectivamente, com base nos permissivos legais, opuseram 
embargos de declaração em face da prestação jurisdicional ofertada 
às fls. 197/217.  

O Ministério Público manifestou-se às fls. 255-259.  

É o relatório.  

DECIDO.  

I - Dos embargos declaratórios interpostos por José Francisco 
Dalzotto (fls. 227/234).  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, ex vi do artigo 275, do 
Código Eleitoral.  

Quanto ao mérito, não assiste razão ao embargante.  

Com efeito, do teor do seu recurso, pode-se perceber que o 
embargante deseja que questão meritória seja novamente apreciada.  

No entanto, o reexame da matéria é inadmissível em sede de 
embargos de declaração.  

Estes somente são cabíveis quando houver obscuridade, 
contradição ou omissão, o que não é o caso, eis que a decisão 
embargada manifestou-se expressamente sobre a atuação do 
embargante, individualizando a aplicação de sua pena.  

No caso dos autos o embargante anuiu com a conduta ilícita que 
caracterizou o abuso de poder econômico e beneficiou-se dela, 
conforme já consignado à fl. 211 do sentença: "E, nem se venha 
dizer que descaracteriza a conduta da captação de sufrágio o fato de 
Alessandra e Dalzotto desconhecerem a oferta de tais consultas pelo 
requerido Michel. Afinal, não é imperioso que a ação ilícita seja 
levada a efeito pelo próprio candidato. Pode ser feita por terceira 
pessoa, como no caso em apreço."  

A individualização ainda está clara nos termos proferidos às fl. 214-
215, quando sopesa a aplicação da multa em valor diferenciado ao 
candidato a vice-prefeito, ora embargante, litisconsorte necessário 
unitário no caso dos autos.  

Chamado a se manifestar sobre os embargos que pretendem 
rediscutir a matéria dos autos, decidiu o nosso e. Tribunal Regional 
Eleitoral no Acórdão 32014, de 17/10/2016, que:  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ELEIÇÕES 2016 - RECURSO 
ELEITORAL - REGISTRO DE CANDIDATURA - RRCI - 
CANDIDATO INDIVIDUAL - CARGO - VEREADOR - INEXISTÊNCIA 
DE OMISSÕES A SEREM SANADAS - PRETENSÃO DE 
REDISCUTIR A MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - 
DESPROVIMENTO. Inexistindo as alegadas omissões no acórdão 
embargado, deve-se rejeitar os embargos declaratórios, pois 
ausentes os pressupostos para seu acolhimento, previstos no art. 
275, I e II, do Código Eleitoral. ACORDA M os Juízes do Tribunal 
Regional Eleitoral de Santa Catarina, à unanimidade, conhecer do 
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recurso e a ele negar provimento, nos termos do voto do Relator que 
fica fazendo parte integrante da decisão. (Embargos de Declaração 
ao em Recurso Eleitoral n. 312-21.2016.6.24.0007, de Campos 
Novos, Relator Juiz Rodrigo Brandeburgo Curi, publicado em seção 
de 17/10/2016).  

Ante o exposto, por tempestivo, CONHEÇO dos embargos 
apresentados por José Francisco Dalzotto e NEGO-LHES 
provimento.  

II - Dos Embargos Declaratórios interpostos por Alessandra 
Aparecida Garcia (fls. 237/251).  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, ex vi do artigo 275, do 
Código Eleitoral.  

Alega a embargante que houve omissão na sentença de fls. 197/217. 
Alega que há inconstitucionalidade formal na Lei Complementar n. 
135/10 (Lei da Ficha Limpa) por violação ao processo legislativo (art. 
65, p.ú, CF/88).  

Quanto ao mérito, melhor sorte não socorre a embargante.  

Com efeito, do teor do seu recurso, pode-se perceber que o 
embargante deseja inovação de tese em sede de embargos 
declaratórios, o que é inadmissível.  

Estes somente são cabíveis quando houver obscuridade, 
contradição ou omissão, o que não é o caso dos presentes autos.  

Denota-se, com clarividência, que a tese de inconstitucionalidade da 
Lei Complementar n. 135/10 sequer foi levantada na contestação 
(fls. 58/83) ou até mesmo nas alegações finais (fls. 176/196).  

Nessa esteira de entendimento:  

A alegação de inconstitucionalidade formal da Lei Complementar nº 
135/2010 não foi formulada na contestação do candidato, diante da 
impugnação ao pedido de registro, nem no recurso ordinário, razão 
pela qual não lhe cabe arguir essa tese, no âmbito de embargos de 
declaração, objetivando alcançar o pronunciamento do Tribunal 
quanto à matéria oportunamente não suscitada. Embargos 
rejeitados. (ED-RO n. 8924-76.2010.6.24.0000, rel. Min. Arnaldo 
Versiani, julgado em 28/10/2010 - grifou-se".  

Nesse diapasão, porquanto a matéria não foi arguida em tempo 
certo, a rejeição dos embargos é medida de rigor.  

De outro norte, razão assiste ao parquet quando alega que o 
propósito da defesa nada mais é do que prequestionar a matéria 
para a condução do processo aos Tribunais Superiores.  

Ademais, de bom alvitre consignar:  

No tocante à suscitada inconstitucionalidade formal da LC nº 
135/2010, por inobservância da regra contida no parágrafo único do 
art. 65 da Constituição Federal, observo que tal questão também já 
foi enfrentada por este Tribunal, que entendeu que a alteração do 
tempo verbal de "os que tenham sido condenados" para" os que 
forem condenados" não implicou modificação semântica substancial, 
a ensejar a necessidade de retorno do projeto de lei à Câmara dos 
Deputados para apreciação e votação do novo texto (Respe 215159 
ES. rel. Ministro Marcelo Henriques Ribeiro de Oliveira, Brasília-DF, 
13 de outubro de 2010).  

Ante o exposto, por tempestivo, CONHEÇO dos embargos 
apresentados por Alessandra Aparecida Garcia e NEGO-LHES 
provimento.  

Sem custas.  

Intimem-se.  

Santa Cecília (SC), 31 de outubro de 2016.  

Aline Mendes de Godoy  

Juíza Eleitoral  

   

 

Decisões/Despachos 

AÇÃO CAUTELAR N. 257-35.20416.6.24.0051  

Autor: Ministério Público Eleitoral  

Réus: Edson Luiz Batista dos Santos, Hélio Alves Correa, Alfredo 
Pereira da Luz, Adilson Guesser  

Advogado: Glauco Piva - OAB/SC 26021  

Réu: Neiva Guedes  

Advogado: Emerson Wellington Goetten - OAB/SC 9756  

Vistos para sentença.  

O Ministério Público Eleitoral requereu a prisão temporária dos réus 
acima mencionados, para garantia na investigação dos crimes 
previstos no artigo 350 do Código Eleitoral e artigo 288 do Código 
Penal.  

A prisão temporária foi decretada em 11 de outubro de 2016 e 
cumprida na data de 13 do mesmo mês, tendo sido concedida a 
ordem liberatória pelo Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
no Habeas Corpus n. 212-87.2016.6.24.0000 em 14 de outubro.  

Na mesma data foi cumprida a ordem do Habeas Corpus, com a 
expedição do alvará de soltura dos réus.  

Por conseguinte, o Ministério Público Eleitoral formulou os seguintes 
pedidos de medidas cautelares: I) suspensão do exercício de função 
pública; II) proibição de acesso e frequência a Câmara Municipal de 
Vereadores e a Prefeitura Municipal de Timbó Grande, sob pena de 
ser decretada a prisão preventiva em caso de descumprimento, em 
face de Edson Luiz Batista dos Santos, Neiva Guedes, Helio Alves 
Correa, Alfredo Pereira da Luz e Adilson Guesser, nos termos do 
artigo 282, §2º, do Código de Processo Penal.  

Em 18 de outubro de 2016, apreciando o requerimento formulado 
pelo órgão ministerial, este Juízo aplicou as medidas cautelares, nos 
seguintes termos:  

"Posto isso, APLICO as seguintes medidas cautelares aos 
representados Edson Luiz Batista dos Santos, Neiva Guedes, Hélio 
Alves Correa, Alfredo Pereira da Luz e Adilson Guesser:  

a)   Suspensão do exercício de função pública (art. 319, VI, CPP);  

b)   Proibição de acesso e frequência a Câmara Municipal de 
Vereadores e a Prefeitura Municipal de Timbó, sob pena de ser 
decretada a prisão preventiva em caso de descumprimento (art. 319, 
inciso II, do CPP).  

COMUNIQUE-SE da imposição das medidas cautelares às Polícias 
Civil e Militar, assim como sua inserção no SISP."  

Novo Habeas Corpus foi impetrado, distribuído sob o n. 216-
27.2016.6.24.0000, no qual o Tribunal Regional Eleitoral de Santa 
Catarina determinou a revogação das medidas acautelatórias até o 
julgamento do processo.  

Este juízo em cumprimento a determinação do e. TRE-SC revogou 
as medidas e intimou os réus.  

É o relatório.  

Decido.                           

Compulsando os autos e cotejando-os com as razões esboçadas 
pelo Ministério Público, verifica-se que o arquivamento do presente é 
medida que se impõe, adotando para tanto as razões Ministeriais, as 
quais ficam fazendo parte integrante desta decisão.  

Diante do exposto, determino o arquivamento destes autos de 
medidas cautelares.  

Santa Cecília, 31 de outubro de 2016.  

Aline Mendes de Godoy  

Juíza Eleitoral  

   

  

Editais 

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO N. 38/2016  

PRAZO: 3 DIAS  

A Excelentíssima Dra. Aline Mendes de Godoy,  Juíza Eleitoral da 
51ª Zona Eleitoral de Santa Cecília/SC, nos termos do art. 51 da 
Resolução TSE n. 23.463/2015,  

FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município  Processo n.  Prestador de contas  

TIMBÓ GRANDE  302-
39.2016.6.24.0051  

JOSÉ CLAUDINEI 
HOFFMANN MARTIOL  

TIMBÓ GRANDE  313-
68.2016.6.24.0051  

AGENOR XAVIER LEITE  

TIMBÓ GRANDE  306-
76.2016.6.24.0051  

PELEGRINO PASA  

TIMBÓ GRANDE  247-
88.2016.6.24.0051  

EVANDRO CARLOS DE 
MEDEIROS  

TIMBÓ GRANDE  298-
02.2016.6.24.0051  

ANGELA SEBASTIANA DOS 
SANTOS  

TIMBÓ GRANDE  314-
53.2016.6.24.0051  

REGIANE TISCHLER  
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TIMBÓ GRANDE  311-
98.2016.6.24.0051  

VALDIVINO BONETTE  

TIMBÓ GRANDE  312-
83.2016.6.24.0051  

JOSÉ GUEDES MARTIOL  

TIMBÓ GRANDE  251-
28.2016.6.24.0051  

CLAUDINOR JOSÉ MATOSO  

TIMBÓ GRANDE  305-
91.2016.6.24.0051  

MARCIA DIAS PEREIRA 
MOREIRA  

Dado e passado, nesta cidade de Santa Cecília, em 31 de outubro 
de 2016. Eu, Antoniele Bortolini, Chefe de Cartório, expedi, conferi e 
subscrevi o presente edital, autorizada pela Portaria n. 07/2016.  

Antoniele Bortolini  

Chefe de Cartório  

   

  

Editais 

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO N. 39/2016  

PRAZO: 3 DIAS  

A Excelentíssima Dra. Aline Mendes de Godoy,  Juíza Eleitoral da 
51ª Zona Eleitoral de Santa Cecília/SC, nos termos do art. 51 da 
Resolução TSE n. 23.463/2015,  

FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município  Processo n.  Prestador de contas  

TIMBÓ 
GRANDE  

301-
54.2016.6.24.0051  

ELOINA TEREZINHA WRUBLAK  

TIMBÓ 
GRANDE  

308-
46.2016.6.24.0051  

TADEU MARCOS ZARUR  

TIMBÓ 
GRANDE  

321-
45.2016.6.24.0051  

JOÃO ESTEFANO MAGUERROSKI  

TIMBÓ 
GRANDE  

320-
60.2016.6.24.0051  

BRAZ MIRANDA  

TIMBÓ 
GRANDE  

316-
23.2016.6.24.0051  

ANOLDO FERREIRA DE CASTILHO  

TIMBÓ 
GRANDE  

315-
38.2016.6.24.0051  

ADELIO GERALDO MARTINS  

TIMBÓ 
GRANDE  

355-
20.2016.6.24.0051  

OTACILIO MEIRELES  

TIMBÓ 
GRANDE  

351-
80.2016.6.24.0051  

PERSIO RENAN COQUEREL  

TIMBÓ 
GRANDE  

348-
28.2016.6.24.0051  

VALMIR ZIELINSKI  

TIMBÓ 
GRANDE  

345-
73.2016.6.24.0051  

CLARISSE BLASKOVSKI  

TIMBÓ 
GRANDE  

335-
29.2016.6.24.0051  

EZENILDA BECKER  

TIMBÓ 
GRANDE  

333-
59.2016.6.24.0051  

LOURI MARTINS POZA  

TIMBÓ 
GRANDE  

319-
75.2016.6.24.0051  

SOLANGE ANTUNES DE LIMA  

TIMBÓ 
GRANDE  

364-
79.2016.6.24.0051  

CLEMENTINO CAETANO  

TIMBÓ 
GRANDE  

307-
61.2016.6.24.0051  

NEUSA TIBES PINHEIRO  

TIMBÓ 
GRANDE  

250-
43.2016.6.24.0051  

JOCELINO CARDOSO DOS 
SANTOS  

TIMBÓ 
GRANDE  

252-
13.2016.6.24.0051  

GILBERTO MASSANEIRO  

TIMBÓ 
GRANDE  

256-
50.2016.6.24.0051  

ALEXANDRO EVANGELISTA  

TIMBÓ 
GRANDE  

300-
69.2016.6.24.0051  

MARIA ZILDA ALVES DOS SANTOS  

TIMBÓ 
GRANDE  

366-
49.2016.6.24.0051  

ZENILDO DE SOUZA  

TIMBÓ 
GRANDE  

219-
23.2016.6.24.0051  

ALMIR FERNDANDES e SANDRO 
IVALDO VARELA  

TIMBÓ 
GRANDE  

358-
72.2016.6.24.0051  

ADILSON MARIANO DE OLIVEIRA  

TIMBÓ 
GRANDE  

357-
87.2016.6.24.0051  

ALBINO GUEDES MARTIOL  

TIMBÓ 
GRANDE  

374-
56.2016.6.24.0051  

ANA MERI CIPOLATTO  

TIMBÓ 
GRANDE  

253-
95.2016.6.24.0051  

CARLOS ALBERTO KONIG  

TIMBÓ 
GRANDE  

372-
56.2016.6.24.0051  

GENEROSO DOS SANTOS 
SOBRINHO  

TIMBÓ 
GRANDE  

370-
86.2016.6.24.0051  

GILBERTO GONÇALVES  

TIMBÓ 
GRANDE  

368-
19.2016.6.24.0051  

IDALINO DONIZETE DA SILVA  

TIMBÓ 
GRANDE  

367-
34.2016.6.24.0051  

JOEL MEIRELES PRESTES  

TIMBÓ 
GRANDE  

254-
80.2016.6.24.0051  

JOSÉ DINILSON FERREIRA  

TIMBÓ 
GRANDE  

377-
78.2016.6.24.0051  

LUCILENY MARTIOL DE SOUZA 
PEREIRA  

TIMBÓ 
GRANDE  

376-
93.2016.6.24.0051  

ROSA APARECIDA CARNEIRO DA 
LUZ  

TIMBÓ 
GRANDE  

375-
11.2016.6.24.0051  

ROSA FARIAS MONTEIRO  

TIMBÓ 
GRANDE  

369-
04.2016.6.24.0051  

SAULO GERBER  

TIMBÓ 

GRANDE  

255-

65.2016.6.24.0051  

SILVEY EVANDRO FERREIRA DE 

SOUZA  

TIMBÓ 
GRANDE  

365-
64.2016.6.24.0051  

JOSÉ SIDNEI PEREIRA  

TIMBÓ 
GRANDE  

371-
71.2016.6.24.0051  

GENI LARA HOFFMANN  

TIMBÓ 
GRANDE  

405-
46.2016.6.24.0051  

Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro - PMDB, Valmir Mello 
Martins e Valdir Ribeiro de França  

TIMBÓ 
GRANDE  

404-
61.2016.6.24.0051  

Partido Democrático Trabalhista - 
PDT, Alexandro Evangelista e 
Gilberto Massaneiro  

TIMBÓ 
GRANDE  

403-
76.2016.6.24.0051  

Partido da República - PR, 
Clementino Caetano e Ivandro 
Antonio Peruzzo  

TIMBÓ 
GRANDE  

402-
91.2016.6.24.0051  

Partido Socialista Brasileiro - PSB, 
José Guiomar Alves Ferreira e Santa 
Honorina Guedes Martiol  

TIMBÓ 
GRANDE  

401-
09.2016.6.24.0051  

Partido Progressista - PP, Sandro 
Ivaldo Varela e Joel Marin Hoffmann  

TIMBÓ 
GRANDE  

400-
24.2016.6.24.0051  

Partido dos Trabalhadores - PT, 
Eleandro Varela e Patrick Gabriel  

TIMBÓ 
GRANDE  

406-
31.2016.6.24.0051  

Partidos da Social Democracia 
Brasileira - PSDB, Valdir Cardoso 
dos Santos e Daniel Hoffmann de 
Souza  

TIMBÓ 
GRANDE  

407-
16.2016.6.24.0051  

Partido Social Democrático - PSC, 
Helio Alves Correa e Edson Batista 
dos Santos  

Dado e passado, nesta cidade de Santa Cecília, em 02 de novembro 
de 2016. Eu, Antoniele Bortolini, Chefe de Cartório, expedi, conferi e 
subscrevi o presente edital, autorizada pela Portaria n. 07/2016.  

Antoniele Bortolini  

Chefe de Cartório  

   

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO N. 40/2016  

PRAZO: 3 DIAS  

A Excelentíssima Dra. Aline Mendes de Godoy,  Juíza Eleitoral da 
51ª Zona Eleitoral de Santa Cecília/SC, nos termos do art. 51 da 
Resolução TSE n. 23.463/2015,  

   

FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município  Processo n.  Prestador de contas  

SANTA 
CECÍLIA  

398-
54.2016.6.24.005
1  

Partido da República - PR, Sheyla 
Fontana Granemann de Souza e João 
Wilson Nairni  

SANTA 
CECÍLIA  

393-
32.2016.6.24.005
1  

Partido Trabalhista Brasileiro - PTB, 
Delcir José Ferrari e Eva Aparecida 
Salami Ferrari  
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SANTA 
CECÍLIA  

391-
62.2016.6.24.005
1  

Partido Verde - PV, Reinaldo 
Fernandes Petry e Morgana Aparecisa 
Gusatto  

SANTA 
CECÍLIA  

392-
47.2016.6.24.005
1  

Partido Progressista - PP, Leo 
Fernando de Medeiros e Amabile 
Rodrigues de Medeiros  

SANTA 
CECÍLIA  

397-
69.2016.6.24.005
1  

Partido Social Cristão - PSC, Ezequiel 
Goetten e Marileia Goetten  

SANTA 
CECÍLIA  

396-
84.2016.6.24.005
1  

Partido Comunista do Brasil - PCdoB, 
José Carlos Jantsch e Silvio de Paula 
Goetten  

SANTA 
CECÍLIA  

394-
17.2016.6.24.005
1  

Solidariedade - SD, Lesan Cardoso e 
Claudionei Olveira de Souza  

SANTA 
CECÍLIA  

395-
02.2016.6.24.005
1  

Partido Popular Socialista - PPS, 
Marcio Padilha Putkammer e Adriana 
Tomasi  

SANTA 
CECÍLIA  

390-
77.2016.6.24.005
1  

Partido Social Democrático - PSD, 
Francisco Inácio Luvisa e Ivanir Biolchi  

SANTA 
CECÍLIA  

387-
25.2016.6.24.005
1  

Partido Ecológico Nacional - PEN, 
Gilmar Serafim Dias e José Ailton 
Camargo  

SANTA 
CECÍLIA  

388-
10.2016.6.24.005
1  

Partido da Social Democracia 
Brasileira - PSDB, Luiz Carlos Costa 
Moreira e Abilio Manoel de Paula 
Nunes  

Dado e passado, nesta cidade de Santa Cecília, em 02 de novembro 
de 2016. Eu, Antoniele Bortolini, Chefe de Cartório, expedi, conferi e 
subscrevi o presente edital, autorizada pela Portaria n. 07/2016.  

Antoniele Bortolini  

Chefe de Cartório  

   

55ª Zona Eleitoral - Pomerode 

 

Atos Judiciais 

 

Decisões/Despachos 

Juízo da 55ª Zona Eleitoral de Pomerode/SC  

Juiz: Bernardo Augusto Ern  

Chefe de Cartório: Rafael Leon Menezes Sanches  

   

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 21-71.2016.6.24.0055  

PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE PARTIDO POLÍTICO - DE 
EXERCÍCIO FINANCEIRO - (2015)  

REQUERENTE(S): PARTIDO VERDE DE POMERODE  

ADVOGADO(S): RUBENS BACHMANN - OAB: 37937/SC  

INTERESSADO(S): IRIO KRUEGER, PRESIDENTE DO PARTIDO; 
RUDOLFO SCHROEDER FILHO, TESOUREIRO DO PARTIDO  

   

PROCESSO N.º 21-71.2016.6.24.0055  

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE PARTIDO POLÍTICO  

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO DE 
RECURSOS  

INTERESSADO: JUÍZO DA 55.ªZONA ELEITORAL DE SANTA 
CATARINA  

REPRESENTADO: PARTIDO VERDE - PV DO MUNICÍPIO DE 
POMERODE  

Vistos etc.  

Trata-se de Prestação de Contas Anual de Partido Político 
apresentada mediante Declaração de ausência de movimentação de 
recursos, pelo rito da Resolução TSE n.º 23.464/2015, pelo Partido 
Verde - PV, do Município de Pomerode.  

Após a apresentação da Declaração de ausência de movimentação 
de recursos, vieram os autos conclusos e foi determinada a 
intimação para constituição de patrono nos autos (fl. 07).  

Intimado o representante do Partido para constituir advogado nos 
autos (fl. 08), o prazo transcorreu in albis (fl. 09).  

Mesmo decorrido o prazo, apresentou-se a resposta de fls. 10-14 e 
juntou documentos.  

O Ministério Público manifestou-se pelo julgamento das contas como 
não prestadas, pugnando pela aplicação das sanções do artigo 48 
da Res. TSE n. 23.464/2015 (fls. 16-17).  

Às fls. 18 e 19, o senhor Chefe de Cartório informou que teve fim a 
vigência do órgão municipal do Partido Verde em 30/06/2016.  

Proferida sentença julgando não prestadas as contas (fls. 24-24), 
houve a interposição de recurso (fls. 32-36), com apresentação de 
nova declaração de ausência de movimentação, estando o recurso 
subscrito por advogado, com a devida constituição por procuração 
nos autos.  

Com vista dos autos (fls. 38 e 39), o Ministério Público Eleitoral 
manifestou-se pelo não acolhimento do peido de reconsideração 
formulado no recurso.  

Foi proferida decisão (fls. 40-43) pelo recebimento do recurso com 
apresentação de novas contas partidárias, retirada das sanções 
impostas na sentença e processamento das contas apresentadas na 
peça recursal. A decisão transitou em julgado em 20/09/2016 
(certidão de fl. 47).  

Na sequência, publicou-se edital para ciência e impugnação das 
contas (fls. 48-50).  

Decorrido o prazo para impugnação (fl. 51), a unidade técnica juntou 
espelho do sistema SPCA Extrato Bancário, certificou que não houve 
solicitação de recibo de doação eleitoral e que não constam 
informações de repasse ou distribuição de recursos do Fundo 
Partidário ao órgão municipal da grei. Juntou-se cópias dos 
demonstrativos de repasses do citado fundo.  

Emitiu-se manifestação após análise técnica das contas (fls. 55 e 55-
verso).  

Com vista dos autos, o Ministério Público Eleitoral se manifestou 
pela aprovação das contas do exercício financeiro de 2015 (fls. 56 e 
57).  

É, em síntese, o relatório.  

Fundamento e decido.  

A exigência de que os partidos políticos prestem contas anualmente 
decorre do art. 32, da Lei n.º 9.096/95. Por sua vez, o §4º do mesmo 
artigo, prevê a Declaração de ausência de movimentação de 
recursos para os órgãos partidários municipais que não tenham 
movimentado recursos financeiros ou bens estimáveis em dinheiro.  

Não existindo impugnação ou movimentação financeira registrada 
nos extratos bancários e manifestação favorável da análise técnica e 
do Ministério Público Eleitoral, como é o caso dos presentes autos, a 
aprovação das contas é medida que se impõe, nos termos da alínea 
"a", inciso VIII, do art. 45 da Resolução TSE n. 23.464/2015.  

Em que pese não existirem extratos bancários disponíveis para 
análise, entendo regular a ausência em razão da espécie adotada 
para prestação das contas e do disposto no §1º, do art. 6º, da Res. 
TSE n. 23.464/2015, que só obriga a abertura de conta bancária aos 
órgãos partidários que recebam recursos dos gêneros lá previstos.  

Foram sanadas pelo recurso de fls. 32-36 as causas do julgamento 
pela não prestação das contas, que impediam a aprovação.  

Pelo exposto, determino o imediato arquivamento da declaração 
apresentada pelo órgão partidário municipal, considerando, para 
todos os efeitos, como prestadas e aprovadas as contas relativas ao 
exercício 2015 do Partido Verde de Pomerode/SC.  

P.R.I.  

Transitado em julgado e realizadas as anotações necessárias, 
arquivem-se.  

Pomerode, 27 de outubro de 2016.  

Bernardo Augusto Ern  

Juiz da 055.ª Zona Eleitoral de Santa Catarina  

   

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 25-11.2016.6.24.0055  

PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE PARTIDO POLÍTICO - DE 
EXERCÍCIO FINANCEIRO - (2015)  

REQUERENTE(S): PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA DE 
POMERODE  

ADVOGADO(S): EDUARDO KOTKIEVICZ COIMBRA - OAB: 
6004/SC  

INTERESSADO(S): VANDERLEIA VIEIRA PLATH, PRESIDENTE 
DO PARTIDO; FLAVIO ARISTEU PRADO, TESOUREIRO DO 
PARTIDO  

   

Processo n.º 25-11.2016.6.24.0055  

Prestação de Contas Anual de Partido Político  
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Requerente: Partido Democrático Trabalhista - PDT de 
Pomerode/SC  

Requerido: Juízo da 55ª Zona Eleitoral de Santa Catarina  

Vistos etc.  

Trata-se de Prestação de Contas Anual, pelo rito da Resolução TSE 
n.º 23.464/2015, apresentada pelo Partido Democrático Trabalhista - 
PDT, do Município de Pomerode.  

Inicialmente, mesmo extemporâneas as contas (fl. 17), foram 
recebidas as contas pela decisão de fl. 18.  

Na sequencia, publicou-se edital para ciência e impugnação das 
contas e encaminhou-se ao Ministério Público Eleitoral cópias das 
peças da prestação de contas apresentada.  

Decorrido o prazo para impugnação, a unidade técnica emitiu 
Relatório de exame preliminar.  

Intimou-se o Partido para complementação da documentação. Não 
foi apresentada resposta.  

Certificou-se que não houve solicitação de recibo de doação 
eleitoral. Certificou-se e juntou-se demonstrativos que não constam 
informações de repasse ou distribuição de recursos do Fundo 
Partidário pelos órgãos Estadual e Nacional ao órgão municipal da 
grei, bem como juntou-se espelho do sistema SPCA - Extrato 
Bancário.  

Emitiu-se Relatório de exame das contas e Parecer conclusivo.  

Com vista dos autos, o Ministério Público Eleitoral se manifestou 
pela aprovação com ressalvas das contas do exercício financeiro.  

É, em síntese, o relatório.  

Fundamento e decido.  

A exigência de que os partidos políticos prestem contas anualmente 
decorre da previsão inscrita no art. 32, da Lei n.º 9.096/95. Por sua 
vez, a Resolução TSE n.º 23.464/2015 disciplinou a forma pela qual 
a prestação de contas anual será processada na Justiça Eleitoral.  

In casu, o Partido Democrático Trabalhista - PDT prestou contas com 
a apresentação do valor total de suas receitas no exercício, não 
tendo recebido recursos do Fundo Partidário. O Partido deixou de 
apresentar os documentos descritos no Parecer conclusivo, 
apontadas as ausências como impropriedades de natureza formal. 
No entanto, não foram identificadas irregularidades que 
comprometessem as contas. Identificou-se, portanto, ausências e 
impropriedades irrelevantes, sem identificação de irregularidades.  

Em que pese não existirem extratos bancários disponíveis para 
análise e nem ter havido indicação de conta bancária, entendo 
regular a ausência em razão do disposto no §1º, do art. 6º, da Res. 
TSE n. 23.464/2015, que só obriga a abertura de conta bancária aos 
órgãos partidários que recebam recursos dos gêneros lá previstos.  

Ainda, já que as contas apresentadas estão zeradas, o Partido 
Político poderia ter adotado a espécie "Declaração de ausência de 
movimentação de recursos", já que cabível ao caso.  

A manifestação ministerial foi no mesmo sentido do parecer técnico, 
ou seja, pela aprovação com ressalvas das contas do exercício 
financeiro.  

Por essa razão, as contas merecem ser aprovadas com ressalvas.  

Diante do exposto, com fulcro no art. 46, II, da Resolução TSE n.º 
23.464/2015, aprovo com ressalvas as contas referentes ao 
exercício de 2015 apresentadas pelo Partido Democrático 
Trabalhista - PDT de Pomerode.  

P.R.I.  

Decorrido o prazo sem manifestação e realizadas as anotações 
necessárias, arquivem-se.  

Pomerode, 27 de outubro de 2016.  

Bernardo Augusto Ern  

Juiz da 055.ª Zona Eleitoral de Santa Catarina  

  

60ª Zona Eleitoral - Guaramirim 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

EDITAL N. 090/2016  

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Guy Estevão 
Berkenbrock,  Juiz Eleitoral da 060ª Zona Eleitoral - Guaramirim, no 
Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 51 da Resolução TSE 

n. 23.463/2015, faço saber que foram apresentadas as contas finais 
da campanha eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos 
abaixo nominados, as quais estão disponíveis para consulta no 
endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-
2016/divulgacao-de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes 
que qualquer partido político, candidato ou coligação, o Ministério 
Público ou qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo 
de 3 (três) dias, contados da publicação do edital, em petição 
fundamentada dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias.  

Município  Processo número  Prestador de contas  

Massarandub
a  

506-
56.2016.6.24.0060  

Mauro Bramorski  

Massarandub
a  

502-
19.2016.6.24.0060  

Ilmar Saplinski  

Massarandub
a  

488-
35.2016.6.24.0060  

Pier Gustavo Berri  

Massarandub
a  

514-
33.2016.6.24.0060  

Selésio Zapelini  

Massarandub
a  

517-
85.2016.6.24.0060  

Elisete Aparecida Melchioretto da 
Rocha  

Massarandub
a  

518-
70.2016.6.24.0060  

Joanir José Lewandowski  

Massarandub
a  

516-
03.2016.6.24.0060  

Suzane Elisa Froehlich Reike  

Massarandub
a  

515-
18.2016.6.24.0060  

Fabiano Kempski  

Massarandub
a  

513-
48.2016.6.24.0060  

Jacir Lazzaris  

Massarandub
a  

512-
63.2016.6.24.0060  

Eliete Aparecida da Silva Morsch  

Massarandub
a  

511-
78.2016.6.24.0060  

Gerando Michelluzzi  

Massarandub
a  

509-
11.2016.6.24.0060  

Iriane Maria Zech  

Massarandub
a  

508-
26.2016.6.24.0060  

Alenir Trevisani  

Massarandub
a  

507-
41.2016.6.24.0060  

Jair Manchen  

Massarandub
a  

505-
71.2016.6.24.0060  

Iracema Eichstadt Conzatti  

Massarandub

a  

497-

94.2016.6.24.0060  

Neusa Maria de Toni Lubawski  

Massarandub
a  

494-
42.2016.6.24.0060  

Érico Scaburri  

Massarandub
a  

493-
57.2016.6.24.0060  

Anisia Goedert Spezia  

Massarandub
a  

491-
87.2016.6.24.0060  

Ruy Krehnke  

Massarandub
a  

489-
20.2016.6.24.0060  

Vitor Galvão  

Massarandub
a  

485-
80.2016.6.24.0060  

Jonas da Silva  

Massarandub
a  

484-
95.2016.6.24.0060  

Maria Goretti Beduschi  

Massarandub
a  

482-
28.2016.6.24.0060  

Djonathan Cisz  

Massarandub
a  

519-
55.2016.6.24.0060  

Sandro Reuter  

Dado e passado nesta cidade de Guaramirim, em 31 de outubro de 
2016. Eu, Heron Dias da Silva, Técnico Judiciário, expedi e conferi o 
presente edital, que é subscrito pela Chefe de Cartório desta Zona 
Eleitoral.  

GRISELDA CLAUDIA CURI MAFRA  

Chefe de Cartório  

(Autorizada pela Portaria 001/2016)  

   

EDITAL N. 091/2016  

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Guy Estevão 
Berkenbrock,  Juiz Eleitoral da 060ª Zona Eleitoral - Guaramirim, no 
Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 51 da Resolução TSE 
n. 23.463/2015, faço saber que foram apresentadas as contas finais 
da campanha eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos 
abaixo nominados, as quais estão disponíveis para consulta no 
endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-
2016/divulgacao-de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes 
que qualquer partido político, candidato ou coligação, o Ministério 
Público ou qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo 
de 3 (três) dias, contados da publicação do edital, em petição 
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fundamentada dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias.  

Município  Processo número  Prestador de contas  

Schroeder  467-
59.2016.6.24.0060  

Partido Social Democrático - PSD  

Schroeder  457-
15.2016.6.24.0060  

José Claudio Moreira  

Schroeder  462-
37.2016.6.24.0060  

Eroldo Wudke  

Schroeder  464-
07.2016.6.24.0060  

Darcilo Valdemir Fischborn  

Schroeder  450-
23.2016.6.24.0060  

Rosival de Jesus da Silva  

Schroeder  460-
67.2016.6.24.0060  

Geraldo Walz Júnior  

Schroeder  451-
08.2016.6.24.0060  

Oséias dos Santos  

Schroeder  461-
52.2016.6.24.0060  

Ezequiel Rodrigo do Nascimento  

Schroeder  463-
22.2016.6.24.0060  

Ercelino Costa Sobrinho  

Schroeder  466-
74.2016.6.24.0060  

Jair Bridaroli  

Schroeder  458-
97.2016.6.24.0060  

Janaina Bucci  

Schroeder  453-
75.2016.6.24.0060  

Miriã de Freitas Souza Gonçalves  

Schroeder  454-
60.2016.6.24.0060  

Marina Fernandes  

Schroeder  452-
90.2016.6.24.0060  

Nilda Gaedke  

Schroeder  459-
82.2016.6.24.0060  

Iliris Mota  

Schroeder  465-
89.2016.6.24.0060  

Adalibio Mundel  

Schroeder  492-
72.2016.6.24.0060  

Vanderlei Honnicke  

Schroeder  501-
34.2016.6.24.0060  

Osvaldo Jurck  

Schroeder  490-
05.2016.6.24.0060  

Harildo Konell  

Schroeder  486-
65.2016.6.24.0060  

Valfrido Pedro dos Santos  

Schroeder  483-
13.2016.6.24.0060  

Ildemar Zoz  

Schroeder  499-
64.2016.6.24.0060  

Aurino Wudke  

Schroeder  496-
12.2016.6.24.0060  

Claudimir Lindner  

Dado e passado nesta cidade de Guaramirim, em 31 de outubro de 
2016. Eu, Heron Dias da Silva, Técnico Judiciário, expedi e conferi o 
presente edital, que é subscrito pela Chefe de Cartório desta Zona 
Eleitoral.  

GRISELDA CLAUDIA CURI MAFRA  

Chefe de Cartório  

(Autorizada pela Portaria 001/2016)  

   

EDITAL N. 092/2016  

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Guy Estevão 
Berkenbrock,  Juiz Eleitoral da 060ª Zona Eleitoral - Guaramirim, no 
Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 51 da Resolução TSE 
n. 23.463/2015, faço saber que foram apresentadas as contas finais 
da campanha eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos 
abaixo nominados, as quais estão disponíveis para consulta no 
endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-
2016/divulgacao-de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes 
que qualquer partido político, candidato ou coligação, o Ministério 
Público ou qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo 
de 3 (três) dias, contados da publicação do edital, em petição 
fundamentada dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias.  

Município  Processo número  Prestador de contas  

Guaramirim  533-
39.2016.6.24.0060  

Democratas - DEM  

Guaramirim  521-
25.2016.6.24.0060  

Partido da Social Democracia 
Brasileira - PSDB  

Guaramirim  530-
84.2016.6.24.0060  

Ezequiel Ramalho Bezerra de Souza  

Guaramirim  527-
32.2016.6.24.0060  

Murici Mirson Murara  

Guaramirim  529-
02.2016.6.24.0060  

Andrea Graf Verbinem  

Guaramirim  535-
09.2016.6.24.0060  

Maite Schroeder  

Guaramirim  472-
81.2016.6.24.0060  

Matias Tomczak  

Guaramirim  471-
96.2016.6.24.0060  

Jairo Cardoso  

Guaramirim  481-
43.2016.6.24.0060  

Silverio Baruffi  

Guaramirim  474-
51.2016.6.24.0060  

Gerson Izidio Peixer  

Guaramirim  475-
36.2016.6.24.0060  

Josiane de Fátima Brusque  

Guaramirim  476-
21.2016.6.24.0060  

Mario Luiz Tomazelli  

Guaramirim  477-
06.2016.6.24.0060  

José Osni Danna  

Guaramirim  478-
88.2016.6.24.0060  

Dirce Cardoso Borges  

Guaramirim  479-
73.2016.6.24.0060  

Lino Venturi  

Guaramirim  480-

58.2016.6.24.0060  

Márcia Deretti de Angelo  

Guaramirim  473-
66.2016.6.24.0060  

Elizete Luzia Pereira  

Dado e passado nesta cidade de Guaramirim, em 31 de outubro de 
2016. Eu, Heron Dias da Silva, Técnico Judiciário, expedi e conferi o 
presente edital, que é subscrito pela Chefe de Cartório desta Zona 
Eleitoral.  

GRISELDA CLAUDIA CURI MAFRA  

Chefe de Cartório  

(Autorizada pela Portaria 001/2016)  

   

EDITAL N. 093/2016  

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Guy Estevão 
Berkenbrock,  Juiz Eleitoral da 060ª Zona Eleitoral - Guaramirim, no 
Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 51 da Resolução TSE 
n. 23.463/2015, faço saber que foram apresentadas as contas finais 
da campanha eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos 
abaixo nominados, as quais estão disponíveis para consulta no 
endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-
2016/divulgacao-de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes 
que qualquer partido político, candidato ou coligação, o Ministério 
Público ou qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo 
de 3 (três) dias, contados da publicação do edital, em petição 
fundamentada dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias.  

Município  Processo número  Prestador de contas  

Guaramirim  522-
10.2016.6.24.0060  

Partido Progressista - PP  

Guaramirim  520-
40.2016.6.24.0060  

Partido Republicano Brasileiro - PRB  

Guaramirim  469-
29.2016.6.24.0060  

José Jesus Medeiros de Souza  

Guaramirim  468-
44.2016.6.24.0060  

Neusi de Souza  

Guaramirim  470-
14.2016.6.24.0060  

Glaucia Schneider de Oliveira  

Guaramirim  538-
61.2016.6.24.0060  

Ana Paula da Silva  

Guaramirim  537-
76.2016.6.24.0060  

Marli Borges de Oliveira  

Guaramirim  531-
69.2016.6.24.0060  

Carlos Ernesto Friedeman  

Guaramirim  532-
54.2016.6.24.0060  

Eliane Aparecida dos Santos  

Guaramirim  540-
31.2016.6.24.0060  

Cássia Regina Silveira  

Guaramirim  524-
77.2016.6.24.0060  

Luiz Antônio Chiodini  

Guaramirim  543-
83.2016.6.24.0060  

Viviane Altrack Testoni  

Guaramirim  542-
98.2016.6.24.0060  

Denilton José Malinski  

Guaramirim  536-
91.2016.6.24.0060  

Leonardo Gonçalves da Luz Filho  

Guaramirim  541-
16.2016.6.24.0060  

Jorge Luiz Feldmann  

Guaramirim  539- Romeu Butschardt  
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46.2016.6.24.0060  

Guaramirim  534-
24.2016.6.24.0060  

Rodrigo Ademir da Silva  

Guaramirim  528-
17.2016.6.24.0060  

Isidorio Freitag  

Guaramirim  526-
47.2016.6.24.0060  

Admar Antônio Paludo  

Guaramirim  525-
62.2016.6.24.0060  

Ivo João Vieira  

Dado e passado nesta cidade de Guaramirim, em 31 de outubro de 
2016. Eu, Heron Dias da Silva, Técnico Judiciário, expedi e conferi o 
presente edital, que é subscrito pela Chefe de Cartório desta Zona 
Eleitoral.  

GRISELDA CLAUDIA CURI MAFRA  

Chefe de Cartório  

(Autorizada pela Portaria 001/2016)  

   

EDITAL N. 094/2016  

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Guy Estevão 
Berkenbrock,  Juiz Eleitoral da 060ª Zona Eleitoral - Guaramirim, no 
Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 51 da Resolução TSE 
n. 23.463/2015, faço saber que foram apresentadas as contas finais 
da campanha eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos 
abaixo nominados, as quais estão disponíveis para consulta no 
endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-
2016/divulgacao-de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes 
que qualquer partido político, candidato ou coligação, o Ministério 
Público ou qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo 
de 3 (três) dias, contados da publicação do edital, em petição 
fundamentada dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias.  

Município  Processo número  Prestador de contas  

Guaramirim  510-
93.2016.6.24.0060  

Hélio Luiz Heineck  

Guaramirim  523-
92.2016.6.24.0060  

Adilso Comim  

Guaramirim  544-
68.2016.6.24.0060  

Ramon da Silva Castro  

Schroeder  498-
79.2016.6.24.0060  

Edla Kloch  

Schroeder  503-

04.2016.6.24.0060  

Geni Luisa Sena  

Schroeder  504-
86.2016.6.24.0060  

Maria Aparecida Walz Oeschsler  

Schroeder  487-
50.2016.6.24.0060  

Edna Roselia Paz  

Schroeder  495-
27.2016.6.24.0060  

Valdevino Anjos dos Santos  

Schroeder  500-
49.2016.6.24.0060  

Adelsio Luis Kohler  

Dado e passado nesta cidade de Guaramirim, em 31 de outubro de 
2016. Eu, Heron Dias da Silva, Técnico Judiciário, expedi e conferi o 
presente edital, que é subscrito pela Chefe de Cartório desta Zona 
Eleitoral.  

GRISELDA CLAUDIA CURI MAFRA  

Chefe de Cartório  

(Autorizada pela Portaria 001/2016)  

   

   

  

62ª Zona Eleitoral - Imaruí 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

EDITAL - 061/2016  

IMPUGNAÇÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS  

PRAZO: 3 DIAS  

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA CÍNTIA RANZI ARNT, 
JUIZA ELEITORAL DA 62ª ZONA ELEITORAL, DA 
CIRCUNSCRIÇÃO ELEITORAL DE IMARUÍ, DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, nos termos do art. 51 da Resolução TSE n. 
23.463/2015, FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais 

da campanha eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos 
abaixo nominados, as quais estão disponíveis para consulta no 
endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-
2016/divulgacaode-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes 
que qualquer partido político, candidato ou coligação, o Ministério 
Público ou qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo 
de 3 (três) dias, contados da publicação do edital, em petição 
fundamentada dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias.  

Número do processo e nome do prestador de contas  

128-94.2016.6.24.0062 Inidianara Regina Miguel dos Santos  

129-79.2016.6.24.0062 Fernando Machado da Silveira  

130-64.2016.6.24.0062Adriano Ribeiro Alves  

132-34.2016.6.24.0062 Ivo Rene da Silva  

131-49.2016.6.24.0062 Iracema Machado  

133-19.2016.6.24.0062 João Fraga Cargnim  

134-04.2016.6.24.0062 João Luiz Machado  

137-56.2016.6.24.0062 Manoel Cornélio  

135-86.2016.6.24.0062 Judite de Oliveira Nascimento  

136-71.2016.6.24.0062 Luciana Matos Barbosa  

138-41.2016.6.24.0062 Patrick Corrêa  

139-26.2016.6.24.0062 Rafael Teixeira Valentim  

140-11.2016.6.24.0062 Roberto Cunha  

141-93.2016.6.24.0062 Rute José Domingos  

142-78.2016.6.24.0062 Thiago Luiz da Silva  

143-63.2016.6.24.0062 Thiago Monteiro Domingos  

144-48.2016.6.24.0062 Regiane Damas -Lucenir L.Guterro  

147-03.2016.6.24.0062 Nalbi Costa da Silva  

145-33.2016.6.24.0062 PR - Partido da República  

146-18.2016.6.24.0062 DEM -Democratas  

148-85.2016.6.24.0062 Nerilda Francisco  

DADO E PASSADO, nesta cidade de Imaruí em 31 de outubro de 
2016. Eu, Roni Fortunato Martins, Chefe de Cartório, expedi e conferi 
o presente edital.  

Cíntia Ranzi Arnt  

Juíza Eleitoral  

   

  

65ª Zona Eleitoral - Itapiranga 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

EDITAL Nº 48  

PRAZO: 3 DIAS  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR RODRIGO PEREIRA ANTUNES,  
JUIZ ELEITORAL DA 065ª ZONA ELEITORAL, DA 
CIRCUNSCRIÇÃO ELEITORAL DE ITAPIRANGA, DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, nos termos do art. 51 da Resolução TSE n. 
23.463/2015,  

FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município  Processo n.  Prestador de contas  

Itapiranga  233-62.2016.6.24.0065  Helmuth Royer E Gabriel 
Antonio Celuppi  

Itapiranga  286-43.2016.6.24.0065  Arsenio Kappaun  

Itapiranga  289-95.2016.6.24.0065  Vilson Klein  

Itapiranga  297-72.2016.6.24.0065  Márcio Kessler  

Itapiranga  292-50.2016.6.24.0065  Albertina Dill Angnes  

Itapiranga  302-94.2016.6.24.0065  Chrislaine Yonara 
Schoenhals Ritter  

Itapiranga  294-20.2016.6.24.0065  Cornélio Roden  

Itapiranga  229-25.2016.6.24.0065  Jair Antonio Imich  
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Itapiranga  219-78.2016.6.24.0065  Ani Reichert Haas  

Itapiranga  220-63.2016.6.24.0065  Alexandre Da Silva 
Siqueira  

Itapiranga  224-03.2016.6.24.0065  Gelson Luiz Petry  

Itapiranga  226-70.2016.6.24.0065  Erico Augusto Giehl  

Itapiranga  232-77.2016.6.24.0065  Loni Sehn Heckler  

Itapiranga  230-10.2016.6.24.0065  Ilda Teixeira Feller  

Itapiranga  290-80.2016.6.24.0065  Marli Ines Pivatto  

Itapiranga  293-35.2016.6.24.0065  Arnildo Ademir Giehl  

Itapiranga  301-12.2016.6.24.0065  Clésia Reis Bourscheid  

Itapiranga  288-13.2016.6.24.0065  Dario Kaiser  

Itapiranga  245-76.2016.6.24.0065  PT  

Itapiranga  241-39.2016.6.24.0065  PSD  

Itapiranga  242-24.2016.6.24.0065  PSB  

Itapiranga  246-61.2016.6.24.0065  PP  

DADO E PASSADO, nesta cidade de Itapiranga, em 31 de outubro 
de 2016. Eu, Bruno Lopes Marroni, Chefe de Cartório, expedi e 
conferi o presente edital.  

Rodrigo Pereira Antunes  

Juiz Eleitoral  

  

66ª Zona Eleitoral - Pinhalzinho 

 

Atos Judiciais 

 

Portarias 

Juízo da 066ª Zona Eleitoral de Pinhalzinho/SC  

Juiz Eleitoral: Dr. Marcio Preis  

Chefe de Cartório: Greyce Mariana Laske Mahl  

    

Portaria n. 015/2016  

O Excelentíssimo Senhor Juiz da 066ª Zona Eleitoral, no uso de 
suas atribuições,  

- Considerando a necessidade de realização de plantões, no âmbito 
das Zonas Eleitorais, durante os meses de novembro e dezembro de 
2016, para fins de recebimento e processamento das prestações de 
contas eleitorais, sobretudo dos candidatos eleitos:  

RESOLVE  

Art. 1º. Fixar a escala de plantões para os servidores GREYCE 
MARIANA LASKE MAHL, DANIELA BERGAMI ROSA E JOSÉ 
TADEU DA SILVA, no período compreendido entre 1º de novembro 
e 16 de dezembro de 2016, conforme segue:  

1º, 05 e 06/11 - Greyce Mariana Laske Mahl, Daniela Bergami Rosa 
e José Tadeu;  

02, 12 e 13/11 - Greyce Mariana Laske Mahl, Daniela Bergami Rosa 
e José Tadeu (tão somente no dia 02.11.2016);  

15, 19 e 20/11 - Greyce Mariana Laske Mahl e Daniela Bergami 
Rosa  

26 e 27/11 - Greyce Mariana Laske Mahl e Daniela Bergami Rosa  

03 e 04/12 - Greyce Mariana Laske Mahl e Daniela Bergami Rosa  

08, 10 e 11/12 - Greyce Mariana Laske Mahl e Daniela Bergami 
Rosa  

Art.2º. Durante os dias de plantão, o horário de atendimento do 
Cartório Eleitoral será entre 15 e 19 horas, excetuando-se o dia 
1º/11, ocasião na qual o atendimento ocorrerá entre 12 e 19 horas.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Dê-se ciência.  

Publique-se e cumpra-se.  

Pinhalzinho, 25 outubro de 2016.  

MÁRCIO PREIS  

Juiz da 066ª Zona Eleitoral  

   

Portaria n. 016/2016  

Designa servidores para proceder à análise técnica e aos demais 
procedimentos relativos às Prestações de Contas de Campanha 
Eleitoral.  

O Excelentíssimo Senhor Juiz da 066ª Zona Eleitoral, no uso de 
suas atribuições,  

R E S O L V E:  

1 - Designar os servidores abaixo relacionados, para proceder à 
análise técnica das Prestações de Contas de Campanha Eleitoral, 
referentes ao pleito de 2016:  

Greyce Mariana Laske Mahl;  

Daniela Bergami Rosa;  

José Tadeu da Silva.  

2 - Delegar competência ao Sr. Chefe de Cartório Eleitoral, para 
efetuar a autuação dos respectivos documentos processuais e 
contábeis, para requisitar informações adicionais junto aos 
prestadores de contas e para proceder à expedição de diligências 
para a complementação dos dados ou o saneamento das falhas, 
independentemente de despacho.  

3 - Da mesma forma, delegar competência ao Sr. Chefe de Cartório 
Eleitoral para apurar eventuais indícios de irregularidades, junto aos 
prestadores de contas, aos fornecedores e aos doadores, 
ressalvando-se a respectiva quebra de sigilo bancário ou fiscal, cuja 
decretação caberá exclusivamente à autoridade judicial.  

Publique-se e dê-se ciência.  

Pinhalzinho, 25 de outubro de 2016.  

Márcio Preis  

Juiz Eleitoral  

   

 

Decisões/Despachos 

Juízo da 066ª Zona Eleitoral de Pinhalzinho/SC  

Juiz Eleitoral: Dr. Marcio Preis  

Chefe de Cartório: Greyce Mariana Laske Mahl  

    

REPRESENTAÇÃO Nº 452-72.2016.6.24.0066  

REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO RENOVAR PARA CRESCER 
(BOM JESUS DO OESTE) [PSD/PSDB/PP/PR]  

ADVOGADO: CESAR LUIS MAJOLO - OAB: 32022/SC  

REPRESENTADO: COLIGAÇÃO BOM JESUS DO OESTE NO 
RUMO CERTO (PMDB/PT)  

REPRESENTADO: ELTON HENRIQUE DA SILVA, CARGO 
PREFEITO, Nº 15  

REPRESENTADO: CECÍLIO GONDORECK, CARGO VICE-
PREFEITO, Nº. 15  

REPRESENTADO: ELENI SCHMITT, CARGO VEREADOR, Nº. 
15620  

ADVOGADO: SILVANA GARGHETTI WAGNER - OAB: 37753/SC  

DESPACHO  

Trata-se de Representação específica que visa apurar possíveis 
condutas praticadas pelos requeridos em desfavor da Coligação 
Renovar para Crescer durante a campanha eleitoral de 2016, dentre 
elas conduta vedada aos agentes públicos.  

1 - Não há preliminares a serem apreciadas.  

2 - As partes não apresentaram rol de testemunhas, sendo que o 
momento processual para as partes apresentarem o rol de 
testemunhas é a inicial (para o autor) e a defesa (para o réu), 
ocorrendo in casu a preclusão neste sentido.  

3 - Em relação ao disposto no art. 22, inc. VI, da Lei Complementar 
n. 64/90, não vislumbro outras diligências necessárias ex officio, 
sendo possível o julgamento antecipado da lide. Contudo, tendo em 
vista a apresentação de documentos pelos requeridos e em respeito 
ao princípio do contraditório e da ampla defesa, a parte autora 
deverá ser intimada para se manifestar dentro de 2 dias se assim 
desejar.  

Com ou sem manifestação, dê-se vista ao Ministério Público Eleitoral 
para manifestação em dois dias.  

Após, voltem conclusos para decisão.  

Pinhalzinho, 01 de novembro de 2016.  

MARCIO PREIS  

Juiz Eleitoral  

   

  

Decisões/Despachos 

Juízo Eleitoral da 066ª Zona Eleitoral de Pinhalzinho/SC  

Juiz Eleitoral: Dr. Marcio Preis  

Chefe de Cartório: Greyce Mariana Laske Mahl  

    



Ano 2016, Número 195 Florianópolis, quinta-feira, 3 de novembro de 2016. Página 39 

 

Diário da Justiça Eleitoral de Santa Catarina - Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 

de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-sc.gov.br 

REPRESENTAÇÃO ELEITORAL Nº 464-86.2016.6.24.0066  

REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO MODELO IGUAL PARA TODOS 
(PSD, PT, PPS)  

REPRESENTANTE: VALDIR ZENATTI, CARGO PREFEITO, Nº. 55  

ADVOGADO: CARINI INÊS HÜBNER KONZEN - OAB: 33569/SC  

REPRESENTADO: RICARGO LUIZ MALDANER, CARGO 
PREFEITO, Nº. 15  

ADVOGADO: GILNEI ROBERTO VOGEL - OAB: 11283/SC  

REPRESENTADO: ALDECIR ANTÔNIO BÓLIS, CARGO VICE-
PREFEITO, Nº. 15  

ADVOGADO: GILNEI ROBERTO VOGEL - OAB: 11283/SC  

REPRESENTADO: CECÍLIA RAMBO GELLER, CARGO 
VEREADOR, Nº. 15615  

ADVOGADO: IGOR EDUARDO DAMAREN - OAB: 22538/SC  

DESPACHO  

Após publicação de decisão de fls. 129-130, a requerida Cecília 
Rambo Geller apresentou quesitos à perícia requerida, como 
também requereu substituição de testemunha. Da mesma forma, 
apresentou embargos de declaração no sentido de que seja 
apontado quem será a pessoa periciada a fim de se fazer 
comparação grafotécnica.  

Na sequência, juntou-se aos autos proposta de honorários da perita 
nomeada às fls. 129-130.  

Tendo em vista os requerimentos formulados pela requerida Cecília 
Rambo Geller, defiro o pedido de substituição de testemunhas e 
esclareço que a comparação grafotécnica deverá ser realizada na 
grafia de CECÍLIA RAMBO GELLER E LAURI GELLER.  

Em relação à proposta de honorários (fls. 137-139), defiro o item 3 
do referido documento.  

Por fim, quanto à intimação da proposta de honorários, observe-se o 
disposto no decisum de fls. 129-130.  

Pinhalzinho, 01 de novembro de 2016.  

P.R.I  

MARCIO PREIS  

Juiz Eleitoral        

   

  

Decisões/Despachos 

Juízo Eleitoral da 066ª Zona Eleitoral de Pinhalzinho/SC  

Juiz Eleitoral: Dr. Marcio Preis  

Chefe de Cartório: Greyce Mariana Laske Mahl  

    

REPRESENTAÇÃO ELEITORAL Nº 464-86.2016.6.24.0066  

REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO MODELO IGUAL PARA TODOS 
(PSD, PT, PPS)  

REPRESENTANTE: VALDIR ZENATTI, CARGO PREFEITO, Nº. 55  

ADVOGADO: CARINI INÊS HÜBNER KONZEN - OAB: 33569/SC  

REPRESENTADO: RICARGO LUIZ MALDANER, CARGO 
PREFEITO, Nº. 15  

ADVOGADO: GILNEI ROBERTO VOGEL - OAB: 11283/SC  

REPRESENTADO: ALDECIR ANTÔNIO BÓLIS, CARGO VICE-
PREFEITO, Nº. 15  

ADVOGADO: GILNEI ROBERTO VOGEL - OAB: 11283/SC  

REPRESENTADO: CECÍLIA RAMBO GELLER, CARGO 
VEREADOR, Nº. 15615  

ADVOGADO: IGOR EDUARDO DAMAREN - OAB: 22538/SC  

DESPACHO  

Após publicação de decisão de fls. 129-130, a requerida Cecília 
Rambo Geller apresentou quesitos à perícia requerida, como 
também requereu substituição de testemunha. Da mesma forma, 
apresentou embargos de declaração no sentido de que seja 
apontado quem será a pessoa periciada a fim de se fazer 
comparação grafotécnica.  

Na sequência, juntou-se aos autos proposta de honorários da perita 
nomeada às fls. 129-130.  

Tendo em vista os requerimentos formulados pela requerida Cecília 
Rambo Geller, defiro o pedido de substituição de testemunhas e 
esclareço que a comparação grafotécnica deverá ser realizada na 
grafia de CECÍLIA RAMBO GELLER E LAURI GELLER.  

Em relação à proposta de honorários (fls. 137-139), defiro o item 3 
do referido documento.  

Por fim, quanto à intimação da proposta de honorários, observe-se o 
disposto no decisum de fls. 129-130.  

Pinhalzinho, 01 de novembro de 2016.  

P.R.I  

MARCIO PREIS  

Juiz Eleitoral        
   
  

Editais 

Juízo da 066ª Zona Eleitoral de / Pinhalzinho SC  

Juiz Eleitoral: Dr. Marcio Preis  

Chefe de Cartório: Greyce Mariana Laske Mahl  

   

E D I T A L n. 070/2016  

Prazo: 03 dias  

De ordem do Excelentíssimo Senhor Marcio Preis, Juiz da 66ª Zona 
Eleitoral, no uso de suas atribuições,  

TORNO PÚBLICO, com fundamento no art. 51, caput da Resolução 
TSE n. 23.463/2015, as contas finais da campanha eleitoral de 2016 
dos candidatos e partidos políticos abaixo nominados, as quais estão 
disponíveis para consulta no endereço eletrônico 
http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-de-
candidaturas-e-contas-eleitorais, sendo facultado a qualquer partido 
político, candidato ou coligação, o Ministério Público, bem como 
qualquer outro interessado, impugná-las no prazo de três dias. A 
impugnação deve ser apresentada em petição fundamentada, 
relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias.  

Município  Processo  Prestador de Contas  

Modelo  n. 688-
24.2016.6.24.0066  

Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro 
e Janice Martini Muller  

Modelo  n. 689-
09.2016.6.24.0066  

Partido da Social 
Democracia Brasileira e 
Nadir Nicoli  

Modelo  n. 690-
91.2016.6.24.0066    

Partido Progressista e 
Valdenir Carlos Janich  

Modelo  n. 699-
53.21016.6.24.0066  

Partido dos 
Trabalhadores e Altir 
Diogo da Silva  

Modelo  n. 698-
68.2016.6.24.0066  

Cristiano Ricardo 
Rauber  

Modelo  n. 697-

83.2016.6.24.0066  

Leomar Baldin  

Modelo  n. 696-
98.2016.6.24.0066  

Dirceu Silveira  

Modelo  n. 695-
16.2016.6.24.0066  

Erenilda Ceccon Eloy  

Modelo  n. 694-
31.2016.6.24.0066  

Cleci Xavier Vaz  

Modelo  n. 693-
46.2016.6.24.0066  

Jorge Luiz Varnier  

Modelo  n. 692-
61.2016.6.24.0066  

Edilce Decker Kegler  

Saudades  n. 533-
21.2016.6.24.0066  

Marcos Roberto Hoss  

Saudades  n. 532-
36.2016.6.24.0066  

Elói Schwertz  

Saudades  n. 531-
51.2016.6.24.0066  

Nestor José Hickmann  

Saudades  n. 706-
45.2016.6.24.0066  

Partido Social 
Democrático, Darci 
Pedro Thome e Luiz 
Carlos Schneider  

Saudades  n. 704-
75.2016.6.24.0066  

Darci Pedro Thome e 
Gisela Ivani Hermann  

Saudades  n. 705-
60.2016.6.24.0066  

Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro 
e Antonio Ulsenheimer  

Saudades  n. 703-
90.2016.6.24.0066  

Lino Kamer  

Saudades  n. 702-
08.2016.6.24.0066  

Iliseu Braun  

Saudades  n. 701-
23.2016.6.24.0066  

Roseli Sehn Niederle  

Saudades  n. 700-
38.2016.6.24.0066  

Nelsi Watte Chassot  

Saudades  n. 707-
30.2016.6.24.0066  

Ivete Erna Dumke 
Schmidt  

Saudades  n. 530-
66.2016.6.24.0066  

Clerio Antonio dos 
Santos  

Nova Erechim  n. 588- Nedio Antonio Cassol e 
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69.2016.6.24.0066  Ramirez Tapia  

Nova Erechim  n. 589-
54.2016.6.24.0066  

Vianei Luiz Cremonini  

Nova Erechim  n. 590-
39.2016.6.24.0066  

Edilson Ferla  

Nova Erechim  n. 587-
84.2016.6.24.0066  

Izaias Ferreira  

Nova Erechim  n. 586-
02.2016.6.24.0066  

Romeu Roque Frozza  

Nova Erechim  n. 584-
32.2016.6.24.0066  

Almir Tiburski  

Nova Erechim  n. 585-
17.2016.6.24.0066  

Angelin Scalon  

Pinhalzinho  n. 691-
76.2016.6.24.0066  

Partido Trabalhista 
Cristão e Adriano dos 
Santos  

Pinhalzinho  n. 679-
62.2016.6.24.0066  

Rodrigo de Souza  

Pinhalzinho  n. 687-
39.2016.6.24.0066  

Adair Luiz Niederle  

Pinhalzinho  n. 686-
54.2016.6.24.0066  

Mauro Andre Kuhn  

Pinhalzinho  n. 685-
69.2016.6.24.0066  

Claudir Henz  

Pinhalzinho  n. 684-
84.2016.6.24.0066  

Carlos Alberto 
Pegoraro  

Pinhalzinho  n. 683-
02.2016.6.24.0066  

Romulo Rondao Kieling  

Pinhalzinho  n. 682-
17.2016.6.24.0066  

Maria Cleci Esper 
Bublitz  

Pinhalzinho  n. 681-
32.2016.6.24.0066  

Alessandra Aguiar 
Ferreira Orlandi  

Pinhalzinho  n. 680-
47.2016.6.24.0066  

Roberto Reolon  

Pinhalzinho  n. 708-
15.2016.6.24.0066  

Valdir Bulegon  

Pinhalzinho  n. 710-
82.2016.6.24.0066  

Partido Republicano 
Brasileiro, Valdir 
Bulegon e Kaliandra 
Rubia Galiazzi  

Pinhalzinho  n. 709-
97.2016.6.24.0066  

Lari Antônio Heinen  

Pinhalzinho  n. 570-
48.2016.6.24.0066  

Mario Afonso Woitexem 
e Darci Fiorini  

Pinhalzinho  n. 720-
29.2016.6.24.0066  

Salete Segatto  

Pinhalzinho  n. 719-
44.2016.6.24.0066  

Valdecir Gomes  

Pinhalzinho  n. 718-
59.2016.6.24.0066  

Lúcia Vedovatto  

Pinhalzinho  n. 717-
74.2016.6.24.0066  

Veronica Mariano de 
Orel  

Pinhalzinho  n. 716-
89.2016.6.24.0066  

Jose Alexandre de 
Souza  

Pinhalzinho  n. 715-
07.2016.6.24.0066  

Flavio Both  

Pinhalzinho  n. 714-
22.2016.6.24.0066  

Partido Progressista, 
João Alfredo Schmatz e 
Ival Picolotto  

Pinhalzinho  n. 711-
67.2016.6.24.0066  

Partido Social 
Democrático, Zenaide 
Borre Kunrath e Neiva 
Terezinha Kleinschmitt  

Pinhalzinho  n. 713-

37.2016.6.24.0066  

Partido Socialista 

Brasileiro, Adair Luiz 
Niederle e Ricardo 
Bado  

Pinhalzinho  n. 712-
52.2016.6.24.0066  

Partido Social 
Democracia Brasileiro, 
Nilson Miguel Gosch e 
Mario Afonso Woitexen  

Sul Brasil  n. 735-
95.2016.6.24.0066  

Gilce Maria Vani  

Sul Brasil  n. 553-
12.2016.6.24.0066  

Vantoir Debiasi  

Sul Brasil  n. 552-
27.2016.6.24.0066  

Evandro Silveira de 
Avila  

Sul Brasil  n. 548-
87.2016.6.24.0066  

Claudecir Ferrari  

Sul Brasil  n. 549-
72.2016.6.24.0066  

Antonio Kviatkoski  

Sul Brasil  n. 547-
05.2016.6.24.0066  

Cleonir Provenci  

Sul Brasil  n. 546-
20.2016.6.24.0066  

Moacir Gotz  

Sul Brasil  n. 544-
50.2016.6.24.0066  

Rubens Martins  

Sul Brasil  n. 730-
73.2016.6.24.0066  

Partido Social 
Democrático, Andre 
Luis Orso e Heli Jose 
Hubner  

Sul Brasil  n. 728-
06.2016.6.24.0066  

Partido Popular 
Socialista, João 
Vanderlei da Rocha e 
Valdecir Ribeiro de 
Moraes  

Sul Brasil  n. 726-
36.2016.6.24.0066  

Partido da Social 
Democracia do Brasil, 
Jaime Reolon e Elges 
Fernando Marmitt  

Sul Brasil  n. 736-
80.2016.6.24.0066  

Leonei Gubert  

Sul Brasil  n. 741-
05.2016.6.24.0066  

Clarinda Borfe Kirkhoff  

Sul Brasil  n. 739-
35.2016.6.24.0066  

Zeli Vieira da Rosa  

Sul Brasil  n. 738-
50.2016.6.24.0066  

Claudete Katafesta 
Milkieviz  

Sul Brasil  n. 733-
28.2016.6.24.0066  

Roselene Bohne Henz  

Sul Brasil  n. 734-
13.2016.6.24.0066  

Odimar Caprini  

A documentação apresentada pelos candidatos encontra-se 
disponível para consulta aos interessados na sede da 066ª Zona 
Eleitoral, sito na Avenida Capitão Anízio, n. 1.037, Centro, município 
de Pinhalzinho/SC.  

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido 
o presente Edital que será afixado no local de costume na sede 
desta 66ª Zona Eleitoral de Pinhalzinho e publicado no Diário Oficial 
da Justiça Eleitoral de Santa Catarina.  

Dado e passado nesta cidade de Pinhalzinho, ao primeiro de 
novembro de 2016. Eu, _________, Greyce Mariana Laske Mahl, 
Chefe de Cartório, preparei e conferi o presente Edital.  

Comunique-se.  

Registre-se.  

Divulgue-se.  

GREYCE MARIANA LASKE MAHL  

Chefe de Cartório  

(Autorizada pela Portaria n. 004/2013)  

   

70ª Zona Eleitoral - São Carlos 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

EDITAL 054/2016  

PRAZO: 03 DIAS  

O Excelentíssimo Senhor Doutor Cesar Augusto Vivan, MM Juiz da 
70ª Zona Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, em 
cumprimento ao contido no art. 51 da Resolução TSE n. 23.463/2015  

FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Municíp
io  

Processo n.  Prestador de contas  

Cunhata
í  

213-
56.2016.6.24.0070  

Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro - PMDB  

Cunhata
í  

214-
41.2016.6.24.0070  

Partido dos Trabalhadores - PT  

Cunhata
í  

215-
26.2016.6.24.0070  

Luciano Franz e Dirceu Hoss  
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Cunhata
í  

216-
11.2016.6.24.0070  

Arceli Sebastiana Gayger Hübler  

Cunhata
í  

217-
93.2016.6.24.0070  

Claudio Dross  

Cunhata
í  

218-
78.2016.6.24.0070  

Décio Schabarum  

Cunhata
í  

219-
63.2016.6.24.0070  

Ermidio Hermann  

Cunhata
í  

220-
48.2016.6.24.0070  

Erno Willibaldo Klauck  

Cunhata
í  

221-
33.2016.6.24.0070  

Evelton Jair Schmitt  

Cunhata
í  

222-
18.2016.6.24.0070  

Ilco Franken  

Cunhata
í  

223-
03.2016.6.24.0070  

Jandir Geraldo Schneider  

Cunhata
í  

224-
85.2016.6.24.0070  

Luciara Cristina Schneider Menzel  

Cunhata
í  

225-
70.2016.6.24.0070  

Mauricio Jantsch  

Cunhata
í  

226-
55.2016.6.24.0070  

Neli Tereza Brutscher  

Cunhata

í  

227-

40.2016.6.24.0070  

Sônia Maria Limberger Rohden  

Cunhata
í  

228-
25.2016.6.24.0070  

Tatiane Brandão Ritter  

Cunhata
í  

229-
10.2016.6.24.0070  

Valdenei Finatto  

E, para conhecimento de todos os interessados, expediu-se o 
presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no 
Diário da Justiça Eleitoral de Santa Catarina (DJESC). Dado e 
passado nesta cidade de São Carlos, aos 31 dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e dezesseis. Eu, ____, Everton Hetzel, Chefe de 
Cartório, o digitei.  

Cesar Augusto Vivan  

Juiz Eleitoral  

   

EDITAL 055/2016  

PRAZO: 03 DIAS  

O Excelentíssimo Senhor Doutor Cesar Augusto Vivan, MM Juiz da 
70ª Zona Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, em 
cumprimento ao contido no art. 51 da Resolução TSE n. 23.463/2015  

FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município  Processo n.  Prestador de contas  

São Carlos  230-
92.2016.6.24.00
70  

Democratas - DEM  

São Carlos  231-
77.2016.6.24.00
70  

Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro - PMDB  

São Carlos  232-
62.2016.6.24.00
70  

Cleomar Weber Kuhn e Ronei Schislenco 
Chaves  

São Carlos  233-
62.2016.6.24.00
70  

Arceli Maria Sander Godoy e Ronei 
Schislenco Chaves  

São Carlos  234-
32.2016.6.24.00
70  

Adão Ribiski  

São Carlos  235-
17.2016.6.24.00
70  

Alisson Luiz Wickert  

São Carlos  236-
02.2016.6.24.00
70  

Angelo Sergio Padilha  

São Carlos  237-
84.2016.6.24.00
70  

Arlei Lucia Sander Fischer  

São Carlos  238-
69.2016.6.24.00
70  

Evandro Cesco  

São Carlos  239-
54.2016.6.24.00
70  

Fernando Augusto Parisotto  

São Carlos  240-
39.2016.6.24.00
70  

Gerferson Groth  

São Carlos  241-
24.2016.6.24.00
70  

Guido Aloisio Brutscher  

São Carlos  242-
09.2016.6.24.00
70  

Iara Mirtes Schoenberger Boita  

São Carlos  243-
91.2016.6.24.00
70  

Inácio Watte  

São Carlos  244-
76.2016.6.24.00
70  

Janete Marcon  

São Carlos  245-
61.2016.6.24.00
70  

José Jerônimo Werlang  

São Carlos  246-
46.2016.6.24.00
70  

Wilmar José Parisotto  

São Carlos  247-
31.2016.6.24.00
70  

Zenaide Inês Schmitz  

E, para conhecimento de todos os interessados, expediu-se o 
presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no 
Diário da Justiça Eleitoral de Santa Catarina (DJESC). Dado e 
passado nesta cidade de São Carlos, aos 31 dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e dezesseis. Eu, ____, Everton Hetzel, Chefe de 
Cartório, o digitei.  

Cesar Augusto Vivan  

Juiz Eleitoral  

 

Decisões/Despachos 

RECURSO CRIMINAL N. 22-16.2013.6.24.0070  

AUTOR DA AÇÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL  

RÉU(S): ERNO MENZEL  

ADVOGADO(S): PAULO FRETTA MOREIRA OAB: - 23416/DF; 
LUCIANO CHEDE - OAB: 19002/SC; ENIO FRANCISCO DEMOLY 
NETO - OAB: 29472/SC  

RÉU(S): EVELTON JAIR SCHMITT  

ADVOGADO(S): ROBERTO LUIZ KROTH - OAB: 15080/SC  

R.H.  

Diante da r. decisão do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, recebo os 
presentes autos e determino a intimação das partes sobre o retorno 
do feito.  

Após, arquivem-se.  

São Carlos/SC, 31 de outubro de 2016.  

Cesar Augusto Vivan  

Juiz Eleitoral  

   

73ª Zona Eleitoral - Imbituba 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

Juízo da 73ª Zona Eleitoral - Imbituba/SC  

Juiz Eleitoral: Antonio Carlos Ângelo  

Chefe de Cartório: Denise Jardim Bortoluzzi  

   

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO N° 56/2016  

PRAZO: 3 DIAS  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ANTONIO CARLOS 
ANGELO, JUÍZ ELEITORAL DA 73ª ZONA ELEITORAL, DA 
CIRCUNSCRIÇÃO ELEITORAL DE IMBITUBA, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, nos termos do art. 51 da Resolução TSE n. 
23.463/2015,  

FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos abaixo nominados, as quais estão 
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disponíveis para consulta no endereço eletrônico: 
http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-de-
candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município  Processo n.º  Prestador de contas  

   

Imbituba  

   

   

323-
46.2016.6.24.0073  

   

   

 Rosenvaldo da Silva Júnior  

   

   

Imbituba  

   

   

348-
59.2016.6.24.0073  

   

Eduardo Faustina da Rosa  

   

   

Imbituba  

   

   

324-
31.2016.6.24.0073  

   

Humberto Carlos dos Santos  

   

   

Imbituba  

   

   

325-
16.2016.6.24.0073  

   

Luiz Cláudio Carvalho de 
Souza  

   

   

Imbituba  

   

   

386-
71.2016.6.24.0073  

   

Thiago Machado  

   

   

Imbituba  

   

   

311-
32.2016.6.24.0073  

   

 Anderson Teixeira  

   

   

Imbituba  

   

   

398-
85.2016.6.24.0073  

   

 Antonio Clesio Costa  

   

   

Imbituba  

   

   

312-
17.2016.6.24.0073  

   

 Elisio Sgrott  

   

   

Imbituba  

   

   

314-
84.2016.6.24.0073  

   

 Fernando João Ancelmo  

   

   

Imbituba  

   

   

409-
17.2016.6.24.0073  

   

 Gilberto Pereira  

   

   

Imbituba  

   

   

418-
76.2016.6.24.0073  

   

Luis Antônio Dutra  

   

   

Imbituba  

   

   

424-
83.2016.6.24.0073  

   

Michela da Silva Freitas  

   

   

Imbituba  

   

   

430-
90.2016.6.24.0073  

   

 Renato Carlos de Figueiredo  

   

   

Imbituba  

   

   

433-
45.2016.6.24.0073  

   

 Roberto Luiz Rodrigues  

   

   

Imbituba  

   

   

371-
05.2016.6.24.0073  

   

 Anderson Teodoro do 
Nascimento  

   

   

Imbituba  

   

   

373-
72.2016.6.24.0073  

   

 Deivid Rafael Aquino  

   

   

Imbituba  

   

   

376-
27.2016.6.24.0073  

   

 Filipe Dias Antonio  

   

   

Imbituba  

   

   

403-
10.2016.6.24.0073  

   

 Dorlin Nunes Junior  

   

   

Imbituba  

   

   

434-
30.2016.6.24.0073  

   

 Rogberto de Farias Pires  

   

   

Imbituba  

   

   

442-
07.2016.6.24.0073  

   

Valdir Rodrigues  

   

   

Imbituba  

   

   

444-
74.2016.6.24.0073  

   

 Walfredo Amorim  

   

   

Garopaba  

   

   

333-
90.2016.6.24.0073  

   

 Paulo Sérgio de Araújo  

   

   

Garopaba  

   

   

361-
58.2016.6.24.0073  

   

 Jair João Ribeiro Neto  

   

   

Garopaba  

   

   

490-
63.2016.6.24.0073  

   

 Luiz Antonio de Campos  

   

   

Garopaba  

   

   

338-
15.2016.6.24.0073  

   

 Luiz Bernardo  

   

   

Garopaba  

   

   

362-
43.2016.6.24.0073  

   

 Micheline Aranha de Araujo 
Luiz  

   

   

Garopaba  

   

   

494-
03.2016.6.24.0073  

   

 Sérgio Luiz Gonçalves  

   

   

Garopaba  

   

   

497-
55.2016.6.24.0073  

   

Tatiane Rosa Avila Pacheco  

   

   

Garopaba  

   

   

332-
08.2016.6.24.0073  

   

 Jorge Augusto da Silva 
Chaves  

   

   

Garopaba  

   

   

466-
35.2016.6.24.0073  

   

 Junior de Abreu Bento  

   

   

Garopaba  

   

   

460-
28.2016.6.24.0073  

   

 Ailton da Silva  

   

   

Garopaba  

   

   

463-
80.2016.6.24.0073  

   

Edson Luiz da Silva  

   

   

Garopaba  

   

   

335-
60.2016.6.24.0073  

   

Euclides Sebastião de 
Almeida Coelho  

   

   

Garopaba  

   

   

484-
56.2016.6.24.0073  

   

 Fernando Ambrósio  

   

   

Garopaba  

   

   

493-
18.2016.6.24.0073  

   

 Roberto Rivelino Vieira  

   

   

Garopaba  

   

   

496-
70.2016.6.24.0073  

   

 Sidney de Souza  

   

   

DADO E PASSADO, nesta cidade de Imbituba/SC, ao primeiro dia 
do mês de Novembro de 2016. Eu, ______________ Denise Jardim 
Bortoluzzi, Chefe de Cartório, expedi e conferi o presente edital.  

Antônio Carlos Angelo  

Juiz Eleitoral  

  

77ª Zona Eleitoral - Fraiburgo 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

Juízo da 77ª Zona Eleitoral - Fraiburgo/SC Juiz Eleitoral: Dr. Bruno 
Makowiecky Salles Chefe de Cartório: Mauricio Merkl  

   

EDITAL n. 72/2016 

Prazo do Edital: 3 diasDe Ordem do Excelentíssimo Senhor Dr. 
Bruno Makowiecky Salles, Juiz Eleitoral da 77ªZE/Fraiburgo, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no art. 51 da Resolução 
nº 23.463/2015;Torna público, aos interessados e a todos quanto o 
presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que, com 
fundamento no art. 51 da Resolução nº 23.463/2015, encontram-se à 
disposição neste Cartório Eleitoral, e no endereço eletrônico 
http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-de-
candidaturas-e-contas-eleitorais, os documentos contábeis na forma 
com que foram apresentados pelas agremiações partidárias e 
candidatos, abaixo elencados, referentes a prestação de contas 
eleitoral (Eleição 2016), os quais permanecerão à disposição para 
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exame, podendo os interessados apresentar impugnação na forma 
do artigo abaixo colacionado da Resolução nº 23.463/2015:Art. 51. 
Com a apresentação das contas finais, a Justiça Eleitoral 
disponibilizará as informações a que se refere o inciso I do caput do 
art. 48, bem como os extratos eletrônicos encaminhados à Justiça 
Eleitoral, na página do TSE, na Internet, e determinará a imediata 
publicação de edital para que qualquer partido político, candidato ou 
coligação, o Ministério Público, bem como qualquer outro 
interessado, possa impugná-las no prazo de três dias.§ 1º A 
impugnação à prestação de contas deve ser formulada em petição 
fundamentada dirigida ao relator ou ao Juiz Eleitoral, relatando fatos 
e indicando provas, indícios e 
circunstâncias.FraiburgoPartido/Candidato Data do Protocolo 
Processo No.Claudete Gheller Mathias/Júlio Jenovencio Ferreira dos 
Santos 26/10/2016 682-81.2016.6.24.0077Toni Francisco Souza da 
Silva 26/10/2016 722-63.2016.6.24.0077Oracir Ferreira de Deus 
31/10/2016 674-07.2016.6.24.0077Antônio Marcos de Almeida 
26/10/2016 689-73.2016.6.24.0077Altamir Lucio da Silva 26/10/2016 
686-21.2016.6.24.0077Rodrigo de Lara 26/10/2016 703-
57.2016.6.24.0077Adelar Ribeiro da Silva 27/10/2016 652-
49.2016.6.24.0077Ângelo Sadi Rodrigues 27/10/2016 782-
36.2016.6.24.0077Gerson de Matia 01/11/2016 694-
95.2016.6.24.0077Maria Andre Back 01/11/2016 696-
65.2016.6.24.0077Carlos Alberto Marques 01/11/2016 683-
66.2016.6.24.0077Marcos Adriano Raldi Palaoro 01/11/2016 642-
02.2016.6.24.0077  

Monte CarloPartido/Candidato Data do Protocolo Processo 
Nro.Sonia Salete Vedovatto/Almir Colombo 01/11/2016 608-
27.2016.6.24.0077Ademir Valduga 01/11/2016 566-
75.2016.6.24.0077Volnir Stratmann 01/11/2016 540-
77.2016.6.24.0077Luizinho Cordeiro 01/11/2016 581-
44.2016.6.24.0077Dirceu de Souza 01/11/2016 494-
88.2016.6.24.0077Maria Cristina Dick Rigo 01/11/2016 528-
63.2016.6.24.0077Adair Luiz Gonçalves 01/11/2016 564-
08.2016.6.24.0077Joel de Oliveira 01/11/2016 599-
65.2016.6.24.077Valcemir Antônio Cordeiro 01/11/2016 516-
49.2016.6.24.0077Thais Camile Frozza 01/11/2016 511-
27.2016.6.24.0077  

Lebon RégisPartido/Candidato Data do Protocolo Processo 
Nro.Douglas Fernando de Mello/Celso Luiz Maciel 31/10/2016 561-
53.2016.6.24.0077Ivonei Gois Querino 31/10/2016 513-
94.2016.6.24.0077Dorval Zanotto Filho 31/10/2016 512-
12.2016.6.24.0077Francisco Jucelino Ribeiro 26/10/2016 544-
17.2016.6.24.0077Osmar Comper 31/10/2016 591-
88.2016.6.24.0077Vanderlei Antônio Cracco 31/10/2016 534-
70.2016.6.24.0077Osvaldo Siqueira 31/10/2016 593-
58.2016.6.24.0077Joaquim Leonir Prestes Caetano 31/10/2016 517-
34.2016.6.24.0077Dirceu dos Santos Maiberg 31/10/2016 573-
67.2016.6.24.0077Clovis Schregele 01/11/2016 541-
62.2016.6.24.0077E para conhecimento de todos os interessados, 
expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume e 
publicado no Diário da Justiça Eleitoral de Santa Catarina.Dado e 
passado nesta cidade de Fraiburgo, aos 02 dia do mês de novembro, 
do ano de 2016. Eu, Mauricio Merkl, Chefe de Cartório, preparei e 
conferi o presente Edital.Divulgue-se.Mauricio MerklChefe de 
Cartório(De ordem do Juiz Eleitoral)(Portarias 05/062013 e 2/2015)  

  

78ª Zona Eleitoral - Quilombo 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

Juízo da 078ª Zona Eleitoral - Quilombo/SC  

Juíza Eleitoral: Dra. Vanessa Bonetti Haupenthal  

Chefe de Cartório: Najua Juma Ismail Esh Shami  

   

EDITAL Nº 59/2016  

Prazo: 3 dias  

A Excelentíssima Dra. Vanessa Bonetti Haupenthal, Juíza da 78ª 
Zona Eleitoral, na circunscrição eleitoral de Quilombo, do Estado de 
Santa Catarina, nos termos do art. 51 da Resolução TSE n. 
23.463/2015,  

Faz saber que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico   http:// www.tse.jus.br/ eleicoes/ eleicoes-2016/ divulgacao 
- de - candidaturas - e contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município  Processo n.  Prestador de contas  

QUILOMBO  425-53.2016.6.24.0078  PARTIDO DA REPÚBLICA - PR  

QUILOMBO  424-68.2016.6.24.0078  PARTIDO DO MOVIMENTO 
DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - 
PMDB  

QUILOMBO  396-03.2016.6.24.0078  DOUGLAS FERNANDO 
TUMELERO  

QUILOMBO  373-57.2016.6.24.0078  DANIMAR REBELATTO  

QUILOMBO  365-80.2016.6.24.0078  AILTON DA LUZ  

QUILOMBO  303-40.2016.6.24.0078  ARI MEZZALIRA  

QUILOMBO  395-18.2016.6.24.0078  MARISTELA CASTELLI SALM  

QUILOMBO  301-70.2016.6.24.0078  SILVANO DE PARIZ  

QUILOMBO  364-95.2016.6.24.0078  NELSON SORDI  

QUILOMBO  384-86.2016.6.24.0078  ADEMAR MORO  

QUILOMBO  375-27.2016.6.24.0078  EDIMAR SOTORIVA  

FORMOSA 
DO SUL  

346-74.2016.6.24.0078  MARIA TERESA SIQUEIRA 
THOMASINI  

FORMOSA 
DO SUL  

345-89.2016.6.24.0078  DOVALDO PALMORIO  

Dado e passado, nesta cidade de Quilombo, em 28 de Outubro de 
2016. Eu, __________, Najua Juma Ismail Esh Shami, Chefe de 
Cartório da 78a Zona Eleitoral, preparei e conferi o presente edital, 
subscrevendo-o de ordem da MMª Juíza Eleitoral.  

Najua Juma Ismail Esh Shami  

Chefe de Cartório - 78º Zona Eleitoral  

Assinatura autorizada pelo Juiz Eleitoral (Portaria 08/2016)  

 

Editais 

Juízo da 078ª Zona Eleitoral - Quilombo/SC  

Juíza Eleitoral: Dra. Vanessa Bonetti Haupenthal  

Chefe de Cartório: Najua Juma Ismail Esh Shami  

    

EDITAL Nº 60/2016  

Prazo: 3 dias  

A Excelentíssima Dra. Vanessa Bonetti Haupenthal, Juíza da 78ª 
Zona Eleitoral, na circunscrição eleitoral de Quilombo, do Estado de 
Santa Catarina, nos termos do art. 51 da Resolução TSE n. 
23.463/2015,  

Faz saber que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico   http:// www.tse.jus.br/ eleicoes/ eleicoes-2016/ divulgacao 
- de - candidaturas - e contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município  Processo n.  Prestador de contas  

FORMOSA 
DO SUL  

289-56.2016.6.24.0078  RUDIMAR CONTE  

QUILOMBO  383-04.2016.6.24.0078  MAIRO ZAMBIASI  

QUILOMBO  418-61.2016.6.24.0078  PARTIDO SOCIALISTA 
BRASILEIRO - PSB DE 
QUILOMBO  

QUILOMBO  419-46.2016.6.24.0078  PARTIDO SOCIAL 
DEMOCRÁTICO - PSD DE 
QUILOMBO  

QUILOMBO  421-16.2016.6.24.0078  PARTIDO POPULAR 
SOCIALISTA - PPS DE 
QUILOMBO  

QUILOMBO  422-98.2016.6.24.0078  PARTIDO REPUBLICANO 
BRASILEIRO - PRB DE 
QUILOMBO  

QUILOMBO  423-83.2016.6.24.0078  PARTIDO DEMOCRATAS - DEM 
DE QUILOMBO  
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QUILOMBO  353-66.2016.6.24.0078  JOEL MACHADO RODRIGUES 
DA SILVA  

QUILOMBO  371-87.2016.6.24.0078  SIDINEI MARCOS SCATOLIN  

QUILOMBO  394-33.2016.6.24.0078  LUIZ FERNANDO DALLA COSTA  

IRATI  441-07.2016.6.24.0078  PARTIDO DOS 
TRABALHADORES - PT DE 
IRATI  

IRATI  293-93.2016.6.24.0078  LEOCIR SANTO CAVASSIN  

IRATI  445-44.2016.6.24.0078  PARTIDO SOCIAL 
DEMOCRÁTICO - PSD DE IRATI  

IRATI  313-84.2016.6.24.0078  MARLI TELLES PEREIRA  

IRATI  300-85.2016.6.24.0078  CLAISON ANTONIO TRIZOTTO  

IRATI  317-24.2016.6.24.0078  ADEMAR ROMAN  

IRATI  307-77.2016.6.24.0078  VALDEMIR LUIZ DAMBROWSKI  

IRATI  326-83.2016.6.24.0078  ADEMAR MARCIMINO CALVI  

IRATI  310-32.2016.6.24.0078  ROSANI BERGAMASCHI 
ESPOSITO  

IRATI  314-69.2016.6.24.0078  BARBARA LISIAK DE MELLO  

IRATI  299-03.2016.6.24.0078  ANSELMO DAL BELLO  

IRATI  319-91.2016.6.24.0078  VIVALDINO BETTIO  

Dado e passado, nesta cidade de Quilombo, em 31 de Outubro de 
2016. Eu, __________, Najua Juma Ismail Esh Shami, Chefe de 
Cartório da 78a Zona Eleitoral, preparei e conferi o presente edital, 
subscrevendo-o de ordem da MMª Juíza Eleitoral.  

Najua Juma Ismail Esh Shami  

Chefe de Cartório - 78º Zona Eleitoral  

Assinatura autorizada pelo Juiz Eleitoral (Portaria 08/2016)  

   

81ª Zona Eleitoral - Papanduva 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO Nº 68/2016  

Prazo: 3 dias  

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor ROGÉRIO MANKE,  
Juiz Eleitoral da 81ª Zona Eleitoral, da circunscrição eleitoral de 
Papanduva, do Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 51 da 
Resolução TSE n. 23.463/2015, FAÇO SABER que foram 
apresentadas as contas finais da campanha eleitoral de 2016 dos 
candidatos/partidos políticos abaixo nominados, as quais estão 
disponíveis para consulta no endereço eletrônico 
http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-de-
candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município  Processo n.  Prestador de contas  

Papanduva  293-
84.2016.6.24.0081  

Elio Rudniki  

Papanduva  305-
98.2016.6.24.0081  

Wilson Roberto da Veiga  

Papanduva  235-
81.2016.6.24.0081  

Rosicler Chupel  

Papanduva  296-
39.2016.6.24.0081  

José da Conceição Florença  

Papanduva  226-
22.2016.6.24.0081  

Angela Aparecida Kec  

Papanduva  304-
16.2016.6.24.0081  

Roberto Marciniak Filho  

Papanduva  388-
17.2016.6.24.0081  

Partido Popular Socialista  

Monte 
Castelo  

391-
69.2016.6.24.0081  

Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro  

Monte 
Castelo  

390-
84.2016.6.24.0081  

Partido da República  

Monte 
Castelo  

389-
02.2016.6.24.0081  

Partido Socialista Brasileiro  

Monte 
Castelo  

392-
54.2016.6.24.0081  

Irene Lemos de Lima  

Monte 
Castelo  

249-
65.2016.6.24.0081  

Juliane Veiga Taveira da Silva  

Monte 
Castelo  

393-
39.2016.6.24.0081  

Roseli Bueno de Oliveira  

Papanduva  291-
17.2016.6.24.0081  

Anilto Chichoski  

Monte 
Castelo  

394-
24.2016.6.24.0081  

Osni Torquato  

Papanduva  231-
44.2016.6.24.0081  

Larissa Ariane Massaneiro Pisetta  

Papanduva  300-
76.2016.6.24.0081  

Mario Celio Correia  

Papanduva  228-
89.2016.6.24.0081  

Camilla Ferreira de Souza  

Papanduva  297-
24.2016.6.24.0081  

Jucelei de Jesus Alves de Carvalho  

Papanduva  227-
07.2016.6.24.0081  

Aparício Caetano da Silva Netto  

Papanduva  229-
74.2016.6.24.0081  

Janete Aparecida da Silva Franco  

Papanduva  233-
14.2016.6.24.0081  

Nilson Pereira  

Papanduva  230-
59.2016.6.24.0081  

Jeferson Chupel  

Papanduva  301-

61.2016.6.24.0081  

Natalia de Lima  

Monte 
Castelo  

250-
50.2016.6.24.0081  

Paulo Sergio Kubiak  

Monte 
Castelo  

239-
21.2016.6.24.0081  

Alexandro Alves Grosskopf  

Monte 
Castelo  

248-
80.2016.6.24.0081  

João Renato de Moura Bueno  

Papanduva  262-
64.2016.6.24.0081  

Moises dos Passos  

Papanduva  397-
76.2016.6.24.0081  

Nisa Simões  

Papanduva  396-
91.2016.6.24.0081  

Edival Batista dos Santos  

Papanduva  395-
09.2016.6.24.0081  

Veronica Ditiuk Karpen  

Papanduva  225-
37.2016.6.24.0081  

Alex Cainã Lima  

Papanduva  398-
61.2016.6.24.0081  

Partido Socialista Brasileiro  

Papanduva  399-
46.2016.6.24.0081  

Partido Social Democrático  

Papanduva  400-
31.2016.6.24.0081  

Partido Democrático Trabalhista  

Papanduva  401-
16.2016.6.24.0081  

Partido dos Trabalhadores  

Papanduva  403-
83.2016.6.24.0081  

Partido Progressista  

Papanduva  402-
98.2016.6.24.0081  

Partido da República  

Papanduva  261-
79.2016.6.24.0081  

Paulo Barabax  

Papanduva  268-
71.2016.6.24.0081  

Gilberto Chupel  

Papanduva  266-
04.2016.6.24.0081  

Jerusa de Fátima Alves da Silva  

Papanduva  264-
34.2016.6.24.0081  

Melquisedeque dos Santos  

Papanduva  260-
94.2016.6.24.0081  

Pedro Maidanchen Filho  

Papanduva  259-

12.2016.6.24.0081  

Zelinda Ferreira  

Papanduva  272-
11.2016.6.24.0081  

Aldoni Vieira  

Papanduva  404-
68.2016.6.24.0081  

Wilmar Wojciechovski - Henrique 
Luciano Crosara  

Papanduva  405-
53.2016.6.24.0081  

Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro  

Papanduva  270-
41.2016.6.24.0081  

Edemar Ostrovski  

Papanduva  298-
09.2016.6.24.0081  

Jucilene Padilha  

Monte 
Castelo  

256-
57.2016.6.24.0081  

Oscar Ribeiro Fernandes - Ari Felipe 
Farias  

Papanduva  238-
36.2016.6.24.0081  

Luiz Henrique Saliba - João Jaime 
Ianskoski  

Papanduva  406-
38.2016.6.24.0081  

Valdir Melnek  

Monte 
Castelo  

286-
92.2016.6.24.0081  

Adriano de Jesus Paulista Medeiros  
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Papanduva, em 01º de novembro de 2016.  

David Henrique Tommasi  

Chefe de Cartório  

Portaria de delegação n. 004/2016 da 81ª Zona Eleitoral  
  

83ª Zona Eleitoral - Cunha Porã 

 

Atos Judiciais 
 

Editais 

Edital n.º 39/2016  

A Excelentíssima Giovana Maria Caron Bósio, Juíza da 83ª Zona 
Eleitoral no uso de suas atribuições,  

FAZ SABER, nos termos do art. 51 da Resolução TSE n. 
23.463/2015, que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Municípi
o  

Processo n.  Prestador de contas  

Cunha 
Porã  

112-
77.2016.6.24.008
3  

DEMOCRATAS - DEM  

Cunha 
Porã  

111-
92.2016.6.24.008
3  

DEISI MARLA KEMPFER  

Cunha 
Porã  

110-
10.2016.6.24.008
3  

EDUARDO SPESSATO JUNG  

Cunha 
Porã  

109-
25.2016.6.24.008
3  

EDEVALDO DE OLIVEIRA  

Cunha 
Porã  

113-
62.2016.6.24.008
3  

PARTIDO PROGRESSISTA - PP  

Cunha 
Porã  

114-
47.2016.6.24.008
3  

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA 
BRASILEIRA - PSDB  

Cunha 
Porã  

115-
32.2016.6.24.008
3  

ANIVALDO JOSÉ WINCKEL  

Cunha 
Porã  

116-
17.2016.6.24.008
3  

SANDRO FÜRST  

Cunha 
Porã  

117-
02.2016.6.24.008
3  

JAIRO RIVELINO EBELING  

Cunha 
Porã  

118-
84.2016.6.24.008
3  

PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT  

Cunha 
Porã  

119-
69.2016.6.24.008
3  

PEDRO HENRIQUE SANGALLI  

Cunha 

Porã  

127-

46.2016.6.24.008
3  

MILTON COLISELLI  

Cunha 
Porã  

129-
16.2016.6.24.008
3  

SILVIO FIOREZE  

Cunha 
Porã  

128-
31.2016.6.24.008
3  

NEIVA BUSS WERNER  

Cunha 
Porã  

121-
39.2016.6.24.008
3  

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD  

Cunha 
Porã  

120-
54.2016.6.24.008
3  

PARTIDO DA REPÚBLICA - PR  

Cunha 
Porã  

132-
68.2016.6.24.008
3  

CRISANE DOROTEIA FREITAG FREY  

Cunha 
Porã  

126-
61.2016.6.24.008

NEIVADETE BORMANN  

3  

Cunha 
Porã  

125-
76.2016.6.24.008
3  

PAULO VALDEMAR FRIEDRICH  

Cunha 
Porã  

122-
24.2016.6.24.008
3  

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA 
- PDT  

Cunha 
Porã  

123-
09.2016.6.24.008
3  

PARTIDO DO MOVIMENTO 
DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - PMDB  

Cunha 
Porã  

124-
91.2016.6.24.008
3  

GILMAR CECCON  

Cunha 
Porã  

131-
83.2016.6.24.008
3  

ROGERIO GRADE  

Cunha 
Porã  

130-
98.2016.6.24.008
3  

MARLI MUSCKOPF HERBERTS  

Dado e passado, nesta cidade de Cunha Porã, em 02 de novembro 
de 2016. Eu, Ademir Hemming Johann, Chefe de Cartório, o digitei.  

Ademir Hemming Johann  

Chefe de Cartório  

Expedição autorizada nos termos da Portaria ZE083 n. 07/2016  
   

  

85ª Zona Eleitoral - Joaçaba 
 

Atos Judiciais 
 

Portarias 

Juízo da 85ª Zona Eleitoral - Joaçaba  

Juiz Eleitoral: Márcio Umberto Bragaglia  

Chefe de Cartório: Simone Almeida Tenório de Britto  
   

PORTARIA N. 009/2016  

Designa servidores para proceder à análise técnica e aos demais 
procedimentos relativos às Prestações de Contas de Campanha 
Eleitoral.  

O Excelentíssimo Senhor Juiz da 85ª Zona Eleitoral, Dr. Márcio 
Umberto Bragaglia, no uso de suas atribuições,  

R E S O L V E:  

1 - Designar os servidores abaixo relacionados, para proceder à 
análise técnica das Prestações de Contas de Campanha Eleitoral, 
referentes ao pleito de 2016:  

Simone Almeida Tenório de Britto;  

Edson Lhevicheski;  

Silviana Rovea Melere.  

2 - Delegar competência à Sra. Chefe de Cartório Eleitoral, para 
efetuar a autuação dos respectivos documentos processuais e 
contábeis, para requisitar informações adicionais junto aos 
prestadores de contas e para proceder à expedição de diligências 
para a complementação dos dados ou o saneamento das falhas, 
independentemente de despacho.  

3 - Da mesma forma, delegar competência à Sra. Chefe de Cartório 
Eleitoral para instruir apurar o processo de apuração de eventuais 
indícios de irregularidades, junto aos prestadores de contas, aos 
fornecedores e aos doadores, ressalvando-se a respectiva quebra de 
sigilo bancário ou fiscal, cuja decretação caberá exclusivamente à 
autoridade judicial.  

4 - Autorizar à Sra. Chefe do Cartório a assinar, com referência 
expressa de ordem, os Editais de impugnação, as notificações, bem 
como abrir vista ao Ministério Público Eleitoral após o parecer 
técnico conclusivo para manifestação em 48 horas, independente de 
despacho.  

Publique-se e dê-se ciência.  

Joaçaba, 25 de outubro de 2016.  

Márcio Umberto Bragaglia  

Juiz Eleitoral  
   

  

87ª Zona Eleitoral - Jaraguá do Sul 

 

Atos Judiciais 
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Editais 

Edital n. 51/2016  

O Excelentíssimo Senhor Doutor Ezequiel Schlemper,  Juiz Eleitoral 
da 87ª Zona Eleitoral, da Circunscrição Eleitoral de Jaraguá do Sul, 
do Estado de Santa Catarina, nos Termos do art. 51 da Resolução 
TSE n. 23.463/2015,  

FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Municípi
o  

Processo n.  Prestador de contas  

Corupá  239-
03.2016.6.24.0087  

Adalberto Maia  

Corupá  257-
24.2016.6.24.0087  

André Lopes dos Santos  

Corupá  237-
33.2016.6.24.0087  

Andressa Genifer Fischer Schmitt  

Corupá  259-
91.2016.6.24.0087  

Heveraldo Hohsptarch  

Corupá  245-
10.2016.6.24.0087  

Hediberto Berthelsen  

Corupá  228-
71.2016.6.24.0087  

João Carlos Gottardi  

Corupá  282-
37.2016.6.24.0087  

José Carlos Linzmeyer  

Corupá  279-
82.2016.6.24.0087  

Juliano Millnitz  

Corupá  274-
60.2016.6.24.0087  

Luana Dantas Izidro  

Corupá  267-
68.2016.6.24.0087  

Mara Silvia Dias  

Corupá  265-
98.2016.6.24.0087  

Patricia Bublitz  

Corupá  264-

16.2016.6.24.0087  

Reinaldo Leber  

Corupá  263-
31.2016.6.24.0087  

Roberto Zeininger  

Corupá  243-
40.2016.6.24.0087  

Sidnei Moritz Schwerdtner  

Corupá  312-
72.2016.6.24.0087  

Partido Socialista Brasileiro  

Corupá  313-
57.2016.6.24.0087  

Partido Comunista do Brasil  

Corupá  231-
26.2016.6.24.0087  

Roseli Fossile Ricardo  

Corupá  314-
42.2016.6.24.0087  

Partido Progressista  

E, para conhecimento de todos os interessados, expediu-se o 
presente edital, que será publicado no DJESC e afixado no lugar de 
costume. Dado e passado nesta cidade de Jaraguá do Sul, aos trinta 
e um dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis. Eu, 
____________, Walana de Azevedo Souza, Chefe de Cartório da 
87ª Zona Eleitoral, o digitei.  

Ezequiel Schlemper  

Juiz Eleitoral da 87ª Zona  

 

Editais 

Edital n. 52/2016  

O Excelentíssimo Senhor Doutor Ezequiel Schlemper,  Juiz Eleitoral 
da 87ª Zona Eleitoral, da Circunscrição Eleitoral de Jaraguá do Sul, 
do Estado de Santa Catarina, nos Termos do art. 51 da Resolução 
TSE n. 23.463/2015,  

Faz saber que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 

dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Municípi
o  

Processo n.  Prestador de contas  

Corupá  252-
02.2016.6.24.0087  

Adilson Paulo de Oliveira  

Corupá  250-
32.2016.6.24.0087  

Celso dos Santos Berlato  

Corupá  271-
08.2016.6.24.0087  

Maurílio Siqueira  

Corupá  272-
90.2016.6.24.0087  

Maria Pedrelli  

Corupá  277-
15.2016.6.24.0087  

Lauro Twardowski  

Corupá  232-
11.2016.6.24.0087  

Herbert Wisch  

Corupá  273-
75.2016.6.24.0087  

Luiz Carlos de Siqueira Junior  

Corupá  283-
22.2016.6.24.0087  

Janinha Starowski  

Corupá  236-
48.2016.6.24.0087  

Eddy Edgard Eipper  

Corupá  315-
27.2016.6.24.0087  

PMDB de Corupá  

Corupá  234-
78.2016.6.24.0087  

Aurea Marlene Machado  

E, para conhecimento de todos os interessados, expediu-se o 
presente edital, que será publicado no DJESC e afixado no lugar de 
costume. Dado e passado nesta cidade de Jaraguá do Sul, ao 
primeiro dia do mês de novembro de dois mil e dezesseis. Eu, 
____________, Walana de Azevedo Souza, Chefe de Cartório da 
87ª Zona Eleitoral, o digitei.  

Ezequiel Schlemper  

Juiz Eleitoral da 87ª Zona  

   

90ª Zona Eleitoral - Concórdia 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

E D I T A L N.º 048/2016  

PRAZO: 3 DIAS  

A Excelentíssima Dra. Lizandra Pinto de Souza, Juíza da 090ª Zona 
Eleitoral de Concórdia, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
nos termos do art. 51 da Resolução TSE n. 23.463/2015,  

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele 
tiverem conhecimento, que foram apresentadas as contas finais da 
campanha eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município  Protocolo  Prestador de contas  

IPUMIRIM  155426/201
6  

ANTONIO FERNANDO COMELLI  

IPUMIRIM  155427/201
6  

ADEMIR ZAT  

IPUMIRIM  155425/201
6  

DIEGO SPRICIGO  

IPUMIRIM  155424/201
6  

JOÃO VALDOMIRO NICODEM  

IPUMIRIM  155423/201
6  

HENRIQUETA CECILIA FRANCK  

IPUMIRIM  155422/201
6  

EJAR MAGENTANZ  

IPUMIRIM  155421/201
6  

DEONIR JOSÉ AGAZZI  

IPUMIRIM  155420/201
6  

ANDERSON WAZLAWICK  

IPUMIRIM  155419/201
6  

GELSON ANTUNES  
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IPUMIRIM  155418/201
6  

GECIELI GONÇALVES  

IPUMIRIM  155417/201
6  

HILARIO REFFATTI e PAULO GEOVANI 
DAL PUPPO  

IPUMIRIM  155416/201
6  

PARTIDO DA REPÚBLICA  

IPUMIRIM  155428/201
6  

ROZANE LAZZAROTTO ROSSETTO  

IPUMIRIM  155429/201
6  

FRANCIELE CARINA MILAN  

IRANI  155220/201
6  

JULIANA CORDEIRO PAZ  

IRANI  155221/201
6  

ALÉCIO SGANGERLA  

IRANI  155222/201
6  

DILAMAR PERES MENDES  

IRANI  155219/201
6  

GERSON CALZA  

IRANI  155218/201
6  

VALMOR ANTUNES  

IRANI  155217/201
6  

EDIVAR LUIZ ZANINI  

IRANI  155216/201

6  

GABRIELA RICCI DAS NEVES  

IRANI  155215/201
6  

NEIVA LUZIA DE OLIVEIRA  

IRANI  155214/201
6  

SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES E 
MARCELO PEGORARO  

IRANI  155213/201
6  

VONEI JORVANI FABRICIO  

IRANI  155212/201
6  

PMDB  

IRANI  155211/201
6  

SIDIANE DALLA COSTA  

IRANI  155210/201
6  

CLAUDETE DEITOS GONZAGA  

IRANI  155223/201
6  

MAICON JOSÉ SANDI  

IRANI  155224/201
6  

LEONIR GUIMARAES  

E para conhecimento de todos os interessados expediu-se o 
presente Edital, que será fixado no lugar de costume e publicado no 
DJESC. Dado e passado nesta cidade de Concórdia, ao 1º de 
novembro de 2016. Eu, _______________ Moacir Tramontin, Chefe 
de Cartório, preparei e conferi o presente edital.  

Moacir Tramontin  

Chefe de Cartório  

De ordem e autorizado pela Portaria n. 006/2016  

 

Editais 

E D I T A L N.º 049/2016  

PRAZO: 3 DIAS  

A Excelentíssima Dra. Lizandra Pinto de Souza, Juíza da 090ª Zona 
Eleitoral de Concórdia, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
nos termos do art. 51 da Resolução TSE n. 23.463/2015,  

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele 
tiverem conhecimento, que foram apresentadas as contas finais da 
campanha eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município  Protocolo  Prestador de contas  

Arabutã  160242/201
6  

NADIR SCHEIFLER  

Arabutã  160252/201
6  

PT  

Arabutã  160251/201
6  

DEM  

Arabutã  160250/201
6  

PP  

Arabutã  160249/201
6  

PR  

Arabutã  160248/201 PSD  

6  

Arabutã  160247/201
6  

NELI ISABEL MORCHE  

Arabutã  160246/201
6  

VENICIA DE CASTRO WAZLAWICK  

Arabutã  160245/201
6  

UDO WERMEIER  

Arabutã  160244/201
6  

SILVIO SONNTAG  

Arabutã  160243/201
6  

REGELENE ISABEL SCHNEIDER BOHLKE  

Arabutã  160241/201
6  

MARCOS MARINHO WEIMER  

Arabutã  160240/201
6  

GLADIS SCHEUERMANN RENNER  

Arabutã  160239/201
6  

FABIO ORLEI KRUETZMANN  

Arabutã  160238/201
6  

EVELÁCIO VALERIO LEIDOW  

Arabutã  160237/201
6  

ERSI ELISE WEIRICH RAUSCHKOLB  

Arabutã  160236/201
6  

ADENIR KROHN  

Arabutã  160235/201
6  

ADEMAR PREDIGER  

Arabutã  160234/201
6  

EDEMAR ELIDO BORGMANN  

Arabutã  160233/201
6  

LEANI KAPP SCHMITT e OLGUIN 
RICARDO METZ  

Irani  158735/201
6  

MARCO OSÓRIO DE OLIVEIRA  

Irani  158736/201
6  

DILMA MACHADO DE AGUIAR  

Irani  158737/201
6  

DILSON LUIZ FARINELLA  

Irani  158738/201
6  

GERSON DE OLIVEIRA SPAGNOLO  

Irani  158739/201
6  

GILBERTO EGER  

Irani  158740/201
6  

IVANILDO BRUNO ANTUNES  

Irani  158741/201
6  

IVONALDO PEREIRA DE MENESES  

Irani  158742/201
6  

JHENNIFER PERUZZO  

Irani  158743/201
6  

JEANETE LIDIA DE BARROS  

Irani  158744/201
6  

MATHEUS AURELIO DE AVILA  

Irani  158745/201
6  

MOACIR ANTONIO ZOTTIS  

Irani  158734/201
6  

GLADES DEOLA  

Irani  158733/201
6  

AUGUSTINHO MARCO LEORATTO  

Irani  158732/201
6  

ANTONIO MARCOS GUARESKI  

Irani  158731/201
6  

ANDRIELI FILBERT  

Irani  158746/201
6  

RENATO DE CAMPOS  

Irani  158747/201
6  

VILMA DO PRADO  

Irani  158658/201
6  

ADELAIDE SALVADOR e OZAIDE 
ANTONIO ALVES DA ROCHA  

Irani  158730/201
6  

JOSÉ SAULE MAGNAGUAGNO  

Lindóia do Sul  156855/201
6  

PSDB  

Lindóia do Sul  156858/201
6  

PSD  

Lindóia do Sul  156857/201
6  

PT  

Lindóia do Sul  156856/201
6  

PMDB  

Lindóia do Sul  156844/201
6  

IRMA LOURDES BONISSONI VOLPATO  

Lindóia do Sul  156859/201
6  

JADIMAR CARLOS FRIGERI e DIOGO 
NICOLAO  

Lindóia do Sul  156854/201
6  

CARLOS ALBERTO NICOLAO  

Lindóia do Sul  156853/201 VANDERLEIA LODI  
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6  

Lindóia do Sul  156852/201
6  

VANDERLEI CESAR SEGHETTO  

Lindóia do Sul  156851/201
6  

MARTINES MENDES CORBARI  

Lindóia do Sul  156850/201
6  

LOIRI RECK  

Lindóia do Sul  156849/201
6  

JUCEMAR CASON  

Lindóia do Sul  156848/201
6  

JUCELI MARIA FRACASSO LODI  

Lindóia do Sul  156847/201
6  

JEFFERSON BEGNINI  

Lindóia do Sul  156846/201
6  

IVANETE MARTINAZZO DA ROSA  

Lindóia do Sul  156845/201
6  

IRTO DOMINNGOS ZONTA  

Lindóia do Sul  156843/201
6  

GILMAR ADAIR SPESSATTO  

Lindóia do Sul  156842/201
6  

GILIAR DAL PUPPO  

Lindóia do Sul  156841/201
6  

GENICLER DE OLIVEIRA LUZ TOMBINI  

Lindóia do Sul  156840/201
6  

EDSON JOSÉ BIONDO  

Lindóia do Sul  156839/201
6  

DEOLINDO FRANCISCO DOS SANTOS  

Lindóia do Sul  156837/201
6  

ALEXSSANDRO DE FARIAS  

Lindóia do Sul  156838/201
6  

ANTONIO VENANCIO  

Lindóia do Sul  156860/201
6  

ROMILDE SALETE SALVINSKI  

Lindóia do Sul  156861/201
6  

NEUDI ANGELO BERTOL  

Lindóia do Sul  156862/201
6  

RAFAEL BARRETO  

Lindóia do Sul  156863/201
6  

AGENOR CORSO  

Lindóia do Sul  156864/201
6  

MARCIELA POLETTO  

Lindóia do Sul  156865/201
6  

ELISANGELA FATIMA ROMANI MORCHE  

Lindóia do Sul  156866/201
6  

ADILSON MORETTO  

Lindóia do Sul  156867/201
6  

VALDECIR CAPELARI  

Lindóia do Sul  156868/201
6  

JOICE MARI DALL ACQUA PAGNO  

Lindóia do Sul  156869/201
6  

DANIEL RIBEIRO DA LUZ  

Lindóia do Sul  156870/201
6  

ALTAIR BOSIO  

Lindóia do Sul  156871/201
6  

LINDOMAR PEDROSO  

Lindóia do Sul  156872/201
6  

ELOY PEREIRA CHAVES  

Lindóia do Sul  156873/201
6  

ADAIR DE MELLO  

Lindóia do Sul  156875/201
6  

GENIR LOLI e FLAVIO BENINI  

Lindóia do Sul  156874/201
6  

PR  

Irani  160873/201
6  

WILSON ZAMARKI  

Irani  160872/201
6  

VANDERLEI CANCI  

Irani  160871/201
6  

LEONIR PETRY  

Irani  160870/201
6  

JOSÉ DIMAS TORTELLI  

Irani  160869/201
6  

IVANIR ROMANCINI  

Irani  160868/201
6  

IGOR ANTONIO GRISA  

Irani  160867/201
6  

GILNEI PEREIRA  

Irani  160866/201
6  

CESAR PEREIRA  

Irani  160865/201
6  

ARTEMIO BONAVIGO  

Irani  160864/201 ADILSO BONATTO  

6  

Irani  160862/201
6  

ELIZANDRA DE OLIVEIRA DE REZENDE  

Irani  160861/201
6  

PAULINA DE REZENDE  

Irani  160860/201
6  

LUCIANE SPILLER  

Irani  160859/201
6  

DEJANIRA PEREZ DE BAIRROS  

Irani  160858/201
6  

EDINA XAVIER ALVES  

Irani  160863/201
6  

ANTONIO BAVARESCO e CARLOS 
ALBERTO GRISA  

E para conhecimento de todos os interessados expediu-se o 
presente Edital, que será fixado no lugar de costume e publicado no 
DJESC. Dado e passado nesta cidade de Concórdia, aos 2 de 
novembro de 2016. Eu, _______________ Moacir Tramontin, Chefe 
de Cartório, preparei e conferi o presente edital.  

Moacir Tramontin  

Chefe de Cartório  

De ordem e autorizado pela Portaria n. 006/2016   

   

91ª Zona Eleitoral - Itapema 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

Edital n. 072/2016Prazo 03 dias.De ordem da Excelentíssima 
Senhora Andréia Régis Vaz, MMª Juíza da 091ª Zona Eleitoral - 
Itapema, no uso de suas atribuições legais,Faço saber, nos termos 
do art. 51 da Resolução TSE n. 23.463/2015, que foram 
apresentadas as contas finais da campanha eleitoral de 2016 dos 
candidatos/partidos políticos abaixo nominados, as quais estão 
disponíveis para consulta no endereço eletrônico 
http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-de-
candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.Município Processo Prestador de 
ContasPorto Belo 647-79.2016.6.24.0091 Valcirio José PrimPorto 
Belo 646-94.2016.6.24.0091 Diretório Municipal do DEMItapema 
640-87.2016.6.24.0091 Diretório Municipal do PMDBItapema 642-
57.2016.6.24.0091 Tabata Larissa RibeiroItapema 644-
27.2016.6.24.0091 Jaine Roberta de Barros NunesItapema 641-
72.2016.6.24.0091 Andre de OliveiraPorto Belo 648-
64.2016.6.24.0091 Darci FrançaDADO E PASSADO, nesta cidade 
de Itapema, em 31 de outubro de 2016. Eu, Francisco Claudino, 
Chefe de Cartório, expedi e conferi o presente edital. E para que se 
lhe dê ampla divulgação, determinou a Excelentíssima Senhora 
Juíza Eleitoral fosse afixado o presente Edital no local de costume, 
bem como publicado no Diário de Justiça Eleitoral de Santa Catarina 
- DJESC.Dado e passado nesta cidade de Itapema, aos 31 dias do 
mês de outubro do ano de 2016.Francisco ClaudinoChefe de 
Cartório(Aut. Portaria n. 001/2013)  

   

  

94ª Zona Eleitoral - Chapecó 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

EDITAL Nº 059/2016  

PRAZO: 3 DIAS  

A Excelentíssima Senhora Dra. Maira Salete Meneghetti, MM. Juíza 
da 94ª ZE de Chapecó/SC, nos termos do art. 51 da Resolução TSE 
n. 23.463/2015:  
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FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município  Processo n.  Prestador de contas  

Águas Frias  809-
65.2016.6.24.0094  

Angela Mocelin  

Águas Frias  808-
80.2016.6.24.0094  

Antenor Antonio Ribeiro de Mello  

Águas Frias  807-
95.2016.6.24.0094  

Avelino Azir Sennczkowski  

Águas Frias  518-
65.2016.6.24.0094  

Clóvis Antonio Alves  

Águas Frias  520-
35.2016.6.24.0094  

Derli José de Conto  

Águas Frias  811-
35.2016.6.24.0094  

Dolores Machado Wojciechowski  

Águas Frias  806-
13.2016.6.24.0094  

Ignez Regina Kucmanski  

Águas Frias  799-
21.2016.6.24.0094  

Iliane Oliveira  

Águas Frias  800-
06.2016.6.24.0094  

Ilson Cassol  

Águas Frias  801-
88.2016.6.24.0094  

Jandir Daga  

Águas Frias  523-
87.2016.6.24.0094  

José Vicente Barbosa  

Águas Frias  802-
73.2016.6.24.0094  

Juçara Rodrigues dos Santos  

Águas Frias  522-
05.2016.6.24.0094  

Lauro Gonçalves da Silva  

Águas Frias  605-
21.2016.6.24.0094  

Mario Geraldo Cittadella  

Águas Frias  519-
50.2016.6.24.0094  

Neuri Alberto Fontana  

Águas Frias  608-

73.2016.6.24.0094  

Onir Luiz Cavalli  

Águas Frias  810-
50.2016.6.24.0094  

Osmar Gonçalves França  

Águas Frias  789-
74.2016.6.24.0094  

PP/Águas Frias  

Águas Frias  792-
29.2016.6.24.0094  

PSD/Águas Frias  

Águas Frias  795-
81.2016.6.24.0094  

PSDB/Águas Frias  

Águas Frias  794-
96.2016.6.24.0094  

PT/Águas Frias  

Águas Frias  557-
62.2016.6.24.0094  

Ricardo Rolim de Moura/Janete 
Rolim de Moura Daga  

Águas Frias  805-
28.2016.6.24.0094  

Silvana Cella  

Chapecó  580-
08.2016.6.24.0094  

Claudiomiro da Silva  

Chapecó  540-
26.2016.6.24.0094  

Cleber Ceccon  

Chapecó  666-
76.2016.6.24.0094  

Elodir Adilio Muller  

Chapecó  727-
34.2016.6.24.0094  

Fabiola Gomes  

Chapecó  846-
92.2016.6.24.0094  

Ildo Adão Antonini (republicado por 
erro material)  

Chapecó  691-
89.2016.6.24.0094  

Katiuscia Gomes  

Jardinópolis  823-
49.2016.6.24.0094  

Carine Ugolini Alves de Lima  

Jardinópolis  822-
64.2016.6.24.0094  

Chedson Guntzel  

Jardinópolis  821-
79.2016.6.24.0094  

Claudia Liana Soboleski Grando  

Jardinópolis  814-
87.2016.6.24.0094  

Diogo Grando  

Jardinópolis  820-
94.2016.6.24.0094  

Edvandro Slaviero  

Jardinópolis  830-
41.2016.6.24.0094  

Genilei Teresinha Sartori Bevilacqua  

Jardinópolis  829-
56.2016.6.24.0094  

Ilda Albani Alberti  

Jardinópolis  828-
71.2016.6.24.0094  

Ilso Domingos Zamboni  

Jardinópolis  589-
67.2016.6.24.0094  

Jaime Fabio Polinski  

Jardinópolis  837-
33.2016.6.24.0094  

Jaime Jose Bortolotto  

Jardinópolis  836-
48.2016.6.24.0094  

João Luiz Antunes de Souza  

Jardinópolis  835-
63.2016.6.24.0094  

Jovani Cardoso da Silva  

Jardinópolis  834-
78.2016.6.24.0094  

Juliana Frizon  

Jardinópolis  824-
34.2016.6.24.0094  

Justina Ines Cremonini  

Jardinópolis  825-
19.2016.6.24.0094  

Keller Provin  

Jardinópolis  508-
21.2016.6.24.0094  

Marcelo Moterle  

Jardinópolis  826-
04.2016.6.24.0094  

Marilde Palavessini Sasso  

Jardinópolis  812-

20.2016.6.24.0094  

Marlene Fátima de Oliveira da Silva 

da Rosa  

Jardinópolis  819-
12.2016.6.24.0094  

PMDB/Jardinópolis  

Jardinópolis  833-
93.2016.6.24.0094  

PP/Jardinópolis  

Jardinópolis  831-
26.2016.6.24.0094  

PR/Jardinópolis  

Jardinópolis  813-
05.2016.6.24.0094  

Rodrigo Meneghetti  

Jardinópolis  815-
72.2016.6.24.0094  

Rodrigo Pazinato  

Jardinópolis  590-
52.2016.6.24.0094  

Salete Maria Silvestrin  

Jardinópolis  509-
06.2016.6.24.0094  

Valdomiro Kuskoski  

DADO E PASSADO, nesta cidade de Chapecó, em 31 de outubro de 
2016. Eu, Adriana Martins Ferreira, Chefe de Cartório, expedi e 
conferi o presente edital, de ordem da Exma. Juíza Eleitoral.  

ADRIANA MARTINS FERREIRA  

Chefe de Cartório  

Autorizada pela Portaria ZE 094n. 09/2016  

   

 

Editais 

EDITAL Nº 060/2016  

PRAZO: 3 DIAS  

A Excelentíssima Senhora Dra. Maira Salete Meneghetti, MM. Juíza 
da 94ª ZE de Chapecó/SC, nos termos do art. 51 da Resolução TSE 
n. 23.463/2015:  

FAZ SABER que foram apresentadas as contas finais da campanha 
eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo 
nominados, as quais estão disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-
de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município  Processo n.  Prestador de contas  

Águas Frias  847-
77.2016.6.24.0094  

PDT/Águas Frias  

Águas Frias  849-
47.2016.6.24.0094  

PSD/Águas Frias  

Águas Frias  848-
62.2016.6.24.0094  

PSDB/Águas Frias  

Chapecó  582-
75.2016.6.24.0094  

Adão Valcir Teodoro  

Chapecó  641-
63.2016.6.24.0094  

Adejan Jorge da Costa  

Chapecó  553-
25.2016.6.24.0094  

Aderbal Antonio Pedroso da Silva  

Chapecó  644-
18.2016.6.24.0094  

Adriano Cabral  

Chapecó  635-
56.2016.6.24.0094  

Algemiro Antonio de Castro  
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Chapecó  584-
45.2016.6.24.0094  

Alzumir Rossari  

Chapecó  637-
26.2016.6.24.0094  

Amarildo Sperandio de Bairros  

Chapecó  640-
78.2016.6.24.0094  

Antoninho Alair Fagundes  

Chapecó  627-
79.2016.6.24.0094  

Antonio Joceli Andrades Batista  

Chapecó  719-
57.2016.6.24.0094  

Carmen Cleonice Ramos  

Chapecó  718-
72.2016.6.24.0094  

Carolina Rosa Listone  

Chapecó  717-
87.2016.6.24.0094  

Caroline da Rosa  

Chapecó  628-
64.2016.6.24.0094  

Cesar Antonio Valduga  

Chapecó  632-
04.2016.6.24.0094  

Claudemir Rosa  

Chapecó  550-
70.2016.6.24.0094  

Cleidenara Maria Mohr Weirich  

Chapecó  551-
55.2016.6.24.0094  

Cleiton Marcio Fossa  

Chapecó  720-

42.2016.6.24.0094  

Clerí Salete Bohn  

Chapecó  677-
08.2016.6.24.0094  

Dérique Hohn  

Chapecó  554-
10.2016.6.24.0094  

Diego Fernando Alves  

Chapecó  583-
60.2016.6.24.0094  

Elias Fernando Martins dos Santos  

Chapecó  730-
86.2016.6.24.0094  

Evani Maria Pavan  

Chapecó  667-
61.2016.6.24.0094  

Geraldo Ribacki  

Chapecó  546-
33.2016.6.24.0094  

Glandia Mari Ghidorsi Correa  

Chapecó  545-
48.2016.6.24.0094  

Jatir Jose Balbinot  

Chapecó  656-
32.2016.6.24.0094  

Jean Carlo Schaedler  

Chapecó  655-
47.2016.6.24.0094  

Joacir de Medeiros  

Chapecó  538-
56.2016.6.24.0094  

João Luis Siqueira  

Chapecó  587-
97.2016.6.24.0094  

José Célio Portela  

Chapecó  851-
17.2016.6.24.0094  

Josinei Ferreira  

Chapecó  687-
52.2016.6.24.0094  

Luciane Bradella Giaretta  

Chapecó  558-
47.2016.6.24.0094  

Luciano José Buligon/Élio Francisco 
Cella  

Chapecó  661-
54.2016.6.24.0094  

Luiz Antonio Antunes Martins  

Chapecó  544-
63.2016.6.24.0094  

Luiz Paulo Cararo  

Chapecó  698-
81.2016.6.24.0094  

Maria das Dores  

Chapecó  729-
04.2016.6.24.0094  

Mariana da Rocha Silva  

Chapecó  676-
23.2016.6.24.0094  

Metilde Ana Vanazzi Dall Agnese  

Chapecó  543-

78.2016.6.24.0094  

Neuri Luiz Mantelli  

Chapecó  638-
11.2016.6.24.0094  

Odirlei Rosseto  

Chapecó  710-
95.2016.6.24.0094  

Partido Solidariedade - SD/Chapecó  

Chapecó  672-
83.2016.6.24.0094  

Paulo Luiz de Vargas  

Chapecó  675-
38.2016.6.24.0094  

Pedro Vacheleski  

Chapecó  712-
65.2016.6.24.0094  

PEN/Chapecó  

Chapecó  702-
21.2016.6.24.0094  

PP/Chapecó  

Chapecó  708-
28.2016.6.24.0094  

PR/Chapecó  

Chapecó  701-
36.2016.6.24.0094  

PRB/Chapecó  

Chapecó  711-
80.2016.6.24.0094  

PROS/Chapecó  

Chapecó  721-
27.2016.6.24.0094  

Salete Antunes Ferreira Gava  

Chapecó  692-
74.2016.6.24.0094  

Sidnei Vieira da Rocha  

Chapecó  723-
94.2016.6.24.0094  

Taynara Beltrame da Silva  

Coronel 
Freitas  

758-
54.2016.6.24.0094  

Alexandra Casagrande Navarinni  

Coronel 
Freitas  

603-
51.2016.6.24.0094  

Cesar Luis Martinelli  

Coronel 
Freitas  

756-
84.2016.6.24.0094  

Cleiton Galvagni  

Coronel 
Freitas  

604-
36.2016.6.24.0094  

Darci Antonio Fonini  

Coronel 
Freitas  

510-
88.2016.6.24.0094  

Diovani Pagnoncelli  

Coronel 
Freitas  

511-
73.2016.6.24.0094  

Ederson Boiani  

Coronel 
Freitas  

760-
24.2016.6.24.0094  

Erotilde Fidelis  

Coronel 
Freitas  

601-
81.2016.6.24.0094  

Gilberto Cordazzo  

Coronel 

Freitas  

748-

10.2016.6.24.0094  

Joraci de Lima  

Coronel 
Freitas  

754-
17.2016.6.24.0094  

Isabel Maria Luvisa  

Coronel 
Freitas  

753-
32.2016.6.24.0094  

Isabel Rossi Cavasotto  

Coronel 
Freitas  

751-
62.2016.6.24.0094  

Ivania Maria Giacomin  

Coronel 
Freitas  

559-
32.2016.6.24.0094  

Izeu Jonas Tozetto/Isaura Candida 
Provin  

Coronel 
Freitas  

749-
92.2016.6.24.0094  

Jandir Covcewecz  

Coronel 
Freitas  

746-
40.2016.6.24.0094  

Jose Francisco Ritter  

Coronel 
Freitas  

745-
55.2016.6.24.0094  

Keitiana da Rosa  

Coronel 
Freitas  

741-
18.2016.6.24.0094  

Marcelo Zanette  

Coronel 
Freitas  

514-
28.2016.6.24.0094  

Mauricio Sirtuli  

Coronel 
Freitas  

602-
66.2016.6.24.0094  

Narcir Antonio Nazario  

Coronel 
Freitas  

740-
33.2016.6.24.0094  

Neudi Jose Petter  

Coronel 
Freitas  

738-
63.2016.6.24.0094  

Rodrigo Gilberto Anzollin  

Coronel 
Freitas  

515-
13.2016.6.24.0094  

Rudimar Antonio Lanfredi  

Coronel 
Freitas  

737-
78.2016.6.24.0094  

Sergio Jose de Zorze  

Coronel 
Freitas  

516-
95.2016.6.24.0094  

Valdecir Jose Giachini  

Jardinópolis  827-
86.2016.6.24.0094  

Olmes Pavam  

Jardinópolis  816-
57.2016.6.24.0094  

PDT/Jardinópolis  

Jardinópolis  817-
42.2016.6.24.0094  

PSDB/Jardinópolis  

Jardinópolis  818-
27.2016.6.24.0094  

PT/Jardinópolis  

União do 

Oeste  

750-

77.2016.6.24.0094  

Ademir Barbosa  

União do 
Oeste  

532-
49.2016.6.24.0094  

Helias Alves  

União do 
Oeste  

594-
89.2016.6.24.0094  

Julse Daniel  

União do 
Oeste  

778-
45.2016.6.24.0094  

Maicon Luiz Delariva  

União do 
Oeste  

772-
38.2016.6.24.0094  

Marli Callegari Machado  

União do 
Oeste  

600-
96.2016.6.24.0094  

Moacir Rauber  

União do 
Oeste  

759-
39.2016.6.24.0094  

Silvania Zuanazzi Ugolini  

União do 
Oeste  

769-
83.2016.6.24.0094  

Terezinha Anziliero Balen  

União do 
Oeste  

527-
27.2016.6.24.0094  

Valmor Golo  

União do 
Oeste  

747-
25.2016.6.24.0094  

Velonir Balen/Algemiro Alves Maciel  
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DADO E PASSADO, nesta cidade de Chapecó, em 1º de novembro 
de 2016. Eu, Adriana Martins Ferreira, Chefe de Cartório, expedi e 
conferi o presente edital, de ordem da Exma. Juíza Eleitoral.  

ADRIANA MARTINS FERREIRA  

 Chefe de Cartório  

Autorizada pela Portaria ZE 094 n. 09/2016  

   

   

97ª Zona Eleitoral - Itajaí 

 

Atos Judiciais 

 

Decisões/Despachos 

JUÍZO DA 97.ª ZONA ELEITORAL  

JUIZ ELEITORAL: MAURO FERRANDIN  

CHEFE DE CARTÓRIO: EUGENIA VALDINA DE SOUZA  

   

PROCESSO: 646-76.2016.6.24.0097  

ASSUNTO: NOTÍCIA CRIME  

NOTICIANTE: JUÍZO DA 97.ª ZONA ELEITORAL - ITAJAÍ/SC  

AUTOR DO FATO: JANAÍNA RAULINO  

ADVOGADO: JORGE LUIZ DE OLIVEIRA - OAB/SC 29530  

Rh.Defiro requerimento retro.  

Às providências.  

D.S.  

Mauro Ferrandin - Juiz Eleitoral  

 

Editais 

JUÍZO DA 97.ª ZONA ELEITORAL - ITAJAÍ  

JUIZ ELEITORAL: MAURO FERRANDIN  

CHEFE DE CARTÓRIO: EUGENIA VALDINA DE SOUZA  

    

E D I T A L n.  066/2016  

Prazo: 03 dias  

De ordem do Excelentíssimo Senhor Mauro Ferrandin, Juiz da 97.ª 
Zona Eleitoral, no uso de suas atribuições,  

TORNO PÚBLICO, com fundamento no art. 51, caput da Resolução 
TSE n. 23.463/2015, as contas finais da campanha eleitoral de 2016 
do(a/s) candidato(a/s) abaixo nominado(a/s), as quais estão 
disponíveis para consulta no endereço eletrônico 
http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-de-
candidaturas-e-contas-eleitorais, sendo facultado a qualquer partido 
político, candidato ou coligação, o Ministério Público, bem como 
qualquer outro interessado, possa impugná-la no prazo de três dias 
contados da publicação deste edital.  A impugnação deve ser 
apresentada em petição fundamentada, dirigida a este Juízo 
eleitoral, relatando fatos e indicando provas, indícios e 
circunstâncias.  

Município: Itajaí/SC  

Número do 
Processo  

Prestador(a) de Contas  N.º  
candidato(a)  

618-

11.2016.6.24.009
7  

ADALBERTO DUARTE  10010  

619-
93.2016.6.24.009
7  

ADALBERTO PAULO DOS SANTOS  77007  

623-
33.2016.6.24.009
7  

ADÉLCIO ANTENOR VIEIRA  65021  

620-
78.2016.6.24.009
7  

ADEMAR DA COSTA JUNIOR  45699  

590-
43.2016.6.24.009
7  

ADIR PEREIRA DOS SANTOS  45999  

624-
18.2016.6.24.009
7  

AIRLON DA SILVA JAQUES  14000  

626-
85.2016.6.24.009

ALCEBID MAFRA  45456  

7  

627-
70.2016.6.24.009
7  

ALEXANDRA GONÇALVES CAMBRUI  45055  

706-
49.2016.6.24.009
7  

ANA KARINE SILVA DIMAS  45915  

675-
29.2016.6.24.009
7  

ANDRÉ ADAUTO SPERBER DOS 
SANTOS  

45001  

809-
56.2016.6.24.009
7  

ANDRE FELSKI PEREIRA  40110  

692-
65.2016.6.24.009
7  

ANDRÉIA APARECIDA DE PAULA  77177  

674-
44.2016.6.24.009
7  

ANELISE CHIARELLI  45967  

742-
91.2016.6.24.009
7  

ANGELITA MACHADO DOS ANJOS  36064  

784-

43.2016.6.24.009
7  

ANTONIO ALVES DE MEDEIROS 

JUNIOR  

11000  

757-
60.2016.6.24.009
7  

ANTONIO CELIO ELIAS  40777  

741-
09.2016.6.24.009
7  

BRUNO PEIXOTO BITTENCOURT  40404  

733-
32.2016.6.24.009
7  

CALMOSITO JOSÉ RODRIGUES 
JUNIOR  

22007  

707-
34.2016.6.24.009
7  

CARLOS AUGUSTO PINHEIRO 
SILVESTRE  

45945  

750-
68.2016.6.24.009
7  

CARLOS AUGUSTO ROSA  11623  

723-
85.2016.6.24.009
7  

CARLOS ESTEVÃO DOS SANTOS  77123  

708-
19.2016.6.24.009
7  

CAROLINE APARECIDA COLACO 
PAIXÃO  

14177  

793-
05.2016.6.24.009
7  

CÉLI CARDOSO  13555  

592-
13.2016.6.24.009
7  

CHALLISE TEIXEIRA DALÇÓQUI  45444  

676-
14.2016.6.24.009
7  

CLAIR JOSÉ DOS SANTOS  45008  

689-
13.2016.6.24.009
7  

CLAUDIO DOS SANTOS  45611  

748-
98.2016.6.24.009
7  

CLAUDIO PEREIRA  36047  

791-
35.2016.6.24.009
7  

CLAUDIONOR SOARES DA SILVA 
JUNIOR  

40511  

810-
41.2016.6.24.009
7  

CLAUVERLANGE FERREIRA 
RODRIGUES  

11555  

803-
49.2016.6.24.009
7  

CLEONICE FATIMA FIORENTIN 
COMUNELLO  

13213  

591-
28.2016.6.24.009
7  

CRISTIANO KLAUS FISCHER  77867  

760-
15.2016.6.24.009
7  

DALVA MARIA RHENIUS  40633  

681-
36.2016.6.24.009
7  

DANIEL KRIEGER  77999  

716-
93.2016.6.24.009
7  

DANIELA REGINA LAGERMA  77888  

796-
57.2016.6.24.009

DANNIA TEIXEIRA ALEXANDRE  20120  
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7  

786-
13.2016.6.24.009
7  

DARIO REBELO DOS PASSOS FILHO  40545  

682-
21.2016.6.24.009
7  

DIEGO FERNANDES GONZAGA  77789  

798-
27.2016.6.24.009
7  

DIEGO RIBEIRO BRISOLARA  20220  

777-
51.2016.6.24.009
7  

DOUGLAS NASCIMENTO DE JESUS  20020  

797-
42.2016.6.24.009
7  

DULCE MARIA AMARAL PEREIRA  22022  

811-
26.2016.6.24.009
7  

EDSON ALEXANDRE LAPA DA SILVA  22345  

721-
18.2016.6.24.009
7  

EDUVIRGES GENTIL GONÇALVES  22321  

677-

96.2016.6.24.009
7  

EDVALDO MANOEL DE SOUZA  45321  

709-
04.2016.6.24.009
7  

ELAINE MARTINS ZIMMERMANN  17333  

740-
24.2016.6.24.009
7  

ELIAS DE OLIVEIRA RAMOS  40000  

753-
23.2016.6.24.009
7  

ELMO SAUL ALVES JUNIOR  45190  

593.95.2016.6.24
.0097  

EMIDIO CAPISTRANO DE OLIVEIRA  18018  

732-
47.2016.6.24.009
7  

EZEQUIEL JOÃO GONÇALVES  40345  

683-
06.2016.6.24.009
7  

FABIELLE CHRISTINE BARBOSA  77277  

734-
17.2016.6.24.009
7  

FABIO LUIZ FERNANDES CASTELO 
GUEDES  

22123  

613-
86.2016.6.24.009
7  

FERNANDO MARTINS PEGORINI  11211  

718-
63.2016.6.24.009
7  

FERNANDO RODRIGO WERNER DE 
OLIVEIRA  

11411  

758-
45.2016.6.24.009
7  

FERNANDO SEVERIANO MAFRA  22422  

598-
20.2016.6.24.009
7  

FILIPI ALEXANDRE DE SOUZA  77444  

731-
62.2016.6.24.009
7  

FLAVIO DOS SANTOS ANTUNES  40377  

754-
08.2016.6.24.009
7  

FLORISVALDO MARQUES DE SOUZA 
JUNIOR  

45666  

773-
14.2016.6.24.009
7  

FRANCISCO IACZAK  40444  

710-
86.2016.6.24.009
7  

FRANKLIN RÔMULO ALEXANDRE  65007  

806-
04.2016.6.24.009
7  

GERD KLOTZ  13888  

755-
90.2016.6.24.009
7  

GILBERTO JESUS MENDES  45777  

711-
71.2016.6.24.009
7  

GILMAR MANOEL VIEIRA  65065  

712-
56.2016.6.24.009
7  

GRACIELE BEATRIZ ROCHA DA 
SILVA  

14234  

802-
64.2016.6.24.009
7  

GUIDIONALDO REZENDE ANDRADE  13100  

790-
50.2016.6.24.009
7  

HERIBERTO CADORE  11011  

763-
67.2016.6.24.009
7  

HERMES ESPINDOLA PATRIANOVA  10111  

680-
51.2016.6.24.009
7  

IRMA DE FÁTIMA MACEDO DE 
OLIVEIRA  

77333  

756-
75.2016.6.24.009
7  

ISMAEL INÁCIO BENTO  25025  

739-
39.2016.6.24.009
7  

ISRAEL DOS SANTOS  22000  

812-
11.2016.6.24.009
7  

IVONETE ADRIANO FERREIRA  11234  

776-
96.2016.6.24.009
7  

IVONETE TERESINHA SCHREIBER  11333  

764-
52.2016.6.24.009
7  

JAILTON FRANCISCO  65345  

735-
02.2016.6.24.009
7  

JAIR DOS SANTOS  22500  

794-
87.2016.6.24.009
7  

JAKSON DO CARMO SANTOS  20222  

801-
79.2016.6.24.009
7  

JEFFERSON DE FREITAS  13470  

771-
44.2016.6.24.009
7  

JOÃO MANOEL DE SOUZA  22122  

778-
36.2016.6.24.009
7  

JOÃO RICARDO NUNES DA SILVA  77100  

795-
72.2016.6.24.009
7  

JOAREZ RODRIGUES VELOZO  20123  

713-
41.2016.6.24.009
7  

JOCEMAR DE MIRANDA  10020  

737-
69.2016.6.24.009
7  

JORGE LUIZ SILVA  40111  

727-
25.2016.6.24.009
7  

JOSÉ CARLOS GONÇALVES  36444  

690-
95.2016.6.24.009
7  

JOSÉ DIAS  77045  

68828.2016.6.24.
0097  

JOSUÉ CASIMIRO DE OLIVEIRA  40222  

679-
66.2016.6.24.009
7  

KATIA DAIANE BARBOSA AGUIRRE  77222  

719-
48.2016.6.24.009
7  

LEANDRO GUSTAVO SERAFIM  11640  

728-
10.2016.6.24.009
7  

LILIANE DAIANE DE SOUZA DE 
FARIAS  

22789  

720-
33.2016.6.24.009
7  

LOURIVAL PERA  11123  

738-
54.2016.6.24.009
7  

LUCIANO CUSTÓDIO  22222  

695-
20.2016.6.24.009
7  

LUIZ BOZZANO JUNIOR  45445  

684-
88.2016.6.24.009
7  

LUIZ CARLOS PISSETTI  40107  

725-
55.2016.6.24.009
7  

LUIZ DOS SANTOS NETO  36777  

697-
87.2016.6.24.009
7  

LUIZ RICARDO DE MELLO  14014  

717- LUIZ ROBERTO MACEDO CARAMORI  40517  
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78.2016.6.24.009
7  

696-

05.2016.6.24.009
7  

MANOEL ADRIANO FILHO  14400  

698-
72.2016.6.24.009
7  

MARCIO ADEMESIO DA SILVA  17400  

813-
93.2016.6.24.009
7  

MARCIO JOSÉ GONÇALVES  45511  

766-
22.2016.6.24.009
7  

MARCO ANTONIO DA SILVA  10001  

782-
73.2016.6.24.009
7  

MARCOS ANTÔNIO MULLER NETO  77777  

799-
12.2016.6.24.009
7  

MARCOS AUGUSTO DEMETRIO 
MEURER  

77977  

761-
97.2016.6.24.009
7  

MARCOS VENICIO FELIX  45025  

804-
34.2016.6.24.009
7  

MARIA DE FATIMA SOUZA  13444  

686-
58.2016.6.24.009
7  

MARIA DE LOURDES GUEDES DE 
ANDRADE  

11700  

779-
21.2016.6.24.009
7  

MARIA DE LOURDES RODRIGUES 
COSTA  

77005  

775-
81.2016.6.24.009
7  

MARIA HELENA GALABAROF TOTH  40999  

807-
66.2016.6.24.009
7  

MARILENE FERNANDES  13313  

792-
20.2016.6.24.009
7  

MARLI DAS DORES MARTINS  77077  

783-
58.2016.6.24.009
7  

MAURINO PACHECO  11999  

691-
80.2016.6.24.009
7  

MAURO JOSÉ DA SILVA  77555  

730-
77.2016.6.24.009
7  

MAYCKON DA SILVA  20100  

749-
83.2016.6.24.009
7  

MOISÉS MORAES  22555  

746-
31.2016.6.24.009
7  

NEIVA BATISTA AZARIAS INACIO  22777  

745-
46.2016.6.24.009
7  

NEUSA BÄUMGARTNER  22522  

685-
73.2016.6.24.009
7  

NILSON GERMANO VIEIRA  11601  

776-
66.2016.6.24.009
7  

OLAIR JOSÉ SOUZA  10345  

699-
57.2016.6.24.009
7  

OLINDO CUSTÓDIO JUNIOR  10222  

595-
65.2016.6.24.009
7  

OTTO LUIZ QUINTINO  10777  

800-
94.2016.6.24.009
7  

PAMELA DA FONSECA PEREIRA  13000  

772-
29.2016.6.24.009
7  

PAMELA DE OLIVEIRA  11222  

744-
61.2016.6.24.009
7  

PAULA ADELINA PEREIRA  36045  

678-
81.2016.6.24.009
7  

PEDRO HENRIQUE ROCHA AXT  20200  

762- PERSILVANA SANTOS RODRIGUES 45145  

82.2016.6.24.009
7  

SEEMUND  

700-

42.2016.6.24.009
7  

PLINIO FELIPE  10123  

726-
40.2016.6.24.009
7  

POTIGUARA ELOI DUARTE  36123  

722-
03.2016.6.24.009
7  

RAFAEL DEZIDEIRO  22111  

781-
88.2016.6.24.009
7  

RAFAEL ZIMMERMANN  77141  

701-
27.2016.6.24.009
7  

RAIMUNDO DA COSTA SALDANHA  45123  

724-
70.2016.6.24.009
7  

RANIERI DA SILVA  36153  

767-
07.2016.6.24.009
7  

REGIANE DA CUNHA  65010  

765-
37.2016.6.24.009
7  

REGINA DE JESUS ALMEIDA  40555  

752-
38.2016.6.24.009
7  

RICARDO JOSÉ LAMIM CORDEIRO  65100  

814-
78.2016.6.24.009
7  

ROBERTA MEHLHORN CALDEIRA  40123  

702-
12.2016.6.24.009
7  

ROBERTO ANTÔNIO PEREIRA  45222  

769-
74.2016.6.24.009
7  

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA  45045  

815-
63.2016.6.24.009
7  

RODRIGO CONRADI CEMA  40800  

785-
28.2016.6.24.009
7  

ROGERIO DAVID RUSSI  11444  

808-
71.2016.6.24.009
7  

ROMULO MAFRA  13777  

687-
43.2016.6.24.009
7  

RUAMA FERREIRA RAIO  40030  

607-
79.2016.6.24.009
7  

RUBENS ANGIOLETTI  40106  

805-
19.2016.6.24.009
7  

SANDRA HELENA MARTINS IUPPEN  13013  

759-
30.2016.6.24.009
7  

SANDRO APARECIDO DA SILVA 
ANDRADE  

22333  

703-
94.2016.6.24.009
7  

SEVERINA GOMES DA SILVA  45333  

704-
79.2016.6.24.009
7  

SHEILA CARLA MENDES RITTON  45455  

789-
65.2016.6.24.009
7  

SHEILA MARIS KUHNEN  45135  

705-
64.2016.6.24.009
7  

SIMONE VALERIA PEREIRA CALDAS  65000  

768-
89.2016.6.24.009
7  

SIRLEY NEVES CUGIK  45155  

714-
26.2016.6.24.009
7  

SUELEN APARECIDA STANQUEVICZ  10987  

751-
53.2016.6.24.009
7  

SULAMI DA SILVA SANTOS  65045  

729-
92.2016.6.24.009
7  

SUZANA MARGARETH CARVALHO 
PEREIRA  

22765  

788- THIAGO BERNARDES DA CUNHA  18000  
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80.2016.6.24.009
7  

693-

50.2016.6.24.009
7  

UBIRATAN COSTA DOS SANTOS 

MENDES  

20000  

747-
16.2016.6.24.009
7  

VALÉSIA DE FREITAS  22987  

770-
59.2016.6.24.009
7  

VALTER PASSOS DE OLIVEIRA  14123  

787-
95.2016.6.24.009
7  

VÂNIA MARIA PEREIRA  18118  

715-
11.2016.6.24.009
7  

VANUSA SCHATT  65600  

736-
84.2016.6.24.009
7  

VENÍCIO AMORIM  22622  

743-
76.2016.6.24.009
7  

VERA LUCIA MARTINS TRAVASSO  22468  

780-
06.2016.6.24.009
7  

VITOR HUGO DOS SANTOS  77456  

694-
35.2016.6.24.009
7  

WILLIAM DAGERMANN VIEIRA  36222  

A documentação apresentada pelo(a/s) candidato(a/s) encontra-se 
disponível para consulta aos interessados na sede da 97.ª Zona 
Eleitoral, sito na Uruguai, n. 222, Centro, município de Itajaí/SC.  

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido 
o presente Edital que será afixado no local de costume na sede 
desta 97.ª Zona Eleitoral de Itajaí e publicado no Diário Oficial da 
Justiça Eleitoral de Santa Catarina.  

Dado e passado nesta cidade de Itajaí, ao primeiro dia de novembro 
de outubro de 2016. Eu, Eugenia Valdina de Souza, Chefe de 
Cartório, preparei e conferi o presente Edital.  

Publique-se.  

EUGENIA VALDINA DE SOUZA - Chefe de Cartório  

(Autorizada pela Portaria Conjunta n. 002/2016)  

    

   

98ª Zona Eleitoral - Criciúma 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

EDITAL N.   063/2016  

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA  

ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2016  

PRAZO: 3 DIAS  

DE ORDEM DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA PAULA 
BOTKE E SILVA,  JUÍZA ELEITORAL DA 98ª ZONA ELEITORAL, 
DA CIRCUNSCRIÇÃO ELEITORAL DE CRICIÚMA, DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA, nos termos do art. 51 da Resolução TSE n. 
23.463/2015, FAZ-SE SABER que foram apresentadas as contas 
finais da campanha eleitoral de 2016 dos candidatos/partidos 
políticos nominados na lista anexa, as quais estão disponíveis para 
consulta no endereço eletrônico 
http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-de-
candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes de que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 03 
(três) dias, contados da publicação do edital, em petição 
fundamentada dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias.  

DADO E PASSADO, nesta cidade de Criciúma, em 02 de novembro 
de 2016. Eu, Raphael da Costa Guimarães, Chefe de Cartório, 
expedi e conferi o presente edital.  

Raphael da Costa Guimarães  

Chefe de cartório  

(Assinatura autorizada pela Portaria n. 011/2016)  
   

  

99ª Zona Eleitoral - Tubarão 

 

Atos Judiciais 

 

Decisões/Despachos 

Ação de Investigação Judicial Eleitoral - AIJE  

Autos n. 449-18.2016.6.24.0099  

Autores: Coligação Renova Capivari (PSD/PSDB/PP/PSC/PRB) e 
Vicente Correa Costa (Candidato a Prefeito - Capivari de Baixo)  

Advogado: Antônio José Beltrame, OAB/SC n. 14.981  

Requeridos: Nivaldo de Sousa (candidato a prefeito); Aurimar da 
Silva (candidato a vice-prefeito); Cristiano Praxedes (candidato a 
vereador); José Carlos da Silva (candidato a vereador) e Samuel 
Correa de Sousa  

Vistos, etc.  

I - Recebo a representação, determinando a instauração do processo 
de investigação judicial previsto no art. 19 e 21, da Lei 
Complementar n.º 64/90, sendo inegável que no caso a competência 
para o processamento e julgamento do feito é do Juiz Eleitoral, 
conforme já decidiu o Egrégio TSE no RE 12.532, em que foi relator 
o Min. Diniz de Andrade (JTSE, vol. 7, p. 69).  

II - Notifiquem-se os representados do conteúdo da petição, 
entregando-lhes cópia desta e dos documentos que a acompanham, 
a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, ofereçam ampla defesa, 
juntada de documentos e rol de testemunhas, se cabível (art. 22, I, 
"a" da Lei Complementar n.º 64/90).  

III - Os autores devem adequar o rol de testemunhas em cinco dias, 
em atenção ao disposto no art. 22, V, da LC n. 64/90.  

Intimem-se.  

Tubarão, 31 de outubro de 2016.  

Mauricio Fabiano Mortari  

Juiz Eleitoral  

   

  

102ª Zona Eleitoral - Rio do Sul 

 

Atos Judiciais 

 

Decisões/Despachos 

Representação n. 286-29.2016.6.24.0102  

Representantes: Coligação Respeito Pelo Povo e Pelo Que é do 
Povo; Vilmar Zandonai e Jairo Stupp - Advs: Fernando Claudino 
D`Avila OAB/SC 18.126, Regiane Nistler OAB/SC n. 40.327 e Joana 
Sotopietra Sedrez OAB/SC 40.061.  

Representados: Marcos Schroder - Adv: Morgana Bertoldi OAB/SC 
28.858; Alfonso Maria Souza, Alexsandro Kohl, Roberto de Oliveira, 
Giovane Hamilton da Silva e Alceu Motibeller - Adv: Fabiana dos 
Santos Linhares OAB/SC 15095.  

Ato Ordinatorio  

Às autora para se manifestar sobre os documentos juntados com a 
contestação no prazo de 5 (cinco) dias.  

Rio do Sul, 31 de outubro de 2016  

Carlos Alberto Moraes  

Chefe de Cartorio  

 

Decisões/Despachos 

AÇÃO PENAL N. 290-66.2016.6.24.0102  

Autor: Ministério Público Eleitoral  

Réus: S.D.S., T.A.S.S., S.D.S.F., P.P.B., J.B., A.P., E.T.A., M.R., 
L.L., R.T.A., L.A.C., D.N.V., M.L.B., O.P., J.P.D.R., I.A.S., D.J.C.  

Advs.  Vilmar Chiarelli, OAB/SC n. 34.362; Inácio Nardelli, OAB/SC 
18.166; Valentim Nardelli, OAB/SC 18.204; Edson Rodrigues, 
OAB/SC 24.044  e Luiz Eduardo Cleto Righetto, OAB/SC 18.453  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA  

Este processo será regido pelo procedimento comum ordinário 
ditado no Código de Processo Penal (art. 394, § 1º, I). Os fatos 
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narrados (com escorreita delimitação de cndutas criminosas entre os 
diversos denunciados) na inicial, em tese, constituem crime para o 
qual o Ministério Público Eleitoral está legitimado a propor ação 
penal. Há justa causa a nortear a acusação formulada contra os 
denunciados, o que se colhe em análise conjunta com farta 
documentação advinda do Inquérito Policial e da cautelar que dão 
suporte à exordial acusatória (que já ultrapassam duas mil folhas). 
Não vislumbro, a par disso, qualquer hipótese de extinção da 
punibilidade (CPP, art. 395). Os requisitos formais igualmente foram 
observados (CPP, art. 41). Desse modo, RECEBO a denúncia em 
seus termos. Citem-se os réus, pessoalmente (CPP, art. 351), para, 
em 10 dias, oferecer resposta escrita, por intermédio de advogado, 
na qual poderão arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à 
sua defesa, apresentar documentos e justificações, especificar as 
provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e 
requerendo sua intimação, quando necessário. Advirta-se-os que se 
a resposta não for oferecida no prazo legal, será nomeado Defensor 
(CPP, arts. 396 e 396-A, caput). Intimem-se, ainda, os advogados 
Vilmar Chiarelli, Inácio Nardelli, Valentim Nardelli (Defensores de 
Patrícia Pereira Batista, Jairo Bonezzi e Alex Perini), Edson 
Rodrigues (Eliane Tambosi Alves) e Luiz Eduardo Cleto Righetto 
(Scharles Davico Schlemper, Tânia Aparecida da Silva Schlemper e 
Scharles Davico Schlemper Filho) para, no prazo de 10 (dez) dias, 
apresentarem resposta à acusação, nos moldes dos artigos 396 e 
396-A, caput e § 2, do Código de Processo Penal. Decorrido o prazo 
sem apresentação de resposta à acusação, intime-se pessoalmente 
o acusado para constituir novo defensor, no prazo de 05 (cinco) dias, 
ciente de que o silêncio importará no encaminhamento dos autos a 
Defensor nomeado. Cumpra-se requerimentos ministeriais “III”, “V” e 
“VII” de fls. 549, 550. Lidos os pleitos defensivos liberatórios e 
documentos que os acompanham (fls. 496 a 548), não há qualquer 
alteração fático probatória em favor dos acusados a ensejar a 
revogação do decreto de prisão preventiva que, lado outro, veio 
reforçado imensamente com a documentação colacionada no 
Inquérito Policial que estes autos também embasa. Mantidas, pois, 
as razões da ordem de prisão preventiva, INDEFIRO requerimentos 
de suas revogações. INDEFIRO requerimento ministerial “VI” de fl. 
550, por ser providência passível de ser pelo órgão ministerial 
realizada, observando-se que inclusive o Inquérito Policial correlato 
fora pelo órgão de execução requisitado, presumindo-se ter a 
Autoridade Policial que o presidiu cópia daquilo que a juízo remeteu. 
Postergo, dado o atual estágio processual, análise do requerimento 
de prisão preventiva de Eliane Tambosi Alves até o recebimento da 
resposta à acusação.  

Intimem-se.  

Rio do Sul (SC), 30 de outubro de 2016.  

Claudio Marcio Areco Junior  

Juiz da 102ª Zona Eleitoral  

   

   

104ª Zona Eleitoral - Lages 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO 59/2016  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR LUIZ NERI OLIVEIRA DE 
SOUZA, JUIZ ELEITORAL DA 104ª ZONA ELEITORAL DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, nos termos do art. 51 da 
Resolução TSE n. 23.463/2015, FAZ SABER que foram 
apresentadas as contas finais da campanha eleitoral de 2016 dos 
candidatos/partidos políticos abaixo nominados, as quais estão 
disponíveis para consulta no endereço eletrônico 
http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-de-
candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município, Processo n., Prestador de contas:  

São José do Cerrito, 477-68.2016.6.24.0104, Leila Renata Pinheiro 
Roveda Neto  

São José do Cerrito, 483-75.2016.6.24.0104, Natalino Ramos Corrêa  

São José do Cerrito, 461-17.2016.6.24.0104, Antônio Carlos Paes de 
Oliveira  

São José do Cerrito, 468-09.2016.6.24.0104, Edilson Alves Medeiros  

São José do Cerrito, 456-92.2016.6.24.0104, Leonardo Garcia 
Heinzen  

São José do Cerrito, 489-82.2016.6.24.0104, Vanderi José Bastos  

São José do Cerrito, 457-77.2016.6.24.0104, Adenir da Graça  

São José do Cerrito, 484-60.2016.6.24.0104, Nilda de Liz  

São José do Cerrito, 474-16.2016.6.24.0104, Jammison Joacir Rosa  

São José do Cerrito, 472-46.2016.6.24.0104, Ingrid Magalli Graça de 
Carvalho  

São José do Cerrito, 481-08.2016.6.24.0104, Marli Teresinha dos 
Prazeres Garcia  

São José do Cerrito, 487-15.2016.6.24.0104, Saulo Muniz de 
Andrade  

São José do Cerrito, 485-45.2016.6.24.0104, Osmarino Fogaça  

São José do Cerrito, 466-39.2016.6.24.0104, Dirceu José Chaves 
Camargo  

São José do Cerrito, 499-29.2016.6.24.0104, PSDB de São José do 
Cerrito  

DADO E PASSADO, nesta cidade de Lages, em 31 de outubro de 
2016. Eu, Daisy Dal Farra Beck, Chefe de Cartório, expedi e conferi 
o presente edital.  

LUIZ NERI OLIVEIRA DE SOUZA  

Juiz Eleitoral  

   

 

Editais 

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO 60/2016  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR LUIZ NERI OLIVEIRA DE 
SOUZA, JUIZ ELEITORAL DA 104ª ZONA ELEITORAL DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, nos termos do art. 51 da 
Resolução TSE n. 23.463/2015, FAZ SABER que foram 
apresentadas as contas finais da campanha eleitoral de 2016 dos 
candidatos/partidos políticos abaixo nominados, as quais estão 
disponíveis para consulta no endereço eletrônico 
http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-de-
candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município, Processo n., Prestador de contas:  

São José do Cerrito, 464-69.2016.6.24.0104, Cidney Machado 
Waltrick  

São José do Cerrito 475-98.2016.6.24.0104 João Idalvino Kuster 
São José do Cerrito, 458-62.2016.6.24.0104, Allier Miguel Melo  

São José do Cerrito, 462-02.2016.6.24.0104, Antônio de Lourdes 
Albuquerque  

São José do Cerrito, 473-31.2016.6.24.0104, Jaison Prado dos Anjos  

São José do Cerrito, 460-32.2016.6.24.0104, André de Oliveira 
Branco  

São José do Cerrito, 407-51.2016.6.24.0104, Arno Tadeu Marian  

São José do Cerrito, 463-84.2016.6.24.0104, Augusto Ademar 
Borges  

São José do Cerrito, 482-90.2016.6.24.0104, Miguel Lauri Souza de 
Oliveira  

São José do Cerrito, 459-47.2016.6.24.0104, Ana Maria Marcon dos 
Santos  

São José do Cerrito, 486-30.2016.6.24.0104, Paulina Marisete de Liz  

São José do Cerrito, 471-61.2016.6.24.0104, Hélio Matos de Oliveira  

São José do Cerrito, 479-38.2016.6.24.0104, Lordeni Alves Mota  

São José do Cerrito, 476-83.2016.6.24.0104, José Irineu Muniz  

São José do Cerrito, 467-24.2016.6.24.0104, Ecilda Maria Gendig 
Paes  

São José do Cerrito, 488-97.2016.6.24.0104, Simonea de Souza 
Leite Campos Muniz  

São José do Cerrito, 478-53.2016.6.24.0104, Leny Natalia Alves 
Correa  

São José do Cerrito, 480-23.2016.6.24.0104, Marisete dos Santos 
Lucrecio  
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São José do Cerrito, 465-54.2016.6.24.0104, Darceu Correa  

São José do Cerrito, 507-06.2016.6.24.0104, PSD de São José do 
Cerrito  

São José do Cerrito, 506-21.2016.6.24.0104, DEM de São José do 
Cerrito  

São José do Cerrito, 505-36.2016.6.24.0104, PSB de São José do 
Cerrito  

São José do Cerrito, 504-51.2016.6.24.0104, PTB de São José do 
Cerrito  

São José do Cerrito, 503-66.2016.6.24.0104, PMDB de São José do 
Cerrito  

São José do Cerrito, 502-81.2016.6.24.0104, PV de São José do 
Cerrito  

São José do Cerrito, 501-96.2016.6.24.0104, PPS de São José do 
Cerrito  

São José do Cerrito, 500-14.2016.6.24.0104, PP de São José do 
Cerrito  

DADO E PASSADO, nesta cidade de Lages, em 1º de novembro de 
2016. Eu, Daisy Dal Farra Beck, Chefe de Cartório, expedi e conferi 
o presente edital.  

LUIZ NERI OLIVEIRA DE SOUZA  

Juiz Eleitoral  

   

  

Editais 

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO 61/2016  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR LUIZ NERI OLIVEIRA DE 
SOUZA, JUIZ ELEITORAL DA 104ª ZONA ELEITORAL DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, nos termos do art. 51 da 
Resolução TSE n. 23.463/2015, FAZ SABER que foram 
apresentadas as contas finais da campanha eleitoral de 2016 dos 
candidatos/partidos políticos abaixo nominados, as quais estão 
disponíveis para consulta no endereço eletrônico 
http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-de-
candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município, Processo n., Prestador de contas:  

São José do Cerrito, 469-91.2016.6.24.0104, Edson Küster Moreira  

São José do Cerrito, 511-43.2016.6.24.0104, PR de São José do 
Cerrito  

DADO E PASSADO, nesta cidade de Lages, em 1º de novembro de 
2016. Eu, Daisy Dal Farra Beck, Chefe de Cartório, expedi e conferi 
o presente edital.  

LUIZ NERI OLIVEIRA DE SOUZA  

Juiz Eleitoral  

   

  

Editais 

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO 62/2016  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR LUIZ NERI OLIVEIRA DE 
SOUZA, JUIZ ELEITORAL DA 104ª ZONA ELEITORAL DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, nos termos do art. 51 da 
Resolução TSE n. 23.463/2015, FAZ SABER que foram 
apresentadas as contas finais da campanha eleitoral de 2016 dos 
candidatos/partidos políticos abaixo nominados, as quais estão 
disponíveis para consulta no endereço eletrônico 
http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2016/divulgacao-de-
candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes que qualquer 
partido político, candidato ou coligação, o Ministério Público ou 
qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo de 3 (três) 
dias, contados da publicação do edital, em petição fundamentada 
dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e indicando provas, 
indícios e circunstâncias.  

Município, Processo n., Prestador de contas:  

Capão Alto, 440-41.2016.6.24.0104, Kleiton Mota Lopes  

Capão Alto, 425-72.2016.6.24.0104, Diovane Branco Vieira  

Capão Alto, 442-11.2016.6.24.0104, Luiz Fernando Lisbôa Reis  

Capão Alto, 445-63.2016.6.24.0104, Marilene Soares de Moraes  

Capão Alto, 428-27.2016.6.24.0104, Elaine Rubia Borges da Silva  

Capão Alto, 453-40.2016.6.24.0104, Vilma Aparecida Branco  

Capão Alto, 426-57.2016.6.24.0104, Edilceu João da Silva Santos  

Capão Alto, 429-12.2016.6.24.0104, Gisele de Moraes  

Capão Alto, 454-25.2016.6.24.0104, Luiz Carlos Alves de Freitas  

Capão Alto, 443-93.2016.6.24.0104, Maria Nasilda Ferreira  

Capão Alto, 408-36.2016.6.24.0104, Fernando de Cordova Melo  

DADO E PASSADO, nesta cidade de Lages, em 02 de novembro de 
2016. Eu, Daisy Dal Farra Beck, Chefe de Cartório, expedi e conferi 
o presente edital.  

LUIZ NERI OLIVEIRA DE SOUZA  

Juiz Eleitoral  

   

   

105ª Zona Eleitoral - Joinville 

 

Atos Judiciais 

 

Editais 

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO  

PRAZO: 3 DIAS  

DE ORDEM DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR RAFAEL 
MAAS DOS ANJOS,  JUIZ ELEITORAL DA 105.ª ZONA 
ELEITORAL, DA CIRCUNSCRIÇÃO ELEITORAL DE JOINVILLE 
(ITAPOÁ/GARUVA), DO ESTADO DE SANTA CATARINA, nos 
termos do art. 51 da Resolução TSE n. 23.463/2015, FAZ SABER 
que foram apresentadas as contas finais da campanha eleitoral de 
2016 dos candidatos/partidos políticos abaixo nominados, no 
município de Itapoá, as quais estão disponíveis para consulta no 
endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-
2016/divulgacao-de-candidaturas-e-contas-eleitorais, ficando cientes 
que qualquer partido político, candidato ou coligação, o Ministério 
Público ou qualquer outro interessado, poderá impugná-las no prazo 
de 3 (três) dias, contados da publicação do edital, em petição 
fundamentada dirigida a este Juízo Eleitoral, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias.  

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA  

PARTIDO DA REPÚBLICA         

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO  

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO  

PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO  

PARTIDO POPULAR SOCIALISTA  

PARTIDO PROGRESSISTA  

THOMAS WILLIAN PALMA SOHN  

JOSE MARIA CALDEIRA  

MARIZA KORELO  

THALITA MAYARA HOEPERS RODRIGUES  

GRASIELA SILVA DA GRAÇA  

EDSON ANGELO AGUSTINHO  

JACIR JOSE DA SILVA  

OSNI OCKER  

LUIZ PEREIRA  

JOÃO MARCIO FALIGURSKI  

CRISTIANE RODRIGUES  

JOSE CARLOS GUIMARÃES  

SORAYA FILPO BAUTITZ  

VILSON FLORES DO NASCIMENTO  

IVAIR GONÇALVES RELVA  

ERNESTO POLICARPO DE AQUINO  

LEA BORTOLON  

CLEONICE JUSTINIANA COSTA  

TEREZA APARECIDA MAIEVSKI MULLER  

SEBASTIÃO MAÇANEIRO  

MOACIR SPECK  

ALEXANDRE LUCIANO ALVES  

EVERTON RODRIGO DE AZEVEDO  

GIANCARLO FALCHETTI  

GLASUIRA LEMES DO AMARAL  

VALDINEIA GONÇALVES FREIRE DE SOUZA  

VALDIR DO ROSARIO  

JOÃO PEDRO SCHONE  



Ano 2016, Número 195 Florianópolis, quinta-feira, 3 de novembro de 2016. Página 57 

 

Diário da Justiça Eleitoral de Santa Catarina - Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 

de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-sc.gov.br 

ELIZABETH NUNES NEVES  

DANTE LUIS PUCHTA  

DAVI PORFIRIO DA COSTA  

MARTA FERREIRA DA LUZ  

MARCELO ANTONIO TESSARO  

ANA LUIZA HALFEN  

MARIO ELOI TAVARES  

MILTON WEBER  

PAULO IVO FREDERICO  

REGINALDO DE SOUZA  

DADO E PASSADO, nesta cidade de Joinville, em 02 de novembro 
de 2016. Eu, Juliana Teixeira Warmling, Chefe de Cartório, expedi e 
conferi o presente edital.  

Juliana Teixeira Warmling  

Chefe de Cartório da 105.ªZE - De ordem.  
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ANEXOS 

 

41ª Zona Eleitoral - Palmitos 

 

Anexo do Edital n. 38/2016 

 

Município  Processo n.  Prestador de contas  

Palmitos/SC  157-13.2016.6.24.0041  Marlene Ines Ogliari  Bandeira  

Palmitos/SC  158-95.2016.6.24.0041  Loreci Maria Orsolin Pfeifer  

Palmitos/SC  159-80.2016.6.24.0041  Valcir Hoffmann  

Palmitos/SC  160-65.2016.6.24.0041  Itamar Fachinetto  

Palmitos/SC  161-50.2016.6.24.0041  Armando Kappel  

Palmitos/SC  162-35.2016.6.24.0041  Gilson Gugel  

Palmitos/SC  163-20.2016.6.24.0041  Rosângela Maria do Nascimento  

Palmitos/SC  164-05.2016.6.24.0041  Loricinei Orsolin  

Valdomiro José de Jesus  

Palmitos/SC  166-72.2016.6.24.0041  Partido Comunista do Brasil - PCdoB  

Palmitos/SC  154-58.2016.6.24.0041  Partido Social Cristão - PSC  

Palmitos/SC  155-43.2016.6.24.0041  Partido Republicano Brasileiro - PRB  

Palmitos/SC  156-28.2016.6.24.0041  Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB  

Palmitos/SC  165-87.2016.6.24.0041  Partido dos Trabalhadores - PT  

   

 

98ª Zona Eleitoral - Criciúma 

 

Anexo do Edital n. 063/2016 

 

MUNICÍPIO  PRESTADOR  PROCESSO  PARTIDO/  

COLIGAÇÃO  

Forquilhinha  Sandro Cristian Medeiros  331-45.2016.6.24.0998  PRB/PDT/PSL/PR  

Forquilhinha  Andresa Leandro Vassoler  307-17.2016.6.24.0098  PRB/PDT/PSL/PR  

Forquilhinha  Partido Social Liberal  255-21.2016.6.24.0098  PRB/PDT/PSL/PR  

Forquilhinha  Clênio Jose Ricken  314-09.2016.6.24.0098  PRB/PDT/PSL/PR  

Forquilhinha  Alenir Suzana Praxedes Machado Guinzani  330-60.2016.6.24.0098  PRB/PDT/PSL/PR  

Forquilhinha  Jerri Adriani Elias  311-54.2016.6.24.0098  PRB/PDT/PSL/PR  

Forquilhinha  Katia Maria Lacerda Perri  316-76.2016.6.24.0098  PRB/PDT/PSL/PR  

Forquilhinha  Partido Democrático Trabalhista  262-13.2016.6.24.0098  PRB/PDT/PSL/PR  

Forquilhinha  Partido da República  261-28.2016.6.24.0098  PRB/PDT/PSL/PR  

Forquilhinha  Marilei Bueno Biranoski  309-84.2016.6.24.0098  PRB/PDT/PSL/PR  

Forquilhinha  Joelson Monteiro  236-15.2016.6.24.0098  PRB/PDT/PSL/PR  

Forquilhinha  Robertino de Souza  312-39.2016.6.24.0098  PRB/PDT/PSL/PR  

Forquilhinha  Vanderlei de Jesus Serafim  237-97.2016.6.24.0098  PRB/PDT/PSL/PR  

Forquilhinha  Partido Republicano Brasileiro  258-73.2016.6.24.0098  PRB/PDT/PSL/PR  

Forquilhinha  Rejane da Rocha Torquato dos Santos  329-75.2016.6.24.0098  PRB/PDT/PSL/PR  

Forquilhinha  Juliano Arns  313-24.2016.6.24.0098  PRB/PDT/PSL/PR  

Forquilhinha  Maria das Graças Fernandes Xavier  315-91.2016.6.24.0098  PRB/PDT/PSL/PR  

Forquilhinha  Valdeci Figueredo  332-30.2016.6.24.0098  PRB/PDT/PSL/PR  

Forquilhinha  Valdemar Figueredo  310-69.2016.6.24.0098  PRB/PDT/PSL/PR  

Forquilhinha  Arlei Dondossola  372-12.2016.6.24.0098  PRB/PDT/PSL/PR  

Forquilhinha  Leandro Loch  298-55.2016.6.24.0098  PSD/PSDB  

Forquilhinha  Maria Francisca Rocha  304-62.2016.6.24.0098  PSD/PSDB  

Forquilhinha  Eva Maria Eugenio  302-92.2016.6.24.0098  PSD/PSDB  

Forquilhinha  Narciso Claro da Rosa  306-32.2016.6.24.0098  PSD/PSDB  

Forquilhinha  Edjane Herdt Felisberto  303-77.2016.6.24.0098  PSD/PSDB  

Forquilhinha  Cristian Nicoski Novack  238-82.2016.6.24.0098  PSD/PSDB  

Forquilhinha  Jose Nardi Pereira  239-67.2016.6.24.0098  PSD/PSDB  

Forquilhinha  Jose Eloir de Costa  297-70.2016.6.24.0098  PSD/PSDB  

Forquilhinha  Jose Antonio Urbano  353-06.2016.6.24.0098  PSD/PSDB  

Forquilhinha  Erico D'Amorim  350-51.2016.6.24.0098  PSD/PSDB  

Forquilhinha  Terezinha Kammer Nandi  351-69.2016.6.24.0098  PSD/PSDB  

Forquilhinha  Ivone Minatto  352-21.2016.6.24.0098  PSD/PSDB  

Forquilhinha  Fernando Freitas  290-78.2016.6.24.0098  PSB  

Forquilhinha  Eder Ferreira da Silva  292-48.2016.6.24.0098  PSB  

Forquilhinha  Derli Vitali Langer  34359.2016.624.0098   PMDB  



Ano 2016, Número 195 Florianópolis, quinta-feira, 3 de novembro de 2016. Página 59 

 

Diário da Justiça Eleitoral de Santa Catarina - Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 

de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-sc.gov.br 

Forquilhinha  Adenor Pola  31931.2016.624.0098   PP  

Forquilhinha  Patricia Amandio Floriano  30547.2016.624.0098   PSDB  

Forquilhinha   Jucemar Borges  31761.2016.624.0098   PP  

Forquilhinha  Diego Domingos de Melo  29940.2016.624.0098   PSDB  

Forquilhinha   Leandro Fenilli Felisberto  32198.2016.624.0098   PP  

Forquilhinha   Jose Claudio Gonçalves  35488.2016.624.0098   PSD  

Forquilhinha  Fernando Pereira Saturnino  34881.2016.624.0098   PSD  

Forquilhinha  Rogerio Dagostim  30025.2016.624.0098   PSDB  

Forquilhinha  Ademar da Silva  30110.2016.624.0098  PSDB  

Forquilhinha  Celio Alves Elias  35743.2016.624.0098   PT  

Forquilhinha  Ivoney Corneo  32453.2016.624.0098   PP  

Forquilhinha   Francieli Figueredo Passarela  29503.2016.624.0098   PSB  

Forquilhinha  Janete Silva With  33922.2016.624.0098   PSC  

Forquilhinha   Ivonete Colombo Mezzari  32708.2016.624.0098  PP  

Forquilhinha   Idelci Francisco Rampinelli  29163.2016.624.0098   PSB  

Forquilhinha  Evanir Mandelli Heerdt  29418.2016.624.0098   PSB  

Forquilhinha  Dereal Paulo da Rosa  29333.2016.624.0098   PSB  

Forquilhinha  Felipe Dordete de Abreu  31846.2016.624.0098  PP  

Forquilhinha  Darcy Gomes Ferreira  35913.2016.624.0098   PT  

Forquilhinha  Partido Progressista  26395.2016.624.0098   PP  

Forquilhinha  Partido da Social Democracia Brasileira  25351.2016.624.0098  PSDB  

Forquilhinha  Vanio Mello  34007.2016.624.0098  PMDB  

Forquilhinha  Patricia Alves da Silva  35573.2016.624.0098  PT  

Forquilhinha  Maciel da Soler  34444.2016.624.0098   PMDB  

Forquilhinha   Lilian Arns  32538.2016.624.0098   PP  

Forquilhinha  Leoir Fatima Medeiros Campos  35658.2016.624.0098   PT  

Forquilhinha  Khenner Terezinha Sangaletti Matias  33837.2016.624.0098   PSC  

Forquilhinha  Ana Lucia da Silva  32890.2016.624.0098   PP  

Forquilhinha  Charles Roos Hunter  35828.2016.624.0098   PT  

Forquilhinha  Cristiane Nascimento Scarsi  32623.2016.624.0098   PP  

Forquilhinha  Diego Passarela  32368.2016.624.0098   PP  

Forquilhinha  Dimas Kammer  23530.2016.624.0098   PP  

Forquilhinha  Claudete Goularte Vieira  34274.2016.624.0098   PMDB  

Forquilhinha  Tiago Medeiros Silva  33582.2016.624.0098   PSC  

Forquilhinha  Peterson Bressan  33752.2016.624.0098   PSC  

Forquilhinha  Juares de Oliveira  32016.2016.624.0098   PP  

Forquilhinha  Joao Sebastiao da Silva  28811.2016.624.0098   PT  

Forquilhinha  José Felipe Josefino  33667.2016.624.0098   PSC  

Forquilhinha  Inesio Batista Scussel  34189.2016.624.0098   PMDB  

Forquilhinha   Hildo Gonçalves  32283.2016.624.0098   PP  

Forquilhinha  Herlon Camargo de Arruda  33497.2016.624.0098   PSC  

Forquilhinha   Edmilson de Oliveira  34529.2016.624.0098   PMDB  

Forquilhinha   Partido Social Democrático  25181.2016.624.0098   PSD  

Nova Veneza  Albertina Spillere Busarello  243-07.2016.6.24.0098  PP/PMDB/PT  

Nova Veneza  Bento Fernandes de Souza  256-06.2016.6.24.0098  PP/PMDB/PT  

Nova Veneza  Angêlo Gava  260-43.2016.6.24.0098  PP/PMDB/PT  

Nova Veneza  Elisabete Teresa Bortolotto  245-74.2016.6.24.0098  PP/PMDB/PT  

Nova Veneza  Evandro Luis Gava  234-45.2016.6.24.0098  PP/PMDB/PT  

Nova Veneza  Edgar Preis  250-96.2016.6.24.0098  PP/PMDB/PT  

Nova Veneza  Magna Aparecida Candido Bett  249-14.2016.6.24.0098  PP/PMDB/PT  

Nova Veneza  Rejane de Faveri Fontana  247-44.2016.6.24.0098  PP/PMDB/PT  

Nova Veneza  Samuel Amboni  Milanez  252-66.2016.6.24.0098  PP/PMDB/PT  

Nova Veneza  Volmar Fernandes  254-36.2016.6.24.0098  PP/PMDB/PT  

Nova Veneza  Altevir Selesio Amboni  257-88.2016.6.24.0098  PP/PMDB/PT  

Nova Veneza  Carlos Sebastiao Francisco Ribeiro  259-57.2016.6.24.0098  PP/PMDB/PT  

Nova Veneza  Carlos Eduardo Ghislandi  241-37.2016.6.24.0098  PP/PMDB/PT  

Nova Veneza  Claiton Zanzi  346-14.2016.6.24.0098  PP/PMDB/PT  

Nova Veneza  Arlei Figueiredo  374-79.2016.6.24.0098  PP/PMDB/PT  

Nova Veneza  Partido Progressista  246-59.2016.6.24.0098  PP  

Nova Veneza  Dejair da Silva Nazario  289-93.2016.6.24.0098  PP/PMDB/PT  

Nova Veneza  Andreia Warmling  375-64.2016.6.24.0098  PP/PMDB/PT  

Nova Veneza  Cleomara de Souza Barbosa Gava  376-49.2016.6.24.0098  PP/PMDB/PT  

Nova Veneza  Fernando de Mattia Fontanella  278-64.2016.6.24.0098  PSB  

Nova Veneza  Ana Paula Amaral Garcia  281-19.2016.6.24.0098  PSB  

Nova Veneza  Valtenir Jose de Mattia  296-85.2016.6.24.0098  PSB  

Nova Veneza  Rafael Barbosa de Souza  277-79.2016.6.24.0098  PSB  

Nova Veneza  Rodrigo Manfioleti Vitali  279-49.2016.6.24.0098  PSB  
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Nova Veneza  Edilene Doroteia Machado Colonetti  280-34.2016.6.24.0098  PSB  

Nova Veneza  Eloir Minatto  286-41.2016.6.24.0098  PSD  

Nova Veneza  Serli Aparecida Somariva  287-26.2016.6.24.0098  PSD  

Nova Veneza  Laudevino Cunha  282-04.2016.6.24.0098  PSD  

Nova Veneza  Rodrigo Vitali Spillere  283-86.2016.6.24.0098  PSD  

Nova Veneza  Guilherme Everton Vieira  285-56.2016.6.24.0098  PSDB/PSD  

Nova Veneza  Janice de Fátima Palhano da Silva  274-27.2016.6.24.0098  PSDB/PSD  

Nova Veneza  Jeonice Baldessar Amboni  275-12.2016.6.24.0098  PSDB/PSD  

Nova Veneza  Vanessa Ventura da Silva  273-42.2016.6.24.0098  PSDB/PSD  

Nova Veneza  Edaltro Luiz Bortolotto  271-72.2016.6.24.0098  PSDB/PSD  

Nova Veneza  Fernando Gava Padilha  266-50.2016.6.24.0098  PSDB/PSD  

Nova Veneza  Milton Pedro Somariva  268-20.2016.6.24.0098  PSDB/PSD  

Nova Veneza  Sirlei Maria Coral  276-94.2016.6.24.0098  PSDB/PSD  

Nova Veneza  Rogerio Jose Frigo  264-80.2016.6.24.0098  PSDB/PSD  

Nova Veneza  Aroldo Frigo Junior  270-87.2016.6.24.0098  PSDB/PSD  

Nova Veneza  Denize Amboni  272-57.2016.6.24.0098  PSDB/PSD  

Nova Veneza  Cesar Augusto Pasetto  267-35.2016.6.24.0098  PSDB/PSD  

Nova Veneza  Arlindo da Silva  269-05.2016.6.24.0098  PSDB/PSD  

Nova Veneza  Partido Democrático Trabalhista  242-22.2016.6.24.0098  PDT  

Nova Veneza  Partido Social Democrático  244-89.2016.6.24.0098  PSD  

Nova Veneza  Partido Social Brasileiro  248-29.2016.6.24.0098  PSB  

Nova Veneza  Partido Social da Democracia Brasileira  240-52.2016.6.24.0098  PSDB  

Nova Veneza  Clivamir Fontanella  28471.2016.624.0098   PSD  
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